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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 11 de Junho de 2024, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 0101.07595.2024, que tem por objeto Contratação de 

empresa especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com 

Reposição de Peças dos Veículos Oficiais destinado a Secretaria de 

Saúde do município de Vargem GrAndelMA. 

Vargem Grande - MA, 11 de Junho de 2024. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Processo Administrativo n° 0101.07595.2024 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
Responsável pela Demanda: José Henrique Ferreira de Sousa Matrícula: 01536 

e-mail: svgrande@bol.com Telefone: 3461 - 1949 

1. OBJETO 
(x) 

( ) 

( ) 
(x) 

( ) 

( ) 

Material de consumo 

Equipamento/Material permanente 

Serviço continuado 
Serviço não continuado 
Obra 

Serviço de engenharia 

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de 
Peças dos Veículos Oficiais destinado a Secretaria de Saúde do município de Vargem 
Grande/MA. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

1. Manutenção da Operacionalidade: A aquisição de peças é essencial para garantir que as 
ambulâncias e vans estejam sempre em condições operacionais adequadas. Isso é crucial para 
que os serviços de emergência e transporte sejam prestados sem interrupções. 

2. Segurança dos Pacientes e Profissionais: A manutenção adequada dos veículos assegura a 
segurança tanto dos pacientes quanto dos profissionais de saúde. Veículos com peças 
desgastadas ou defeituosas podem colocar vidas em risco. 

3. Conformidade com Normas e Regulamentos: A manutenção e substituição de peças são 
necessárias para que os veículos estejam em conformidade com as normas e regulamentos de 
trânsito e saúde. Veículos em mau estado podem ser retirados de circulação por órgãos 
fiscalizadores. 

4. Eficiência no Atendimento: Ambulâncias bem mantidas reduzem o tempo de resposta em 
emergências, melhorando a eficiência no atendimento à população. Veículos confiáveis são 
essenciais para a prestação de serviços de saúde de qualidade. 

5. Economia a Longo Prazo: Investir na compra de peças e na manutenção preventiva é mais 
econômico a longo prazo do que arcar com reparos emergenciais ou substituição de veículos 
inteiros. A manutenção regular ajuda a evitar que pequenos problemas se tornem grandes falhas. 
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6. Imagem e Confiança: A manutenção adequada dos veículos contribui 

positiva do município e aumenta a confiança da população nos serviços prestados: 
bom estado transmitem uma mensagem de cuidado e responsabilidade. 

7. Sustentabilidade e Durabilidade: A manutenção correta prolonga a vida útil dos veículos, 
reduzindo a necessidade de compras frequentes e contribuindo para a sustentabilidade 

financeira e ambiental do município. 

Essas justificativas demonstram a importância da aquisição de peças para a manutenção das 
ambulâncias, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população. 

4. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 
• Segurança dos Pacientes e Profissionais; 
• Aumento da Segurança 
• Continuidade dos Serviços de Saúde 
• Economia de Recursos 
• Satisfação da População 
• Redução de Riscos e Responsabilidades Legais 
• Aumento da Vida Útil dos Veículos 

Estes resultados contribuirão para a melhoria geral dos serviços de saúde oferecidos pelo 
município, aumentando a eficiência, a segurança e a satisfação dos usuários. 

5. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 

LOTE 1- AMBULANCIA RENAUT MASTER PTS 4I79 / VAN REANULT MASTER ELU 
PLACA 9077 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 ADITIVO RADIADOR Unidades 20 

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 8 

3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 8 

4 ARTICULAÇÃO AXIAL Unidades 12 

5 BALANÇA SUSPENSÃO Unidades 8 

6 BATERIA 90 AH Unidades 2 
BIELETA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
Unidades 12 

8 BOMBA D' AGUA Unidades 4 

9 BUCHA BIELETA BARRA Unidades 12 

10 
BUCHA DA BANDEJA INFERIOR 

LADO D/E 
Unidades 12 

11 
BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR 

LADO D/E 
Unidades 12 

12 CILINDRO RODA Unidades 8 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(a~bol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Municipal dc Saúde 

SEMUS 
GQridanAn da soa saúde! 

Pre€eitura de

►~` ` VARGEM 
GRA 
ºR .flo wels 

~ 

13 CILINDRO MESTRE Unidades 4

14 COIFA CÂMBIO Unidades 8 waK+ 

15 COIFA LADO RODA Unidades 8 

16 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 

17 DISCO DE FREIO DIANTEIRO Unidades 8 

18 FLUIDO DE FREIO Unidades 8 

19 FAROL DAINTEIRO COMPLETO Unidades 4 

20 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 

21 FILTRO AR Unidades 4 

22 FILTRO CABINE Unidades 4 

23 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 4 

24 HÉLICE VENTILADOR Unidades 2 

25 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA Unidades 2 

26 KIT EMBREAGEM Unidades 4 

27 LAMPADA 1 POLO Unidades 20 

28 LAMPADA H7 Unidades 20 
29 LANTERNA TRASEIRA Unidades 4 

30 ÓLEO HIDRÁULICO Unidades 8 

31 
ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 - 

LITROS 
Unidades 60 

32 PALHETA PARA BRISA Unidades 8 
33 PARAFUSO DE RODA Unidades 40 
34 PASTILHA FREIO Unidades 6 
35 PIVÔ DA SUSPENSÃO Unidades 12 

36 
POLIA DE DESVIO RRDE CORRENTE 

I Unidades 4 

37 RADIADOR DE ÁGUA Unidades 2 
38 ROLAMENTO POLIA TENSOR Unidades 8 
39 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Unidades 8 
40 ROLAMENTO RODA TRASEIRO Unidades 8 
41 TERMINAL DIRECAO D/E Unidades 8 
42 HORA TÉCNICA Horas 100 

LOTE 2 -PEÇAS PARA DUAS AMBULÂNCIAS TIPO HILUX 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 BUCHA ESTABILIZADOR Unidades 10 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 6 
4 PIVO SUPERIOR Unidades 6 
5 PIVO INFERIOR Unidades 6 
6 TERMINAL DIRECAO Unidades 6 
7 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 6 
8 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 6 
9 DISCO FREIO Unidades 6 
10 TAMBOR FREIO Unidades 6 
11 SAPATA FREIO Jogos 4 
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12 MOTOR PARTIDA Unidades 4 vim. v 

13 ALTERNADOR Unidades 4 
14 BOMBA D AGUA Unidades 4 

15 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 4 

16 PASTILHA FREIO Jogos 4 

17 FILTRO AR MOTOR Unidades 4 

18 FILTRO OLEO Unidades 4 

19 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 

20 FILTRO AR CONDICIONADO Unidades 4 
21 KIT EMBREAGEM Unidades 4 

22 ROLAMENTO CENTRO Unidades 4 

23 ARTICULAÇÃO Unidades 6 

24 
COXIM AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 
Unidades 6 

25 CORREIA DENTADA Unidades 6 
26 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 

27 
ROLAMENTO CORREIA 

DENTADA 
Unidades 4 

28 TENSOR ALTENADOR Unidades 4 

29 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 4 

30 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades 4 

31 TURBINA Unidades 4 
32 CRUZETA CARDAN Unidades 6 
33 LUVA CARDAN Unidades 4 

34 FRIZADO CARDAN Unidades 4 

35 BUCHA BALANCA SUP Unidades 10 

36 BUCHA BALANCA INF Unidades 10 

37 BIELETA Unidades 6 

38 BATERIA 90 AH Unidades 4 

39 PALHETA Pares 4 

40 PARAFUSO RODA Unidades 50 
41 JUNTA HOMOCONETICA Unidades 6 
42 FAROL Unidades 6 
43 LANTERNA TRASEIRA Unidades 6 
44 BICO INJETOR Unidades 10 

45 RADIADOR Unidades 4 
46 RESER VARIO AGUA Unidades 4 
47 KIT COROA PIAO Kits 4 
48 BANDEJA Unidades 10 
49 BOMBA INJETORA Unidades 4 
50 CAIXA DIRECAO Unidades 4 
51 HORA TÉCNICA Horas 100 

LOTE 3- VANS MERCEDES BENZ SPRINTER PLACAS PSV6229 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 2 

O 
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2 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 2 
Ó

3 COXIM AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

Unidades 2 _ v 
~`--
~~~-~ 

4 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades I —

5 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 1 

6 FAROL Unidades 2 

7 LANTERNA TRASEIRA Unidades 2 

8 DISCO DE FREIO Unidades 2 

9 TAMBOR FREIO Unidades 2 

10 CILINDRO RODA TRASEIRO Unidades 2 

11 KIT EMBREAGEM Unidades l 

12 ATUADOR EMBREAGEM Unidades 1 

13 TERMINAL DIRECAO Unidades 2 

14 ARTICULAÇÃO Unidades 2 

15 BUCHA MOLA Unidades 4 

16 PIVO SUPERIOR Unidades 2 

17 PIVO INFERIOR Unidades 2 

18 ALTERNADOR Unidades 1 

19 MOTOR DE PARTIDA Unidades 1 

20 
TENSOR DA CORREIA 

ALTERNADOR 
Unidades 1 

21 CORREIA ALTERNADOR Unidades i 
22 CRUZETA CARDAN Unidades 2 
23 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 2 
24 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 2 
25 COROA PIAO Kits 1 
26 TURBINA Unidades 1 
27 ESCAPAMENTO Unidades 1 
28 CHAVE LUZ Unidades 1 
29 CAIXA DIRECAO Unidades 1 
30 BANDEJA Unidades 2 
31 RADIADOR Unidades 1 
32 MANGUEIRA RADIADOR Unidades 2 
33 BIELETA Unidades 2 
34 PASTILHA FREIO Jogos 1 
35 SAPATA FREIO Jogos 1 
36 BATERIA 95AH Unidades 1 
37 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 1 
38 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 1 
39 FILTRO AR Unidades ] 
40 BICO INJETOR Unidades 4 
41 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 1 
42 BOMBA INJETORA Unidades 1 
43 BOMBA AGUA Unidades 1 
44 LAMPADA H4 Unidades 2 
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45 LAMPADA 1 POLO Unidades 10

46 PALHETA Pares 1 

47 HELICE MOTOR Unidades 1 

48 EMBREAGEM VISCOSA Unidades 1 

49 PARABRISA Unidades 1 

50 RETROVISOR Unidades 2 

51 HORA TÉCNICA Horas 100 

6. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

O prazo de vigência da contratação é durante o exercício orçamentário, contados na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 

ORDEM NOME CARGO/FUNÇÃO 

01 Thaís Kellen Leite de Mesquita Secretaria Municipal de Saúde 

8. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORDEM DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL 

01 José Henrique Ferreira de Sousa Fiscal de Contrato 

9. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS: 
DFD finalizado em: 11/06/2024. De acordo, encaminhe-se p/ análise e providências. 

'aZ /o1J*4 
✓José H 

Responsável pela demanda 
Coordenador de Transportes 

Matrícula: 01536 

rique Ferreira de Sousa 
Thais Kellen Leite de Mesquita 

Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2021 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(ãbol.com FONE: 3461 - 1949 



Probabilidade 

Secretarie Municipal e Sacode 

SEMUS 
CtilAarndo cSa cu saúdal 

( 

MAPA DE RISCOS 

; 
FASE DE ANALISE 

) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 
tl~ Mk?.^.~4 R A:3AA Ccsrº^s estxaepp t, wc)VD 

C:'

( ) Gestão do Contrato 

atem RISCO 01— PLANEJAMENTO COM DEFICIÊNCIA' 

Probabilidade ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta Impacto 

Item Dano 

01 - Pedidos de esclarecimentos; 
- Divergências textuais no edital, TR, Minuta de contrato; 
- Problemas na execução contratual. 

Item Ação Preventiva Responsãvel 

01 - C'apacitação da equipe envolvida no planejamento da contrata-
ção 

Setor demandante 

Item Ação de Contingencla Responsável, . . 
01 - Setor demandante deverá verifrca a divergência e solicitar justi- 

ficativa e providências cabíveis. 
- Equipe de Planejamento sana as pendências 

Setor demandante -
Secretaria Municipal 
de Saúde de Vargem 
Grande/MA 

4 RISCO fl2 - FALTA T.}E PUBLICAÇÃO DOS ATOS NECESSÁRIOS Á VALIDADE 7 
D() PROCESSO LICITATORI'O'NOS MEIOS OFICIAIS DE PUBLIC AÇ.At) 

Impacto 
( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 
( ) Baixa ( ) Média ( X) Alta 

01 

ano 

Não atendimento ao princípio da publicidade; 

Item Ação Preventiva 
01 - Atenção à publicidade dos atos. 

Responsá e , 

Setor demandante 

tem 
01 

Ação de j = ntirtgênela 
- Proceder aos ajustes e correções necessários. 

Responsável 
Setor demandante 

item 

Probabilidade 

__--- ~------- -- - - - 
RISCO 03— FALHA/ERRO NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO A SER 
CONTRATADO 

( ) Baixa 
( ) Baixa 

(x)Média  ( ) Alta 
( ) Média ( x ) Alta 

tem Dana ! 
0l - Comprometimento da contratação; ~ 

T 

Item Ação Preventiva Resp©nsável 
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01 - Consulta a contratações similares quando da elaboração dos estu-

dos preliminares; 
- Revisão crítica dos estudos preliminares. 
- Participação de equipe técnica na equipe de planejamento da con-
tratação 

Setor deman e~ 

• (] , :Ia ` 
yy~ p 

a hRa fiiá ~el f 

01 - Correção da especificação técnica 
- Revogação da licitação para republicação 

Setor demandante 

Probabilida-
de 

RISC;O 04 - PROBLEMAS COM PESQUISA DE MERCADO. j 

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

( ) Baixa ( ) Média ( x) Alta Im s acto 1 

Item _ Dano 

01 - Superfaturação do contrato; 
- Contrato inexequível. 

Item Responsá%el Ação Preventiva 

01 - Seguir os normativos vigentes aplicáveis à pesquisa de 
mercado; 
- Manter a pesquisa de mercado atualizada. 

Setor demandante/ Comissão 
Compras 

Açáo de Contingência Responsável 

01 Refazer/revalidar a Pesquisa de Mercado. Setor demandante/ Comissão 
Compras 

tern  : iSCO 05 - N AVER 

( x ) Baixa 
( ) Baixa 

NIBILIDADE ORÇAMENTAR 

( ) Média 
( ) Média 

Dano. 

( ) Alta 
(x)Alta 

- A não possibilidade de prosseguir com a contratação e não atingir os objetivos propostos 
nos documentos de oficialização da demanda. 

01 

01 

- Buscar a existência de credito orçamentário anual, conforme eviden-
ciado nos Estudos Preliminares 

Setor contábil 

Aç0o de Contiztg~neia R~sp~nsáv+el 
Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento anual, jun-
tamente com revisão da necessidade imediata dos itens Demandados; 
OU garantir as verbas de emenda anteriormente propostas 

Setor contábil 

item RISCO 06- FALHAS NO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, EM ESPECIAL NA j 
ANÁLISE DOS ATESTADOS; FALHAS NA ANÁLISE DE FORMAÇÃO DE PRE- ; 

Impacto 

ÇOS DO LICITANTE. 
( ) Baixa ( x ) Média 
( ) Baixa ( ) Média 

( ) Alta 

(x)Alta 
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,Dano 

- Contratação em desacordo com a necessidade da Administração; 

- Prejuízo ao erário; 
- Contratação de empresa não capacitada para a execução contratual. 

- Averiguar a autenticidade dos atestados por meio de diligências, 
sempre que necessário; 
- Ter atenção na análise de planilhas de custos de formação de 
preços. 

savel 

Comissão de contra-
tação 

Açáo de Conhngêneia _ 
- Desclassflcar licitante sem requisitos necessários. 

ites~ansáv e1 . 

Comissão de contra-
tação 

) Baixa 
( ) Baixa 

(x)Média 
( ) Média 

- Atraso no início da entrega; 
- Entrega com qualidade inferior; 
- Não entrega dos bens. 

01 - Fiscalização preventiva e ostensiva da execução do contrato; 
- Reunião preliminar para definições acerca do contratado. 

Setor deman-
dante 

Item 
01

géncia 
- Abertura de Processo de Sanção; 
- No caso de atraso superior ao aceitável conforme definição contratu-
al, Rescisão e convocação da próxima empresa classificada para assu-
mir o contrato; 
- Pagamentos por resultado 

RESP(31<ISAVEL 

Setor deman-
dante 

Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA de nº 005/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 3497493-8 SESP/MA e CPF nº 
843.615.063-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 

correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 

revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 .-. Vargem Grande/Mfg 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 

necessário. 

Art. 3O - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 

publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 

UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nº 004/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear: a Sra. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 123602599-4 SSP/MA e CPF nº 
951.884.523-91, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA-ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2º — As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 39 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
' ' publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nº 005/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 

brasileira, casada, portadora do RG nº 3497493-8 SESP/MA e CPF nº 

843.615.063-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA DE SAÚDE E 

SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2º — As despesas decorrentes da execução da presente 

Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 

necessário. 

Art. 39 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 

publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 

UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nº 006/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 19 - Nomear: o Sr. JOÃO BATISTA OLIVEIRA BARROS, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 1286395 SSP/MA e CPF nº 515.630.453-
20, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO-ADJUNTO DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2º — As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 39 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Departamento de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção 
de Registro de Preços — IRP, para Contratação de empresa especializada na Manutenção 
Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças dos Veículos Oficiais destinado a 
Secretaria de Saúde do município de Vargem Grande/MA, para que seja realizado as 
cabíveis providências necessárias, em conformidade com o em conformidade com o Art. 78, 
inciso IV e Art. 82 da Lei 14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto 
Municipal 028/2023, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 11 de Junho de 2024. 

Atenciosamente, 

Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(ãbol.com FONE: 3461 - 1949 
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INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao disposto no art. 86 da Lei 
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n° 11.462/2023, conforme art. 57 do Decreto 
Municipal n° 028/2023, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem 
possa interessar sua Intenção de Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de 
empresa especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças dos 
Veículos Oficiais destinado a Secretaria de Saúde do município de Vargem Grande/MA, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por lote, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

LOTE 1 - AMBULANCIA RENAUT MASTER PTS 4179 / VAN REANULT MASTER ELU PLACA 
9077 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 ADITIVO RADIADOR Unidades 20 

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 8 

3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 8 

4 ARTICULAÇÃO AXIAL Unidades 12 

5 BALANÇA SUSPENSÃO Unidades 8 

6 BATERIA 90 AH Unidades 2 

7 BIELETA SUSPENSÃO DIANTEIRA Unidades 12 

8 BOMBA D' AGUA Unidades 4 

9 BUCHA BIELETA BARRA Unidades 12 

10 BUCHA DA BANDEJA INFERIOR LADO D/E Unidades 12 

11 BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR LADO D/E Unidades 12 

12 CILINDRO RODA Unidades 8 

13 CILINDRO MESTRE Unidades 4 

14 COIFA CÂMBIO Unidades 8 

15 COIFA LADO RODA Unidades 8 

16 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 

17 DISCO DE FREIO DIANTEIRO Unidades 8 

18 FLUIDO DE FREIO Unidades 8 

19 FAROL DAINTEIRO COMPLETO Unidades 4 

20 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 

21 FILTRO AR Unidades 4 

22 FILTRO CABINE Unidades 4 

23 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 4 

24 HÉLICE VENTILADOR Unidades 2 

25 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA Unidades 2 

26 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
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Unidades 20 

28 LAMPADA H7 Unidades 20 

29 LANTERNA TRASEIRA Unidades 4 

30 ÓLEO HIDRÁULICO Unidades 8 

31 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 - LITROS Unidades 60 

32 PALHETA PARA BRISA Unidades 8 

33 PARAFUSO DE RODA Unidades 40 

34 PASTILHA FREIO Unidades 6 

35 PIVÔ DA SUSPENSÃO Unidades 12 
36 POLIA DE DESVIO DE CORRENTE - KIT Unidades 4 
37 RADIADOR DE ÁGUA Unidades 2 
38 ROLAMENTO POLIA TENSOR Unidades 8 
39 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Unidades 8 

40 ROLAMENTO RODA TRASEIRO Unidades 8 

41 TERMINAL DIRECAO DIE Unidades 8 

42 HORA TÉCNICA Horas 100 
LOTE 2 -PEÇAS PARA DUAS AMBULÂNCIAS TIPO HILUX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 BUCHA ESTABILIZADOR Unidades 10 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 6 
4 PIVO SUPERIOR Unidades 6 
5 PIVO INFERIOR Unidades 6 
6 TERMINAL DIRECAO Unidades 6 
7 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 6 
8 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 6 
9 DISCO FREIO Unidades 6 
10 TAMBOR FREIO Unidades 6 
11 SAPATA FREIO Jogos 4 
12 MOTOR PARTIDA Unidades 4 
13 ALTERNADOR Unidades 4 
14 BOMBA D AGUA Unidades 4 
15 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 4 
16 PASTILHA FREIO Jogos 4 
17 FILTRO AR MOTOR Unidades 4 
18 FILTRO OLEO Unidades 4 
19 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 
20 FILTRO AR CONDICIONADO Unidades 4 
21 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
22 ROLAMENTO CENTRO Unidades 4 
23 ARTICULAÇÃO Unidades 6 
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24 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 

25 CORREIA DENTADA Unidades 6 

26 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 

27 ROLAMENTO CORREIA DENTADA Unidades 4 

28 TENSOR ALTENADOR Unidades 4 

29 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 4 

30 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades 4 

31 TURBINA Unidades 4 

32 CRUZETA CARDAN Unidades 6 

33 LUVA CARDAN Unidades 4 

34 FRIZADO CARDAN Unidades 4 

35 BUCHA BALANCA SUP Unidades 10 

36 BUCHA BALANCA INF Unidades 10 

37 BIELETA Unidades 6 

38 BATERIA 90 AH Unidades 4 

39 PALHETA Pares 4 

40 PARAFUSO RODA Unidades 50 

41 JUNTA HOMOCONETICA Unidades 6 

42 FAROL Unidades 6 

43 LANTERNA TRASEIRA Unidades 6 

44 BICO INJETOR Unidades 10 

45 RADIADOR Unidades 4 

46 RESERVARIO AGUA Unidades 4 

47 KIT COROA PIAO Kits 4 

48 BANDEJA Unidades 10 

49 BOMBA INJETORA Unidades 4 

50 CAIXA DIRECAO Unidades 4 

51 HORA TÉCNICA Horas 100 

LOTE 3- VAN MERCEDES BENZ SPRINTER PLACAS PSV6229 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 2 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 2 

3 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 2 

4 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades 1 

5 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 1 

6 FAROL Unidades 2 

7 LANTERNA TRASEIRA Unidades 2 

8 DISCO DE FREIO Unidades 2 

9 TAMBOR FREIO Unidades 2 

10 CILINDRO RODA TRASEIRO Unidades 2 

11 KIT EMBREAGEM Unidades 1 
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12 ATUADOR EMBREAGEM Unidades 1 

13 TERMINAL DIRECAO Unidades 2 

14 ARTICULAÇÃO Unidades 2 

15 BUCHA MOLA Unidades 4 

16 PIVO SUPERIOR Unidades 2 

17 PIVO INFERIOR Unidades 2 

18 ALTERNADOR Unidades 1 

19 MOTOR DE PARTIDA Unidades I 

20 TENSOR DA CORREIA ALTERNADOR Unidades I 

21 CORREIA ALTERNADOR Unidades 1 

22 CRUZETA CARDAN Unidades 2 

23 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 2 

24 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 2 

25 COROA PIAO Kits I 

26 TURBINA Unidades 1 

27 ESCAPAMENTO Unidades 1 

28 CHAVE LUZ Unidades 1 

29 CAIXA DIREÇAO Unidades 1 

30 BANDEJA Unidades 2 

31 RADIADOR Unidades 1 

32 MANGUEIRA RADIADOR Unidades 2 

33 BIELETA Unidades 2 

34 PASTILHA FREIO Jogos 1 

35 SAPATA FREIO Jogos 1 

36 BATERIA 95AH Unidades 1 

37 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 1 

38 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 1 

39 FILTRO AR Unidades 1 

40 BICO INJETOR Unidades 4 

41 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades I 

42 BOMBA INJETORA Unidades 1 

43 BOMBA AGUA Unidades 1 

44 LAMPADA H4 Unidades 2 

45 LAMPADA I POLO Unidades 10 

46 PALHETA Pares 1 

47 HELICE MOTOR Unidades 1 

48 EMBREAGEM VISCOSA Unidades 1 

49 PARABRISA Unidades 1 

50 RETROVISOR Unidades 2 

51 HORA TÉCNICA Horas 100 
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A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, Decreto n° 
11.462/2023, e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto 
Municipal n° 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato 
de formalização do contrato, conforme Art. 17° do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, em 01 (uma) via, 
devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor 
autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
O Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro 
de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 57 do 
Decreto municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, contendo as 
seguintes informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordecompravg@gmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 11 de Junho de 2024. 

Thais Keen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastiao de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao disposto no art. 86 da Lei 14.133/2021, 
regulamentado pelo Decreto n° 11.462/2023, conforme art. 57 do Decreto Municipal n° 028/2023, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de 
Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada na Manutenção 
Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças dos Veículos Oficiais destinado a Secretaria de Saúde 
do município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por lote, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir 
elencados: 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, Decreto n° 11.462/2023, e 
da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n°028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme Art. 17° do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor 
do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, em 01 (uma) via, devendo conter no 
verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes 
dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Fiscal de Contrato. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro de Preços 
dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 57 do Decreto municipal 
028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, contendo as seguintes 
informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordecompravg@gmail.com) das 08:00h as l 3:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 11 de Junho de 2024. 

Thais Kellen`teite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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A Sra. 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação da In-
tenção de Registro de Preços — IRP, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto consiste em 
Contratação de empresa especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de 
Peças dos Veículos Oficiais destinado a Secretaria de Saúde do município de Vargem Gran-
de/MA, houve manifestação de interessados na condição de Órgão Participante. 

Vargem Grande/MA, em 24 de Junho de 2024. 

Car  fosLLúãñ Cath oTeixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20— Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ no 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com — Fone: (98) 3461-1103 
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ANEXO I 

Secretaria Municipal de Educação 

LOTE 1: VANS MERCEDES BENZ SPRINTER 516 PLACAS SMM3E92/SMM4B87/ROZ7E38/ROZ7E33 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 8 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 8 

3 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 8 

4 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades 4 

5 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 4 

6 FAROL Unidades 8 

7 LANTERNA TRASEIRA Unidades 8 

8 DISCO DE FREIO Unidades 8 

9 TAMBOR FREIO Unidades 8 

10 CILINDRO RODA TRASEIRO Unidades 8 

1 1 KIT EMBREAGEM Unidades 4 

12 ATUADOR EMBREAGEM Unidades 4 

13 TERMINAL DIRECAO Unidades 8 

14 ARTICULAÇÃO Unidades 8 

15 BUCHA MOLA Unidades 16 

16 PIVO SUPERIOR Unidades 8 

17 PIVO INFERIOR Unidades 8 

18 ALTERNADOR Unidades 4 

19 MOTOR DE PARTIDA Unidades 4 

20 TENSOR DA CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 

21 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 

22 CRUZETA CARDAN Unidades 8 

23 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 8 

24 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 8 

25 COROA PIAO Kits 4 

26 TURBINA Unidades 4 

27 ESCAPAMENTO Unidades 4 

28 CHAVE LUZ Unidades 4 

29 CAIXA DIREÇAO Unidades 4 

30 BANDEJA Unidades 8 

31 RADIADOR Unidades 4 

32 MANGUEIRA RADIADOR Unidades 8 
33 BIELETA Unidades 8 
34 PASTILHA FREIO Jogos 4 

35 SAPATA FREIO Jogos 4 

36 BATERIA 95AH Unidades 4 

37 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 

38 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 4 

39 FILTRO AR Unidades 4 

40 BICO INJETOR Unidades 16 
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41 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 4 

42 BOMBA INJETORA Unidades 4 

43 BOMBA AGUA Unidades 4 

44 LAMPADA H4 Unidades 8 

45 LAMPADA 1 POLO Unidades 40 

46 PALHETA Pares 4 

47 HELICE MOTOR Unidades 4 

48 EMBREAGEM VISCOSA Unidades 4 

49 PARABRISA Unidades 4 

50 RETROVISOR Unidades 8 

51 HORA TÉCNICA Horas 200 

Rua Dr. Nina Rodrigues —20—  Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1158/2023 - 23/03/2023 

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM VARGEM GRANDE, 

21 DE MARÇO DE 2023, 201° DA INDEPENDÊNCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

POR 1':ARIA de n" 026/2023 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 026/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM 
LEI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear o Sr. ERIK ALVES DINIZ, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 2005028050136 SSI'/MA e CPF n° 
44.263.963-52, para o cargo em comissão de COORDENADOR DE PATRIMÓNIO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2° — As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2023. 

PORTARIA de n° 025/2023 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 025/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM 
LEI. E DÁ OUTRAS PRO VIDÊNCIA S. 

J PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear o Sr. CARLOS LUAN CARNEIRO TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 2005028050136 
SSP/CE e CPF n° 044.263.963-52, para o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRA, na 
forma prevista em Lei. 

Art. 2° — As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2023. 

.JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: `**.705.933-" em 23/03/2023 21:02:09 - IP com n : 192.168.10.9 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1205 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação ~~.  SEMED 
SecreWna Mumcipaírle Edu.açaa 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado senhor, 

Prefeleur dm 

VARGEM 
~ ~I► GRANDE 

UE f.)SU: UAUA_ ~J/+SYfte3~k:iV :J kVYJ 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, no dia 11 de Junho de 2024, para a Contratação de 
empresa especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças dos 
Veículos Oficiais destinado a Secretaria de Saúde do município de Vargem Grande/MA, 
encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços —
MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Lei 
14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023. 
Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos 
serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Vargem Grande - MA, 13 de Junho de 2024. 

Atenciosamente, 

Vivia Silv'`ortes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma(c~hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação   Secretaria Muronpai de Educaç~o 

Anexo I 

~refeáLurb de 1 VARGEM 
,,7 GRANDE 

ül M3U: UAUÁ] ~UNS'lliV ~ kCü C+ N V YO 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência a Lei 14.133/2021 e ao 
art. 59° do Decreto Municipal n° 028/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, 
Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de preços, visando a futura e eventual 
Contratação de empresa especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição 
de Peças dos Veículos Oficiais destinado a Secretaria de Saúde do município de Vargem 
Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço por lote, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, 
segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Educação. 

LOTE 1: VANS MERCEDES BENZ SPRINTER 516 PLACAS 
SMM3E92/SMM4B87/ROZ7E38/ROZ7E33 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
I AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 8 
2 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 8 
3 COXIM AMORTECEDOR 

DIANTEIRO Unidades 8 

4 
CILINDRO MESTRE 

EMBREAGEM 
Unidades 4 

5 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 4 
6 FAROL Unidades 8 
7 LANTERNA TRASEIRA Unidades 8 
8 DISCO DE FREIO Unidades 8 
9 TAMBOR FREIO Unidades 8 
10 CILINDRO RODA TRASEIRO Unidades 8 
11 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
12 ATUADOR EMBREAGEM Unidades 4 
13 TERMINAL DIRECAO Unidades 8 
14 ARTICULAÇÃO Unidades 8 
15 BUCHA MOLA Unidades 16 
16 PIVO SUPERIOR Unidades 8 
17 PIVO INFERIOR Unidades 8 
18 ALTERNADOR Unidades 4 
19 MOTOR DE PARTIDA Unidades 4 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 Email: semedvgma( hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação &  SEM D 
Secretaria Municipa e E ucação 

Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 
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20 
TENSOR DA CORREIA 

ALTERNADOR 
Unidades 4 

21 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 
22 CRUZETA CARDAN Unidades 8 
23 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 8 
24 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 8 
25 COROA PIAO Kits 4 
26 TURBINA Unidades 4 
27 ESCAPAMENTO Unidades 4 
28 CHAVE LUZ Unidades 4 
29 CAIXA DIREÇÃO Unidades 4 
30 BANDEJA Unidades 8 
31 RADIADOR Unidades 4 
32 MANGUEIRA RADIADOR Unidades 8 
33 BIELETA Unidades 8 
34 PASTILHA FREIO Jogos 4 
35 SAPATA FREIO Jogos 4 
36 BATERIA 95AH Unidades 4 
37 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 
38 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 4 
39 FILTRO AR Unidades 4 
40 BICO INJETOR Unidades 16 
41 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 4 
42 BOMBA INJETORA Unidades 4 
43 BOMBA AGUA Unidades 4 
44 LAMPADA H4 Unidades 8 
45 LAMPADA 1 POLO Unidades 40 
46 PALHETA Pares 4 
47 HELICE MOTOR Unidades 4 
48 EMBREAGEM VISCOSA Unidades 4 
49 PARABRISA Unidades 4 
50 RETROVISOR Unidades 8 
51 HORA TÉCNICA Horas 200 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Saúde. 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 
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PORTARIA de n° 061/2024 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 061/2024 

o 
►J 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM 
LEI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande — MA. 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear: a Sra. Sra. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA, brasileira, casada, portadora do RG n° 123602599-4 
SSP/MA e CPF n° 951.884.523-91, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2° — As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

INETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE ABRIL DE 
4. 

PORTARIA de n° 062/2024 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 062/2024 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO DE GESTOR. NA FORMA PRL I 'IS7A EM LEI. 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas na LEI ORGÂNICA do 
Município de Vargem Grande — MA, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear a Sra. ROSEANE MESQUITA PEREIRA BRAZIL, brasileira, casada, portadora do RG n° 95123198-7 
SSPIMA e CPF n° 647.183.013-00, para exercer o cargo de Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO PARA 
INFÂNCIA E ADOLOESCÊNCIA/FIA E FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO na forma prevista em Lei. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

CPF: "".705.933-** - Data: 03/04/2024 - IP com n°: 192.168.100.6 
Autenticação em www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficiaLphp?id=1503 
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Secretaria Mursicìpai de Saúde 
Prefe~Cura de 

~1►~/r"1n~► VARG E M 
~►~i► SI NPE, 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS 

Ao Senhor 
CARLOS LUAN CARNEIRO TEIXEIRA 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para Contratação 

de empresa especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças dos 

Veículos Oficiais destinado as Secretarias de Saúde e Educação do município de Vargem 

Grande/MA, para que seja dada providencias quanto a elaboração de pesquisas de preços e mapa 

comparativo de preços, conforme especificações contidas em Anexo. 

Em seguida retomam-se os autos para essa Secretaria para devidas providências. 

Vargem Grande (MA), 24 de Junho de 2024. 

Thais Kel eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande ..bol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Municipal de Saúde 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

AMBULANCIA RENAUT MASTER PTS 4I79 / VAN REANULT MASTER ELU PLACA 
9077 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 ADITIVO RADIADOR Unidades 20 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 8 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 8 
4 ARTICULAÇÃO AXIAL Unidades 12 
5 BALANÇA SUSPENSÃO Unidades 8 
6 BATERIA 90 AH Unidades 2 
7 BIELETA SUSPENSÃO DIANTEIRA Unidades 12 
8 BOMBA D' AGUA Unidades 4 
9 BUCHA BIELETA BARRA Unidades 12 

10 BUCHA DA BANDEJA INFERIOR LADO 
DIE 

 
Unidades 12 

11 BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR LADO 
DIE Unidades 12 

12 CILINDRO RODA Unidades 8 
13 CILINDRO MESTRE Unidades 4 
14 COIFA CÂMBIO Unidades 8 
15 COIFA LADO RODA Unidades 8 
16 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 
17 DISCO DE FREIO DIANTEIRO Unidades 8 
18 FLUIDO DE FREIO Unidades 8 
19 FAROL DAINTEIRO COMPLETO Unidades 4 
20 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 
21 FILTRO AR Unidades 4 
22 FILTRO CABINE Unidades 4 
23 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 4 
24 HÉLICE VENTILADOR Unidades 2 
25 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA Unidades 2 
26 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
27 LAMPADA 1 POLO Unidades 20 
28 LAMPADA H7 Unidades 20 
29 LANTERNA TRASEIRA Unidades 4 
30 ÓLEO HIDRÁULICO Unidades 8 
31 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 - LITROS Unidades 60 
32 PALHETA PARA BRISA Unidades 8 
33 PARAFUSO DE RODA Unidades 40 
34 PASTILHA FREIO Unidades 6 
35 PIVÔ DA SUSPENSÃO Unidades 12 
36 POLIA DE DESVIO DE CORRENTE - KIT Unidades 4 
37 RADIADOR DE ÁGUA Unidades 2 
38 ROLAMENTO POLIA TENSOR Unidades 8 
39 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Unidades 8 
40 ROLAMENTO RODA TRASEIRO Unidades 8 
41 TERMINAL DIRECAO D/E Unidades 8 

Rua Dr. Sebastiao de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP 65 430-000 
E-mail: svgrandeWbol.corn FONE. 3461 - 1949 



Secretaria Municipal de Saúde 
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42 HORA TÉCNICA Horas 100 3
PEÇAS PARA DUAS AMBULÂNCIAS TIPO HILUX v 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDAb
43 BUCHA ESTABILIZADOR Unidades 10 
44 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 
45 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 6 
46 PIVO SUPERIOR Unidades 6 
47 PIVO INFERIOR Unidades 6 
48 TERMINAL DIRECAO Unidades 6 
49 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 6 
50 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 6 
51 DISCO FREIO Unidades 6 
52 TAMBOR FREIO Unidades 6 
53 SAPATA FREIO Jogos 4 
54 MOTOR PARTIDA Unidades 4 
55 ALTERNADOR Unidades 4 
56 BOMBA D AGUA Unidades 4 
57 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 4 
58 PASTILHA FREIO Jogos 4 
59 FILTRO AR MOTOR Unidades 4 
60 FILTRO OLEO Unidades 4 
61 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 
62 FILTRO AR CONDICIONADO Unidades 4 
63 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
64 ROLAMENTO CENTRO Unidades 4 
65 ARTICULAÇÃO Unidades 6 
66 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 
67 CORREIA DENTADA Unidades 6 
68 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 
69 ROLAMENTO CORREIA DENTADA Unidades 4 
70 TENSOR ALTENADOR Unidades 4 
71 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 4 
72 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades 4 
73 TURBINA Unidades 4 
74 CRUZETA CARDAN Unidades 6 
75 LUVA CARDAN Unidades 4 
76 FRIZADO CARDAN Unidades 4 
77 BUCHA BALANCA SUP Unidades 10 
78 BUCHA BALANCA INF Unidades 10 
79 BIELETA Unidades 6 
80 BATERIA 90 AH Unidades 4 
81 PALHETA Pares 4 
82 PARAFUSO RODA Unidades 50 
83 JUNTA HOMOCONETICA Unidades 6 
84 FAROL Unidades 6 
85 LANTERNA TRASEIRA Unidades 6 
86 BICO INJETOR Unidades 10 

Rua Dr. Sebastiao de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrandeu@bol.com FONE: 3461- 1949 
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87 RADIADOR Unidades  4 
88 RESER VARIO AGUA Unidades 4 ,
89 KIT COROA PIAO Kits 4
90 BANDEJA Unidades 10 
91 BOMBA INJETORA Unidades 4 
92 CAIXA DIRECAO Unidades 4 
93 HORA TÉCNICA Horas 100 

VANS MERCEDES BENZ SPRINTER PLACAS 
SMM3E92/SMM4B87/ROZ7E38/ROZ7E33/PSV6229 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
94 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 10 
95 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 10 
96 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 10 
97 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades 5 
98 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 5 
99 FAROL Unidades 10 
100 LANTERNA TRASEIRA Unidades 10 
101 DISCO DE FREIO Unidades 10 
102 TAMBOR FREIO Unidades 10 
103 CILINDRO RODA TRASEIRO Unidades 10 
104 KIT EMBREAGEM Unidades 5 
105 ATUADOR EMBREAGEM Unidades 5 
106 TERMINAL DIRECAO Unidades 10 
107 ARTICULAÇÃO Unidades 10 
108 BUCHA MOLA Unidades 20 
109 PIVO SUPERIOR Unidades 10 
110 PIVO INFERIOR Unidades 10 
111 ALTERNADOR Unidades 5 
112 MOTOR DE PARTIDA Unidades 5 
113 TENSOR DA CORREIA ALTERNADOR Unidades 5 
114 CORREIA ALTERNADOR Unidades 5 
115 CRUZETA CARDAN Unidades 10 
116 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 10 
117 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 10 
118 COROA PIAO Kits 5 
119 TURBINA Unidades 5 
120 ESCAPAMENTO Unidades 5 
121 CHAVE LUZ Unidades 5 
122 CAIXA DIREÇAO Unidades 5 
123 BANDEJA Unidades 10 
124 RADIADOR Unidades 5 
125 MANGUEIRA RADIADOR Unidades 10 
126 BIELETA Unidades 10 
127 PASTILHA FREIO Jogos 5 
128 SAPATA FREIO Jogos 5 
129 BATERIA 95AH Unidades 5 
130 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 5 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310- Centro —Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svarande(d bol.com FONE: 3461 - 1949 
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131 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 5 
132 FILTRO AR Unidades 5 J w. . 
133 BICO INJETOR Unidades 20 
134 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 5
135 BOMBA INJETORA Unidades 5 
136 BOMBA AGUA Unidades 5 
137 LAMPADA H4 Unidades 10 
138 LAMPADA 1 POLO Unidades 50 
139 PALHETA Pares 5 
140 HELICE MOTOR Unidades 5 
141 EMBREAGEM VISCOSA Unidades 5 
142 PARABRISA Unidades 5 
143 RETROVISOR Unidades 10 
144 HORA TÉCNICA Horas 300 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svprandeanbol.com FONE 3461 - 1949 
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DESPACHO 

Ao Sra. 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação para elaboração de 

pesquisas de preços, para o Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação 

de empresa especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Pe-

ças dos Veículos Oficiais destinado as Secretarias de Saúde e Educação do município de 

Vargem Grande/MA, com o seguinte critério: 

— Critério Utilizado: Conforme o art. 23, §1, II , da Lei 14.133/2021: "contratações simi-

lares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de pre-

ços, observado o índice de atualização de preços correspondente", através da plataforma 

Banco de Preços. 

II — Justificar o critério utilizado: A Média Aritmética dos preços obtidos- Preço calculado 

com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele 

determinado Item. Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 

3°, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método 

matemático aplicado para a definição do valor estimado." Sendo o que dispomos para o 

momento, subscrevemo-nos. 

Vargem Grande/MA, 28 de Junho de 2024 

CarldS`L`uan Carneiro Téixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20— centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com — Fone: (98) 3461-1103 



Vrtieltura de 

VARGEM 
GRANDE 

Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva 
com Reposição de Peças dos Veículos Oliciais destinado as Secretarias de Saúde e Educação do 
município de Vargem Grande/MA. 

Pesquisa realizada entre 24/06/2024 14:04:25 e 28/06/2024 11:23:07 

Relatnrio gerado no dia 23/06/2024 11:24:13 lIP: 179.63.94.25) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Conforme lnslruçâo N'or,nath a N' 63 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133), no Artigo 3 A pesquisa de preços .será materia!izada em documento que conterá: INC Y=rbféiodo aia/em milico aplicado para a 

defnniç&o do eulor estimado. " 

Preço 
Item Preços Quantidade Percentual 

Estimado 

LOTE l: AMBULANCIA RENAUT MASTER PTS 4179 / VAN REANULT MASTER ELU PLACA 9077 (42 itens) 

Preço 

Estimado Total 

Calculado 

Valor Lote: R$ 106.262,04 

1) ADITIVO RADIADOR 3 20 Unidades R$ 26,55 (un) R$ 26,55 R$ 531,00 

2) AMORTECEDOR DIANTEIRO 3 8 Unidades R$ 891,33 (un) R$ 891,33 R$ 7.130,64 

3) AMORTECEDOR TRASEIRO 3 8 Unidades R$ 674,42 (un) R$ 674,42 R$ 5.395,36 

4) ARTICULAÇÃO AXIAL 3 12 Unidades R$ 179,83 (un) R$ 179,83 R$ 2.157,96 

5) BALANÇA SUSPENSÃO 3 8 Unidades R$ 571,78 (un) R$ 571,78 R$ 4.574,24 

6) BATERIA 90 AH 3 2 Unidades R$ 1.077,13 (un) R$ R$ 2.154,26 

1.077, 13 

7) BIELETA SUSPENSÃO DIANTEIRA 3 12 Unidades R$ 161,29 (un) RS 161,29 R$ 1.935,48 

8) BOMBA D' AGUA 3 4 Unidades R$511,47(un) R$511,47 R$2.045,88 

9) BUCHA BIELETA BARRA 3 12 Unidades R$ 81,97 (un) R$ 81,97 R$ 983,64 

10) BUCHA DA BANDEJA INFERIOR LADO DIE 3 12 Unidades R$ 135,19 (un) R$ 135,19 R$ 1.622,28 

11) BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR LADO D/E 3 12 Unidades R$ 156,00 (un) R$ 156,00 R$ 1.872,00 

12) CILINDRO RODA 3 8 Unidades R$ 150,00 (un) R$ 150,00 R$ 1.200,00 

13) CILINDRO MESTRE 3 4 Unidades R$ 648,37 (un) R$ 648,37 R$ 2.593,48 

14) COIFA CÂMBIO 3 8 Unidades R$ 66,17 (un) R$ 66,17 R$ 529,36 

I S ) COIFA LADO RODA 3 8 Unidades R$ 62,25 (tin) R$ 62,25 R$ 498,00 

16) CORREIA ALTERNADOR 3 4 Unidades R$ 264,29 (un) R$ 264,29 R$ 1.057,16 

17) DISCO DE FREIO DIANTEIRO 3 8 Unidades R$ 458,33 (tin) R$ 458,33 R$ 3.666,64 

18) FLUIDO DE FREIO 3 8 Unidades R$ 67,51 (un) R$ 67,51 R$ 540,08 

19) FAROL DAINTEIRO COMPLETO 3 4 Unidades R$ 752,36 (un) R$ 752,36 R$ 3.009,44 

20) FILTRO COMBUSTIVEL 3 4 Unidades R$ 307,10 (un) R$ 307,10 R$ 1.228,40 

21) FILTRO AR 3 4 Unidades R$ 112,33 (un) R$ 112,33 R$ 449,32 

22) FILTRO CABINE 3 4 Unidades R$ 68,02 (un) R$ 68,02 R$ 272,08 
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23) FILTRO LUBRIFICANTE 3 4 Unidades R$ 135,20 (un 

24) HÉLICE VENTILADOR 3 2 Unidades R$ 106,05 (un 

25) INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA 3 2 Unidades R$ 2.277,83 (un) 

26) KIT EMBREAGEM 3 4 Unidades R$ 1.857,00 (un) 

27) LAMPADA I POLO 3 20 Unidades R$ 9,54 (un) 

28) LAMPADA H7 3 20 Unidades R$ 25,32 (un) 

29) LANTERNA TRASEIRA 3 4 Unidades R$ 330,22 (un) 

30) ÓLEO HIDRÁULICO 3 8 Unidades R$ 38,67 (un) 

31) ÓLEO LUBRIFICANTE I5W40 - LITROS 3 60 Unidades R$ 42,00 (un) 

32) PALHETA PARA BRISA 3 8 Unidades R$ 171,77 (un) 

33) PARAFUSO DE RODA 3 40 Unidades R$ 9,94 (un) 

34) PASTILHA FREIO 3 6 Unidades R$ 345,46 (un) 

35) PIVÔ DA SUSPENSÃO 3 12 Unidades R$ 255,00 (un) 

36) POLIA DE DESVIO DE CORRENTE - KIT 3 4 Unidades R$ 259,06 (un) 

37) RADIADOR DE ÁGUA 3 2 Unidades R$ 1.830,27 (un) 

38) ROLAMENTO POLIA TENSOR 3 8 Unidades R$ 153,27 (un) 

39) ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 3 8 Unidades R$ 509,65 (un) 

40) ROLAMENTO RODA TRASEIRO 3 8 Unidades R$ 298,56 (un) 

41)'I'ERMINAL DIRECAO D/E 3 8 Unidades R$ 303,40 (un) 

42) HORA TÉCNICA 3 100 Horas R$ 215,11 (un) 

LOTE 2: PEÇAS PARA DUAS AMBULÂNCIAS TIPO HI(LUX (51 itens) 

43) BUCHA ESTABILIZADOR 3 10 Unidades R$ 85,04 (un) 

44) AMORTECEDOR DIANTEIRO 3 6 Unidades R$ 430,00 (un) 

45) AMORTECEDOR TRASEIRO 3 6 Unidades R$ 246,16 (un) 

46) PIVO SUPERIOR 3 6 Unidades R$ 186,94 (un) 

47) PIVO 1NFERIOR 3 6 Unidades R$ 252,33 (un) 

48) TERMINAL DIRECAO 3 6 Unidades R$ 346,00 (un) 

49) ROLAMENTO TRASEIRO 3 6 Unidades R$ 596,67 (un) 

50) ROLAMENTO DIANTEIRO 3 6 Unidades R$ 1.290,67 (un) 

51) DISCO FREIO 3 6 Unidades R$ 350,00 (un) 

52) TAMBOR FREIO 3 6 Unidades R$ 289,33 (un) 

53) SAPATA FREIO 3 4 Jogos R$ 548,36 (un) 

54) MOTOR PARTIDA 3 4 Unidades R$ 3.553,31 (un) 

55) ALTERNADOR 3 4 Unidades R$ 3.138,43 (un) 

56) BOMBA D AGUA 3 4 Unidades R$ 653,67 (un) 

57) BOMBA COMBUSTIVEL 3 4 Unidades R$ 2.04 1,75 (un) 

58) PASTILHA FREIO 3 4 Jogos R$ 359,21 (un) 

59) FILTRO AR MOTOR 3 4 Unidades R$ 271,18 (un) 

60) FILTRO OLEO 3 4 Unidades R$ 99,26 (un) 

J 5 ,20 R$ 540,80 

ú 6,05 R$ 212,10 

  R$ R$ 4.555,66 

2.277,83 

R$ R$ 7.428,00 

1. 857,00 

R$ 9,54 R$ 190,80 

R$ 25,32 R$ 506,40 

R$ 330,22 R$ 1.320,88 

R$ 38,67 R$ 309,36 

R$ 42,00 R$ 2.520,00 

R$ 171,77 R$ 1.374,16 

R$ 9,94 R$ 397,60 

R$ 345,46 R$ 2.072,76 

R$ 255,00 R$ 3.060,00 

R$ 259,06 R$ 1.036,24 

R$ R$ 3.660,54 

1.830,27 

R$ 153,27 R$ 1.226,16 

R$ 509,65 R$ 4.077,20 

R$ 298,56 R$ 2.388,48 

R$ 303,40 R$ 2.427,20 

R$ 215.11 R$ 

21.5 11,00 

Valor Lote: R$ 253.496,96 

R$ 85,04 R$ 850,40 

R$ 430,00 R$ 2.580,00 

R$ 246,16 R$ 1.476,96 

R$ 186,94 R$ 1.121,64 

R$ 252,33 R$ 1.5 13,98 

R$ 346,00 R$ 2.076,00 

R$ 596,67 R$ 3.580,02 
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R$ R$ 7.744,02 

1.290,67 

R$ 350,00 R$ 2.100,00 

R$ 289,33 R$ 1.735,98 

R$ 548,36 R$ 2.193,44 

R$ R$ 

3.553,31 14.213,24 

R$ R$ 

3.138,43 12.553,72 

R$ 653,67 R$ 2.6 14.68 

R$ R$ 8.167,00 

2.04 1,75 

R$ 359,21 R$ 1.436,84 

R$ 271,18 R$ 1.084,72 

R$ 99,26 R$ 397,04 
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61) FILTRO COMBUSTIVEL 3 4 Unidades R$ 151,80 (u p s. 1,80 R$ 607,20 

62) FILTRO AR CONDICIONADO 3 4 Unidades R$ 74,20 (un) - 74,20 R$ 296,80 

63) KIT EMBREAGEM 3 4 Unidades R$ 2.763,33 (un) R$ R$ 

2.763,33 11.053,32 

64) ROLAMENTO CENTRO 3 4 Unidades R$ 438,50 (un) R$ 438,50 R$ 1.754,00 

65) ARTICULAÇÃO 3 6 Unidades R$201,17(un) R$ 201,17 R$ 1.207,02 

66) COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO 3 6 Unidades R$ 333,13 (un) R$ 333,13 R$ 1.998,78 

67) CORREIA DENTADA 3 6 Unidades R$ 374,93 (un) R$ 374,93 R$ 2.249,58 

68) CORREIA ALTERNADOR 3 4 Unidades R$ 227,93 (un) R$ 227,93 R$ 911,72 

69) ROLAMENTO CORREIA DENTADA 3 4 Unidades R$ 260,63 (un) R$ 260,63 R$ 1.042,52 

70) TENSOR ALTENADOR 3 4 Unidades R$ 415,57 (un) R$ 415,57 R$ 1.662,28 

71) CILINDRO MESTRE FREIO 3 4 Unidades R$ 1.292,50 (un) RS R$ 5.170,00 

1.292,50 

72) CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 3 4 Unidades R$ 1.297,00 (un) RS R$ 5.188,00 

1.297,00 

73) TURBINA 3 4 Unidades R$4.513,12(un) R$ R$ 

4.513,12 18.052,48 

74) CRUZETA CARDAN 3 6 Unidades R$ 236,33 (un) R$ 236,33 R$ 1.4 17,98 

75) LUVA CARDAN 3 4 Unidades R$ 409,80 (un) R$ 409,80 R$ 1.639,20 

76) FRIZADO CARDAN 3 4 Unidades R$ 296,67 (un) R$ 296,67 R$ 1.186,68 

77) BUCHA BALANCA SUP 3 10 Unidades R$ 79,67 (un) R$ 79,67 R$ 796,70 

78) BUCHA BALANCA INF 3 10 Unidades R$ 113,23 (un) R$ 113,23 R$ 1.132,30 

79) BIELETA 3 6 Unidades R$ 84,36 (un) R$ 84,36 R$ 506,16 

80) BATERIA 90 AH 3 4 Unidades R$ 669,33 (un) R$ 669,33 R$ 2.677,32 

81) PALHETA 3 4 Pares R$ 136,39 (un) R$ 136,39 R$ 545,56 

82) PARAFUSO RODA 3 50 Unidades R$ 22,23 (un) R$ 22,23 R$ 1. 111,50 

83) JUNTA HOMOCONETICA 3 6 Unidades R$ 725,13 (un) R$ 725,13 R$ 4.350,78 

84) FAROL 3 6 Unidades R$ 569,04 (un) R$ 569,04 R$ 3.4 14,24 

85) LANTERNA TRASEIRA 3 6 Unidades R$ 348,67 (un) R$ 348,67 R$ 2.092,02 

86) BICO INJETOR 3 10 Unidades R$ 3.063,37 (un) R$ R$ 

3.063,37 30.633,70 

87) RADIADOR 3 4 Unidades R$ 3.000,27 (un) - R$ R$ 

/I+ 

( 

3.000,27 12.001,08 

88) RESERVARIO AGUA 3 4 Unidades R$ 231,67 (un) R$ 231,67 R$ 926,68 

89) KIT COROA PIAO 3 4 Kits R$ 3.045,67 (un) R$ R$ 

3.045,67 12.182,68 

90) BANDEJA 3 10 Unidades R$ 524,72 (un) R$ 524,72 R$ 5.247,20 

91) BOMBA INJETORA 3 4 Unidades R$ 4.156,20 (un) - R$ R$ 

4.156,20 16.624,80 

92) CAIXA DIRECAO 3 4 Unidades R$ 3.7 16,50 (un) R$ R$ 

3.716,50 14.866,00 

93) HORA TÉCNICA 3 100 Horas R$ 215,11 (un) R$ 215,11 R$ 

21.511,00 

LOTE 3: VANS MERCEDES BENZ SPRINTER PLACAS SMM3E92/SMM4B87/ROZ7E38/ROZ7E33/PSV6229 (51 Valor Lote: RS 358.601,30 
itens) 

94) AMORTECEDOR DIANTEIRO 3 10 Unidades R$ 776,80 (un) R$ 776,80 

95) AMORTECEDOR TRASEIRO 3 10 Unidades R$ 764,52 (un) R$ 764,52 

96) COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO 3 10 Unidades R$ 184,83 (un) R$ 184,83 
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R$ 7.768,00 

R$ 7.645,20 

R$ 1.848,30 
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5 - 

ü~ls►~+ 
- 

97) CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 3 5 Unidades R$ 405,98 ( 
tis 

98) CILINDRO MESTRE FREIO 3 5 Unidades R$ 670,00 (u 

99) FAROL 3 10 Unidades R$ 706,67 (un) 

100) LANTERNA TRASEIRA 3 10 Unidades R$ 353,00 (un) 

101) DISCO DE FREIO 3 10 Unidades RS 449,67 (un) 

102) TAMBOR FREIO 3 10 Unidades R$ 406,81 (un) 

103) CILINDRO RODA TRASEIRO 3 10 Unidades R$ 191,70 (un) 

104) KIT EMBREAGEM 3 5 Unidades R$ 1.711,76 (un) 

105) AI'UADOR EMBREAGEM 3 5 Unidades R$ 927,00 (un) 

106) TERMINAL DIRECAO 3 10 Unidades R$ 344,00 (un) 

107) ARI'ICULAÇÂO 3 10 Unidades R$ 168,78 (tin) 

108) BUCHA MOLA 3 20 Unidades R$ 96,00 (un) 

109) PIVO SUPERIOR 3 l0 Unidades R$ 257,41 (un) 

110) PIVO INFERIOR 3 10 Unidades R$216,67(un) 

111) ALTERNADOR 3 5 Unidades R$ 2.483,24 (un) 

112) MOTOR DE PARTIDA 3 5 Unidades R$ 2.167,73 (un) 

113) TENSOR DA CORREIA ALTERNADOR 3 5 Unidades R$ 525,57 (un) 

114) CORREIAALTERNADOR 3 5 Unidades R$ 233,77 (un) 

115) CRUZETA CARDAN 3 10 Unidades RS 158,54 (tin) 

116) ROLAMENTO TRASEIRO 3 10 Unidades R$ 281,19 (un) 

117) ROLAMENTO DIANTEIRO 3 10 Unidades R$ 421,00 (un) 

118) COROA PIRO 3 5 Kits RS 2.825,33 (tin) 

1 l9) TURBINA 3 5 Unidades R$ 3.756,33 (un) 

120) ESCAPAMENTO 3 5 Unidades R$ 1.046,15 (un) 

121) CHAVE LUZ_ 3 5 Unidades R$ 196,97 (un) 

122) CAIXA DIRECAO 3 5 Unidades R$ 3.619,84 (un) 

123) BANDEJA 3 10 Unidades R$ 787,26 (un) 

124) RADIADOR 3 5 Unidades R$ 2.183,63 (un) 

125) MANGUEIRA RADIADOR 3 10 Unidades R$ 239,23 (un) 

126) BIELETA 3 10 Unidades R$ 181,96 (un) 

127) PASTILHA FREIO 3 5 Jogos R$ 328,33 (un) 

128) SAPATA FREIO 3 5 Jogos R$ 455,33 (un) 

129) BATERIA 95AH 3 5 Unidades R$ 819,29 (un) 

130) FILTRO COMBUSTIVEL 3 5 Unidades R$ 329,68 (un) 

131) FILTRO LUBRIFICANTE 3 5 Unidades RS 116,07 (un) 

132) FILTRO AR 3 5 Unidades R$ 275,04 (un) 

133) BICO INJETOR 3 20 Unidades R$ 2.500,00 (un) 

134) BOMBA COMBUSTIVEL 3 5 Unidades R$ 1.183,61 (un) 

- 

- 

- 

- 

05,98 R$ 2.029,90 

 670,00 R$ 3.350,00 

R$ 706,67 R$ 7.066,70 

R$ 353,00 R$ 3.530,00 

R$ 449,67 R$ 4.496,70 

R$ 406,81 R$ 4.068,10 

R$ 191,70 R$ 1.9 17,00 

R$ 1.711,76 R$ 8.558,80 

R$ 927,00 R$ 4.635,00 

R$ 344,00 R$ 3.440,00 

R$ 168,78 RS 1.687,80 

R$ 96,00 RS 1.920,00 

R$ 257,41 R$ 2.574,10 

R$216,67 R$ 2.166,70 

R$ RS 

2.483,24 12.416,20 
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R$ R$ 

2.167,73 10.83 8,65 

R$ 525,57 R$ 2.627,85 

R$ 233,77 R$ 1.168,85 

RS 158,54 RS 1.585,40 

R$ 281,19 R$ 2.811,90 

R$ 421,00 R$ 4.210,00 

R$ R$ 

2.825,33 14.126,65 

RS R$ 

3.756,33 18.781,65 

R$ R$ 5.230,75 

1.046,15 

R$ 196,97 R$ 984,85 

R$ R$ 

3.619,84 18.099,20 

R$ 787,26 R$ 7.872,60 

R$ R$ 

2.183,63 10.918,15 

R$ 239,23 R$ 2.392,30 

R$ 181,96 R$ 1.819,60 

RS 328,33 R$ 1.64 1.65 

R$ 455,33 R$ 2.276,65 

R$ 819,29 R$4.096,45 

R$ 329,68 R$ 1.648,40 

R$ 116,07 R$ 580,35 

R$ 275,04 R$ 1.375,20 

RS R$ 

2.500,00 50.000,00 

R$ R$ 5.918,05 

1.183,61 
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135) BOMBA INJETORA 

136) BOMBA AGUA 

3 

3 

5 Unidades 

5 Unidades 

E /, 

R$ 3.885,44 nZ ' - 

R$ 528,04 un( puóríJc~- 

137) LAMPADA H4 3 10 Unidades R$ 37,67 (un) - 

138) LAMPADA 1 POLO 3 50 Unidades R$ 9,30 (un) 

139) PALHETA 3 5 Pares R$ 179,33 (un) 

140) HELICE MOTOR 3 5 Unidades R$ 262,20 (un) 

141) EMBREAGEM VISCOSA 3 5 Unidades R$ 952,24 (un) 

142) PARABRISA 3 5 Unidades R$ 1.650,00 (un) 

143) RETROVISOR 3 10 Unidades R$381,67(un) 

144) HORA TÉCNICA 3 300 Horas R$215,11(un) 

Detalhamento dos Itens 

R$ R$

o • . 885,44 19.427,20 

• $ 528,04 RS 2.640,20 

R$ 37,67 R$ 376,70 

R$ 9,30 R$ 465,00 

R$ 179,33 R$ 896,65 

R$ 262,20 R$ 1.311,00 

R$ 952,24 R$ 4.761,20 

R$ R$ 8.250,00 

1.650,00 

R$381,67 R$3.816,70 

R$215,11 R$ 

64.533,00 

Valor Global: RS 718.360,30 

LOTE 1: AMBULANCIA RENAUT MASTER PTS 4179 / VAN REANULT MASTER ELU PLACA 9077 (42 itens) 

Item 1: AI)I1'IVO RADIADOR 

Preço Estimado: R$ 26,55 inn) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 26,55 Média dos Preços Obtidos: RS 26.55 

(;)tia It iii a(lc 

20 Unidades 

1)escri4:iu 

Preço (Compras Governamentais)1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Arl. S° da IN 65 de 07 de .lulho de 2021 (Lei n"14.133) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIUVA DO SUL 

Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de óleos lubrificantes para reposição e troca na 

manutenção das máquinas e veículos da frota do município, conforme especificações 

constantes no edital e seus anexos.. 

Descrição: Aditivo radiador - Aditivo Radiador Características Adicionais: Normas Sae J 1034 E 

Nbr 13705 ,Aplicação: Radiador Automotivo , Componentes: Monoetileno Glicol Com 

Inibidores Orgânicos 

CatMat: 601273 - Características Adicionais: Normas Sae J 1034 E Nbr 13705 I Aplicação: 

Radiador Automotivo I Componentes: Monoetileno Glicol Com Inibidores Orgânicos 

Observação 

R5 29,85 

Data: 08/02/2024 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:842023 / UASG:987459 

Lote/Item: /10 

Ata: Link Ato 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 120 

Unidade: Litro 

CNPJ 

UF: PR 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

41.105.473/0001-30 RESTAURANTE E LAVA CAR BELA VISTA LIDA R$ 10,90 

•VENCEDOR* 

51.560.442/0001-23 DUFILTER DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA R$ 12,30 

28.311.996/0001-75 MICHAEL F FIATKOSKI R$ 16,00 

14.974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI R$ 19,58 

29.973.832/0001-76 SMP COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LIDA R$ 29,8O 
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secretaria Municipal de Saúde 

C.ai ~tlTnA.s d~ <aaa saúdes 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Preteitura de .~► ~ ~►► VARGEM 
' GRANDE O 

Processo Administrativo: 0101.07595.2024 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
Responsável pela Demanda: José Henrique Ferreira de Sousa Matrícula: 01536 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1. Manutenção da Operacionalidade: A aquisição de peças é essencial para garantir que as 

ambulâncias e vans estejam sempre em condições operacionais adequadas. Isso é crucial para que 

os serviços de emergência e transporte sejam prestados sem interrupções. 

2. Segurança dos Pacientes e Profissionais: A manutenção adequada dos veículos assegura a 

segurança tanto dos pacientes quanto dos profissionais de saúde. Veículos com peças desgastadas 

ou defeituosas podem colocar vidas em risco. 

3. Conformidade com Normas e Regulamentos: A manutenção e substituição de peças são 
necessárias para que os veículos estejam em conformidade com as normas e regulamentos de 
trânsito e saúde. Veículos em mau estado podem ser retirados de circulação por órgãos 
fiscalizadores. 

4. Eficiência no Atendimento: Ambulâncias bem mantidas reduzem o tempo de resposta em 
emergências, melhorando a eficiência no atendimento à população. Veículos confiáveis são 
essenciais para a prestação de serviços de saúde de qualidade. 

5. Economia a Longo Prazo: Investir na compra de peças e na manutenção preventiva é mais 
econômico a longo prazo do que arcar com reparos emergenciais ou substituição de veículos 
inteiros. A manutenção regular ajuda a evitar que pequenos problemas se tornem grandes falhas. 

6. Imagem e Confiança: A manutenção adequada dos veículos contribui para a imagem positiva 
do município e aumenta a confiança da população nos serviços prestados. Veículos em bom 
estado transmitem uma mensagem de cuidado e responsabilidade. 

7. Sustentabilidade e Durabilidade: A manutenção correta prolonga a vida útil dos veículos, 
reduzindo a necessidade de compras frequentes e contribuindo para a Sustentabilidade financeira 
e ambiental do município. 

Essas justificativas demonstram a importância da aquisição de peças para a manutenção das 
ambulâncias, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 
Vargem Grande, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(â bol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Municipal de Saeíde 

SEMUS 
Cundnnd . c€a <ua saúd tf 

Prefeicura De 

4#4#  VARGEM 
GRAN!'~E 

~ ~ cx «sa~ o+d~s cry riro c t.a~r,

Habilitação Jurídica: 

• Apresentar o contrato social ou estatuto e suas alterações, devidamente regist 

• Comprovante de inscrição no CNPJ. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

• Certidão de regularidade perante o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social). 

• Certidão de regularidade perante o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 

• Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Qualificação Técnica: 

• Comprovação de capacidade técnica por meio de atestados de serviços similares já 

prestados, emitidos por entidades públicas ou privadas. 

Qualificação Econômico-Financeira: 
• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei. 

• Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. 

Documentação Complementar: 
• Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos. 

Proposta Comercial: 
• A proposta deve ser apresentada conforme as especificações do edital, incluindo 

detalhes sobre os produtos e serviços oferecidos, preços unitários e totais, condições 
de pagamento e prazos de entrega. 

• A proposta deve estar assinada pelo representante legal da empresa. 

Conformidade com Especificações Técnicas: 
• Os produtos e serviços ofertados devem estar em conformidade com as especificações 

técnicas detalhadas no Termo de Referência do edital. 

Cumprir esses requisitos é fundamental para que o fornecedor possa participar da licitação e ser 
considerado apto a fornecer peças e serviços de manutenção de veículos ao município. É 
importante que o fornecedor leia atentamente o edital de licitação e prepare toda a documentação 
necessária para garantir sua habilitação no processo licitatório. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

5.1. A estimativa de valor de aquisição de peças para conserto do veículo mencionado acima 
é de RS 718.360,30 (setecentos e dezoito mil, trezentos e sessenta reais e trinta centavos) sendo 
o mesmo pertencente a frota da Secretaria de saúde e educação. 
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AMBULANCIA RENAUT MASTER PTS 4I79 / VAN REANULT MASTER ELU PLACA 9077 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ADITIVO RADIADOR Unidades 20 R$ 26,55 R$ 531,00 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 8 R$ 891,33 R$ 7.130,64 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 8 R$ 674,42 R$ 5.395,36 
4 ARTICULAÇÃO AXIAL Unidades 12 R$ 179,83 R$ 2.157,96 
5 BALANÇA SUSPENSÃO Unidades 8 R$ 571,78 R$ 4.574,24 
6 BATERIA 90 AH Unidades 2 R$ 1.077,13 R$ 2.154,26 

7
BIELETA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
Unidades 12 R$ 161,29 R$ 1.935,48 

8 BOMBA D' AGUA Unidades 4 R$ 511,47 R$ 2.045,88 
9 BUCHA BIELETA BARRA Unidades 12 R$ 81,97 R$ 983,64 

10 
BUCHA DA BANDEJA INFERIOR 

LADO DIE 
Unidades 12 R$ 135,19 R$ 1.622,28 

11
BUCHA DA BANDEJA 
SUPERIOR LADO D/E 

Unidades 12 R$ 156,00 R$ 1.872,00 

12 CILINDRO RODA Unidades 8 R$ 150,00 R$ 1.200,00 
13 CILINDRO MESTRE Unidades 4 R$ 648,37 R$ 2.593,48 
14 COIFA CÂMBIO Unidades 8 R$ 66,17 R$ 529,36 
15 COIFA LADO RODA Unidades 8 R$ 62,25 R$ 498,00 
16 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 R$ 264,29 R$ 1.057,16 
17 DISCO DE FREIO DIANTEIRO Unidades 8 R$ 458,33 R$ 3.666,64 
18 FLUIDO DE FREIO Unidades 8 R$ 67,51 R$ 540,08 
19 FAROL DAINTEIRO COMPLETO Unidades 4 R$ 752,36 R$ 3.009,44 
20 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 R$ 307,10 R$ 1.228,40 
21 FILTRO AR Unidades 4 R$ 112,33 R$ 449,32 
22 FILTRO CABINE Unidades 4 R$ 68,02 R$ 272,08 
23 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 4 R$ 135,20 R$ 540,80 
24 HÉLICE VENTILADOR Unidades 2 R$ 106,05 R$ 212,10 
25 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA Unidades 2 R$ 2.277,83 R$ 4.555,66 
26 KIT EMBREAGEM Unidades 4 R$ 1.857,00 R$ 7.428,00 
27 LAMPADA l POLO Unidades 20 R$ 9,54 R$ 190,80 
28 LAMPADA H7 Unidades 20 R$ 25,32 R$ 506,40 
29 LANTERNA TRASEIRA Unidades 4 R$ 330,22 R$ 1.320,88 
30 ÓLEO HIDRÁULICO Unidades 8 R$ 38,67 R$ 309,36 

31 
ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 - 

LITROS 
Unidades 60 R$ 42,00 R$ 2.520,00 

32 PALHETA PARA BRISA Unidades 8 R$ 171,77 R$ 1.374,16 
33 PARAFUSO DE RODA Unidades 40 R$ 9,94 R$ 397,60 
34 PASTILHA FREIO Unidades 6 R$ 345,46 R$ 2.072,76 
35 PIVÔ DA SUSPENSÃO Unidades 12 R$ 255,00 R$ 3.060,00 

36 
POLIA DE DESVIO DE 

CORRENTE - KIT Unidades 4 R$ 259,06 R$ 1.036,24 

37 RADIADOR DE ÁGUA Unidades 2 R$ 1.830,27 R$ 3.660,54 
38 ROLAMENTO POLIA TENSOR Unidades 8 R$ 153,27 R$ 1.226,16 

39 ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRO Unidades 8 R$ 509,65 R$ 4.077,20 

40 ROLAMENTO RODA TRASEIRO Unidades 8 R$ 298,56 R$ 2.388,48 
41 TERMINAL DIRECAO D/E Unidades 8 R$ 303,40 R$ 2.427,20 
42 HORA TÉCNICA Horas 100 R$215,11 R$21.511,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$106.262,04 
PEÇAS PARA DUAS AMBULÂNCIAS TIPO HILUX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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l BUCHA ESTABILIZADOR Unidades 10 R$ 85,04 R$ 850,40 

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 R$ 430,00 R$ 2.580,00 

3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 6 R$ 246,16 R$ 1.476,96 

4 PIVO SUPERIOR Unidades 6 R$ 186,94 R$ 1.121,64 

5 PIVO INFERIOR Unidades 6 R$ 252,33 R$ 1.5 13,98 

6 TERMINAL DIRECAO Unidades 6 R$ 346,00 R$ 2.076,00 

7 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 6 R$ 596,67 R$ 3.580,02 

8 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 6 R$ 1.290,67 R$ 7.744,02 

9 DISCO FREIO Unidades 6 R$ 350,00 R$ 2.100,00 

10 TAMBOR FREIO Unidades 6 R$ 289,33 R$ 1.735,98 
11 SAPATA FREIO Jogos 4 R$ 548,36 R$ 2.193,44 
12 MOTOR PARTIDA Unidades 4 R$ 3.553,31 R$ 14.2 13,24 
13 ALTERNADOR Unidades 4 R$ 3.138,43 R$ 12.553,72 
14 BOMBA D AGUA Unidades 4 R$ 653,67 R$ 2.6 14,68 
15 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 4 R$ 2.04 1,75 R$ 8.167,00 
16 PASTILHA FREIO Jogos 4 R$ 359,21 R$ 1.436,84 
17 FILTRO AR MOTOR Unidades 4 R$ 271,18 R$ 1.084,72 
18 FILTRO OLEO Unidades 4 R$ 99,26 R$ 397,04 
19 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 R$ 151,80 R$ 607,20 
20 FILTRO AR CONDICIONADO Unidades 4 R$ 74,20 R$ 296,80 
21 KIT EMBREAGEM Unidades 4 R$ 2.763,33 R$ 11.053,32 
22 ROLAMENTO CENTRO Unidades 4 R$ 438,50 R$ 1.754,00 
23 ARTICULAÇÃO Unidades 6 R$ 201,17 R$ 1.207,02 

24 COXIM AMORTECEDOR 
DIANTEIRO Unidades 6 R$ 333,13 R$ 1.998,78 

25 CORREIA DENTADA Unidades 6 R$ 374,93 R$ 2.249,58 
26 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 R$ 227,93 R$ 911,72 

27 ROLAMENTO CORREIA 
DENTADA Unidades 4 R$ 260,63 R$ 1.042,52 

28 TENSOR ALTENADOR Unidades 4 R$ 415,57 R$ 1.662,28 
29 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 4 R$ 1.292,50 R$ 5.170,00 

30 CILINDRO MESTRE 
EMBREAGEM Unidades 4 R$ 1.297,00 R$ 5.188,00 

31 TURBINA Unidades 4 R$4.513,12 R$ 18.052,48 
32 CRUZETA CARDAN Unidades 6 R$ 236,33 R$ 1.417,98 
33 LUVA CARDAN Unidades 4 R$ 409,80 R$ 1.639,20 
34 FRIZADO CARDAN Unidades 4 R$ 296,67 R$ 1.186,68 
35 BUCHA BALANCA SUP Unidades 10 R$ 79,67 R$ 796,70 
36 BUCHA BALANCA INF Unidades 10 R$ 113,23 R$ 1.132,30 
37 BIELETA Unidades 6 R$ 84,36 R$ 506,16 
38 BATERIA 90 AH Unidades 4 R$ 669,33 R$ 2.677,32 
39 PALHETA Pares 4 R$ 136,39 R$ 545,56 
40 PARAFUSO RODA Unidades 50 R$ 22,23 R$ 1.111,50 
41 JUNTA HOMOCONETICA Unidades 6 R$ 725,13 R$ 4.350,78 
42 FAROL Unidades 6 R$ 569,04 R$ 3.4 14,24 
43 LANTERNA TRASEIRA Unidades 6 R$ 348,67 R$ 2.092,02 
44 BICO INJETOR Unidades 10 R$ 3.063,37 R$ 30.633,70 
45 RADIADOR Unidades 4 R$ 3.000,27 R$ 12.001,08 
46 RESERVARIO AGUA Unidades 4 R$ 231,67 R$ 926,68 
47 KIT COROA PIAO Kits 4 R$ 3.045,67 R$ 12.182,68 
48 BANDEJA Unidades 10 R$ 524,72 R$ 5.247,20 
49 BOMBA INJETORA Unidades 4 R$ 4.156,20 R$ 16.624,80 
50 CAIXA DIRECAO Unidades 4 R$ 3.716,50 R$ 14.866,00 
51 HORA TÉCNICA Horas 100 R$ 215,11 R$ 21.511,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 253.496,96 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310- Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande ac ,,bol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Munkìpai de Saúde 

Culdand e da suta saúdes 

►'1► pVe.ÁRC E M 
~ 

♦7,lri► GRANDE t(flOAO

VANS MERCEDES BENZ SPRINTER PLACAS SMM3E92/SMM4B87/ROZ7E38/ROZ7E33/PSV6229 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 10 R$ 776,80 R$ 7.768,00 
2 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 10 R$ 764,52 R$ 7.645,20 
3 COXIM AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 
Unidades 10 R$ 184,83 R$ 1.848,30 

4 
CILINDRO MESTRE 

EMBREAGEM 
Unidades 5 R$ 405,98 R$ 2.029,90 

5 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 5 R$ 670,00 R$ 3.350,00 
6 FAROL Unidades 10 R$ 706,67 R$ 7.066,70 
7 LANTERNA TRASEIRA Unidades 10 R$ 353,00 R$ 3.530,00 
8 DISCO DE FREIO Unidades 10 R$ 449,67 R$ 4.496,70 
9 TAMBOR FREIO Unidades 10 R$ 406,81 R$ 4.068,10 
10 CILINDRO RODA TRASEIRO Unidades 10 R$ 191,70 R$ 1.917,00 
11 KIT EMBREAGEM Unidades 5 R$ 1.711,76 R$ 8.558,80 
12 ATUADOR EMBREAGEM Unidades 5 R$ 927,00 R$ 4.635,00 
13 TERMINAL DIRECAO Unidades 10 R$ 344,00 R$ 3.440,00 
14 ARTICULAÇÃO Unidades 10 R$ 168,78 R$ 1.687,80 
15 BUCHA MOLA Unidades 20 R$ 96,00 R$ 1.920,00 
16 PIVO SUPERIOR Unidades 10 R$ 257,41 R$ 2.574,10 
17 PIVO INFERIOR Unidades 10 R$ 216,67 R$ 2.166,70 
18 ALTERNADOR Unidades 5 R$ 2.483,24 R$ 12.4 16,20 
19 MOTOR DE PARTIDA Unidades 5 R$ 2.167,73 R$ 10.838,65 

20 
TENSOR DA CORREIA 

ALTERNADOR 
Unidades 5 R$ 525,57 R$ 2.627,85 

21 CORREIA ALTERNADOR Unidades 5 R$ 233,77 R$ 1.168,85 
22 CRUZETA CARDAN Unidades 10 R$ 158,54 R$ 1.585,40 
23 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 10 R$ 281,19 R$ 2.811,90 
24 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 10 R$ 421,00 R$ 4.2 10,00 
25 COROA PIAO Kits 5 R$ 2.825,33 R$ 14.126,65 
26 TURBINA Unidades 5 R$ 3.756,33 R$ 18.78 1,65 
27 ESCAPAMENTO Unidades 5 R$ 1.046,15 R$ 5.23 0,75 
28 CHAVE LUZ Unidades 5 R$ 196,97 R$ 984,85 
29 CAIXA DIREÇÃO Unidades 5 R$ 3.619,84 R$ 18.099,20 
30 BANDEJA Unidades 10 R$ 787,26 R$ 7.872,60 
31 RADIADOR Unidades 5 R$ 2.183,63 R$ 10.918,15 
32 MANGUEIRA RADIADOR Unidades 10 R$ 239,23 R$ 2.392,30 
33 BIELETA Unidades 10 R$ 181,96 RS 1.819,60 
34 PASTILHA FREIO Jogos 5 R$ 328,33 R$ 1.641,65 
35 SAPATA FREIO Jogos 5 R$ 455,33 R$ 2.276,65 
36 BATERIA 95AH Unidades 5 R$ 819,29 R$ 4.096,45 
37 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 5 R$ 329,68 R$ 1.648,40 
38 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 5 R$ 116,07 R$ 580,35 
39 FILTRO AR Unidades 5 R$ 275,04 R$ 1.375,20 
40 BICO INJETOR Unidades 20 R$ 2.500,00 R$ 50.000,00 
41 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 5 R$ 1.183,61 R$ 5.918,05 
42 BOMBA INJETORA Unidades 5 R$ 3.885,44 R$ 19.427,20 
43 BOMBA AGUA Unidades 5 R$ 528,04 R$ 2.640,20 
44 LAMPADA H4 Unidades 10 R$ 37,67 R$ 376,70 
45 LAMPADA 1 POLO Unidades 50 R$ 9,30 R$ 465,00 
46 PALHETA Pares 5 R$ 179,33 R$ 896,65 
47 HELICE MOTOR Unidades 5 R$ 262,20 R$ 1.311,00 
48 EMBREAGEM VISCOSA Unidades 5 R$ 952,24 R$ 4.76 1,20 
49 PARABRISA Unidades 5 R$ 1.650,00 R$ 8.250,00 
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50 RETROVISOR Unidades 10 R$ 381,67 R$ 3.816,70 

51 HORA TÉCNICA Horas 300 R$215,11 R$64.533,00 
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 358.60 1,30 
VALOR TOTAL GLOBAL R$ 718.360,30 

6. LEVANTAMENTO DEMERCADO 

6.1. Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor do produto por unidade, 
foram utilizados os seguintes parâmetros: 

• Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na pesquisa de 
preços praticados pela Administração Pública, com mecanismo semelhante ao Painel 
de preços, conforme art. 5°, inciso I, da IN SEGES/ME n° 73/2020. Tendo sido, 
inicialmente, feita a pesquisa com aplicação dos filtros: Código do Material; como 
período: último ano e como fórmula para cálculo dos preços: média das 3 (três) 
melhores propostas iniciais. Quando não havia informações ou elas eram insuficientes, 
a pesquisa era refeita pela descrição do material e/ou ampliação do período. 

7. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DE ITENS 

A motivação dessa Administração Pública para realizar contratação por Grupo de itens, 
primeiramente foi por ser uma forma muito utilizada nas administrações dos órgãos públicos 
do nosso Estado, conforme precedentes de contratações realizadas pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão utilizando-se do PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 -
COLIC/ICE/MA; PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2023 - COLIC/ICE/MA e PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 018/2023 - SRP-COLIC/TCE/MA; bastando para confirmar, efetuar 
consulta no Portal de Licitações no Site do TCE/MA. 

Por conseguinte, cumpre esclarecer que a fragmentação do objeto a ser licitado em itens 
acarretaria perda do conjunto ou da economia de escala, ocasionando também contratos de 
pequena expressão financeira, sendo economicamente desvantajoso para o contratado em 
vistas as altas despesas com impostos, mão-de-obra e logística para a entrega de poucos bens, 
o que corriqueiramente ocorre, levando a administração à sérios problemas pela falta do(s) 
bem(ns), pela consequência da possível não assinatura do contrato ou a penalização do 
contratado por não cumprir com suas obrigações. E ainda resultaria na frustração da licitação. 

Art. 40, § 2°, I 
A aglutinação realizada por esta equipe de planejamento, subscritores desta justificativa, foi 
realizada, após minuciosa análise, reunindo itens que habitualmente são fornecidos por 
empresas do mesmo ramo de atividade, visando tornar economicamente viável a competição 
e diante do Princípio de Economicidade ao tentar obter a proposta mais vantajosa para a 
Administração, mas em um nível "ótimo" possibilitará a maior competitividade possível no 
certame. 
Conclui-se que, diante das peculiaridades do objeto a ser licitado, que a aglutinação em 3 (três 
lotes), após minuciosa análise, é a menor, melhor e mais adequada forma de parcelamento 
possível do objeto, diante dos Princípios de Economicidade e de Competitividade. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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A solução tem como objetivo garantir a operacionalidade, segurança e eficiência das ambulâncias 
e vans do município por meio de um processo estruturado de aquisição de peças e serviços de 
manutenção. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

• Segurança dos Pacientes e Profissionais; 
• Aumento da Segurança 
• Continuidade dos Serviços de Saúde 
• Economia de Recursos 
• Satisfação da População 
• Redução de Riscos e Responsabilidades Legais 
• Aumento da Vida Útil dos Veículos 

Estes resultados contribuirão para a melhoria geral dos serviços de saúde oferecidos pelo 
município, aumentando a eficiência, a segurança e a satisfação dos usuários. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento do objeto é a regra para as licitações, embora somente obrigatório se houver 
vantagem para a Administração. Os itens objeto desta licitação foram agrupados de forma a gerar 
economia à Administração, agindo assim de forma mais rápida e eficiente para administração. 
Para formação dos grupos a Administração agiu com cautela, razoabilidade e proporcionalidade, 
classificando os itens de mesmo seguimento mercadológico, guardando compatibilidade entre si 
e as regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade 
necessária à disputa, além de não ocasionar restrições na concorrência, obedecendo ao disposto 
no §3°, do art. 40, da Lei Federal n° 14.133/21. Dessa forma, concluímos ser viável e producente 
para a Administração Pública o NÃO parcelamento do objeto. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OUINTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 
viabilidade e contratação desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 
relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios e política de 
sustentabilidade já abordados nesse ETP. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Em decorrência do estudo realizado a demanda se mostra viável de ser realizada uma vez que a 
contratação de empresa especializada trará maior economicidade, eficácia e eficiência na 
prestação do serviço. 
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Vargem Grande/MA, 28 de Junho de 2024. 

José Henrique Ferreira de Sousa 
Coordenador de Transportes 
Responsável pela demanda 

Matricula: 0?I536 

Thaís Ke1IèTÍ Leite de Mesquita 
Secretaria Municipal de Saúde 

Autoridade Competente 
Portaria n° 005/2021 

~ 
Preta?stura dc 

VARGEM EM 

~`,~,, G R A~ N i~ E 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grand€ •-- MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~ bol.com FONE: 3461 1949 



Secretaria Municipal de Saúde 

SEMUS 
C~i idanda da <<;r saúd:~ 

f'r~€eitura th

~~~ VARGEM 
~ 

. C~á Asá~Ç <áarC+Ag tF"4N!"f+.-4`NSrU 41 WC:`~"Ct 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEI 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 

16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao 

objeto Contratação de empresa especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com 

Reposição de Peças dos Veículos Oficiais destinado as Secretarias de Saúde e Educação do 

município de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por 

se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem 

como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de 

formalização do contrato, conforme Art. 54° § 2° do Decreto Municipal n° 028/2023, e suas 

alterações. 

Vargem Grande (MA), 28 de Junho de 2024. 

Thaís K~enteite de Mesquita 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada na 
Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças dos Veículos Oficiais destinado as 
Secretarias de Saúde e Educação do município de Vargem Grande/MA. 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

AMBULANCIA RENAUT MASTER PTS 4179 / VAN REANULT MASTER ELU PLACA 9077 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ADITIVO RADIADOR Unidades 20 R$ 26,55 R$ 531,00 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 8 R$ 891,33 R$ 7.130,64 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 8 R$ 674,42 R$ 5.395,36 
4 ARTICULAÇÃO AXIAL Unidades 12 R$ 179,83 R$ 2.157,96 
5 BALANÇA SUSPENSÃO Unidades 8 R$ 571,78 R$ 4.574,24 
6 BATERIA 90 AH Unidades 2 R$ 1.077,13 R$ 2.154,26 
7 BIELETA SUSPENSÃO DIANTEIRA Unidades 12 R$ 161,29 R$ 1.935,48 
8 BOMBA D' AGUA Unidades 4 R$ 511,47 R$ 2.045,88 
9 BUCHA BIELETA BARRA Unidades 12 R$ 81,97 R$ 983,64 

10 BUCHA DA BANDEJA INFERIOR 
LADO D/E Unidades 12 R$ 135,19 R$ 1.622,28 

11 BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR 
LADO D/E 

Unidades 12 R$ 156,00 R$ 1.872,00 

12 CILINDRO RODA Unidades 8 R$ 150,00 R$ 1.200,00 
13 CILINDRO MESTRE Unidades 4 R$ 648,37 R$ 2.593,48 
14 COIFA CÂMBIO Unidades 8 R$ 66,17 R$ 529,36 
15 COIFA LADO RODA Unidades 8 R$ 62,25 R$ 498,00 
16 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 R$ 264,29 R$ 1.057,16 
17 DISCO DE FREIO DIANTEIRO Unidades 8 R$ 458,33 R$ 3.666,64 
18 FLUIDO DE FREIO Unidades 8 R$ 67,51 R$ 540,08 
19 FAROL DAINTEIRO COMPLETO Unidades 4 R$ 752,36 R$ 3.009,44 
20 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidades 4 R$ 307,10 R$ 1.228,40 
21 FILTRO AR Unidades 4 R$ 112,33 R$ 449,32 
22 FILTRO CABINE Unidades 4 R$ 68,02 R$ 272,08 
23 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 4 R$ 135,20 R$ 540,80 
24 HÉLICE VENTILADOR Unidades 2 R$ 106,05 R$ 212,10 
25 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA Unidades 2 R$ 2.277,83 R$ 4.555,66 
26 KIT EMBREAGEM Unidades 4 R$ 1.857,00 R$ 7.428,00 
27 LAMPADA 1 POLO Unidades 20 R$ 9 54 R$ 190,80_ 
28 LAM PADA H7 Unidades 20 R$ 25,32 R$ 506,40 
29 LANTERNA TRASEIRA Unidades 4 R$ 330,22 R$ 1.320,88 
30 ÓLEO HIDRÁULICO Unidades 8 R$ 38,67 R$ 309,36 

3l ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 - 
LITROS Unidades 60 R$ 42,00 R$ 2.520,00 

32 PALHETA PARA BRISA Unidades 8 R$ 171,77 R$ 1.374,16 
33 PARAFUSO DE RODA Unidades 40 R$ 9,94 R$ 397,60 
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34 PASTILHA FREIO Unidades 6 R$ 345,46 R$ 2.072,76 
35 PIVÔ DA SUSPENSÃO Unidades 12 R$ 255,00 R$ 3.060,00 

36 
POLIA DE DESVIO DE CORRENTE - 

KIT 
Unidades 4 R$ 259,06 R$ 1.036,24 

37 RADIADOR DE ÁGUA Unidades 2 R$ 1.830,27 R$ 3.660,54 
38 ROLAMENTO POLIA TENSOR Unidades 8 R$ 153,27 R$ 1.226,16 
39 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Unidades 8 R$ 509,65 R$ 4.077,20 
40 ROLAMENTO RODA TRASEIRO Unidades 8 R$ 298,56 R$ 2.388,48 
41 TERMINAL DIRECAO D/E Unidades 8 R$ 303,40 R$ 2.427,20 
42 HORA TÉCNICA Horas 100 R$ 215,11 R$ 21.511,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 106.262,04 
PEÇAS PARA DUAS AMBULÂNCIAS TIPO HILUX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 BUCHA ESTABILIZADOR Unidades 10 R$ 85,04 R$ 850,40 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 R$ 430,00 R$ 2.580,00 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 6 R$ 246,16 R$ 1.476,96 
4 PIVO SUPERIOR Unidades 6 R$ 186,94 R$ 1.121,64 
5 PIVO INFERIOR Unidades 6 R$ 252,33 R$ 1.5 13,98 
6 TERMINAL DIRECAO Unidades 6 R$ 346,00 R$ 2.076,00 
7 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 6 R$ 596,67 R$ 3.580,02 
8 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 6 R$ 1.290,67 R$ 7.744,02 
9 DISCO FREIO Unidades 6 R$ 350,00 R$ 2.100,00 
10 TAMBOR FREIO Unidades 6 R$ 289,33 R$ 1.735,98 
11 SAPATA FREIO Jogos 4 R$ 548,36 R$ 2.193,44 
12 MOTOR PARTIDA Unidades 4 R$ 3.553,31 R$ 14.2 13,24 
13 ALTERNADOR Unidades 4 R$ 3.138,43 R$ 12.553,72 
14 BOMBA D AGUA Unidades 4 R$ 653,67 R$ 2.6 14,68 
15 BOMBA COMBUSTIVFL Unidades 4 R$ 2.04 1,75 R$ 8.167,00 
16 PASTILHA FREIO Jogos 4 R$ 359,21 R$ 1.436,84 
17 FILTRO AR MOTOR Unidades 4 R$ 271,18 R$ 1.084,72 
18 FILTRO OLEO Unidades 4 R$ 99,26 R$ 397,04 
19 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 R$ 151,80 R$ 607,20 
20 FILTRO AR CONDICIONADO Unidades 4 R$ 74,20 R$ 296,80 
21 KIT EMBREAGEM Unidades 4 R$ 2.763,33 R$ 11.053,32 
22 ROLAMENTO CENTRO Unidades 4 R$ 438,50 R$ 1.754,00 
23 ARTICULAÇÃO Unidades 6 R$ 201,17 R$ 1.207,02 
24 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 R$ 333,13 R$ 1.998,78 
25 CORREIA DENTADA Unidades 6 R$ 374,93 R$ 2.249,58 
26 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 R$ 227,93 R$ 911,72 
27 ROLAMENTO CORREIA DENTADA Unidades 4 R$ 260,63 R$ 1.042,52 
28 TENSOR ALTENADOR Unidades 4 R$415,57 R$ 1.662,28 
29 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 4 R$ 1.292,50 R$ 5.170,00 
30 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades 4 R$ 1.297,00 R$ 5.188,00 
31 TURBINA Unidades 4 R$ 4.513,12 R$ 18.052,48 
32 CRUZETA CARDAN Unidades 6 R$ 236,33 R$ 1.417,98 
33 LUVA CARDAN Unidades 4 R$ 409,80 R$ 1.639,20 
34 FRIZADO CARDAN Unidades 4 R$ 296,67 R$ 1.186,68 
35 BUCHA BALANCA SUP Unidades 10 R$ 79,67 R$ 796,70 
36 BUCHA BALANCA INF Unidades 10 R$ 113,23 R$ 1.132,30 
37 BIELÉTA Unidades 6 R$ 84,36 R$ 506,16 
38 BATERIA 90 AH Unidades 4 R$ 669,33 R$ 2.677,32 
39 PALHETA Pares 4 R$ 136,39 R$ 545,56 
40 PARAFUSO RODA Unidades 50 R$ 22,23 R$ 1.111,50 
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41 JUNTA HOMOCONETICA Unidades 
r~ 

6 R$ 725,13 R$ 4.350,78 
42 FAROL Unidades 6 R$ 569,04 R$ 3.4 14,24 
43 LANTERNA TRASEIRA Unidades 6 R$ 348,67 R$ 2.092,02 
44 BICO INJETOR Unidades 10 R$ 3.063,37 R$ 30.633,70 
45 RADIADOR Unidàdes 4 R$ 3.000,27 R$ 12.00 1,08 
46 RESERVARIO AGUA Unidades 4 R$ 231,67 R$ 926,68 
47 KIT COROA PIAO Kits 4 R$ 3.045,67 R$ 12.182,68 
48 BANDEJA Unidades 10 R$ 524,72 R$ 5.247,20 
49 BOMBA INJETORA Unidades 4 R$ 4.156,20 R$ 16.624,80 
50 CAIXA DIRECAO Unidades 4 R$ 3.716,50 R$ 14.866,00 
51 HORA TÉCNICA Horas 100 R$ 215,11 R$ 21.511,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 253.496,96 
VANS MERCEDES BENZ SPRINTER PLACAS SMM3E92/SMM4B87/ROZ7E38/ROZ7E33/PSV6229 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁR 
VALORIO VALOR 

TOTAL 
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 10 R$ 776,80 R$ 7.768,00 
2 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 10 R$ 764,52 R$ 7.645,20 
3 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 10 R$ 184,83 R$ 1.848,30 
4 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades 5 R$ 405,98 R$ 2.029,90 
5 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 5 R$ 670,00 R$ 3.350,00 
6 FAROL Unidades 10 R$ 706,67 R$ 7.066,70 
7 LANTERNA TRASEIRA Unidades 10 R$ 353,00 R$ 3.530,00 
8 DISCO DE FREIO Unidades 10 R$ 449,67 R$ 4.496,70 
9 TAMBOR FREIO Unidades 10 R$ 406,81 R$ 4.068,10 
10 CILINDRO RODA TRASEIRO Unidades 10 R$ 191,70 R$ 1.917,00 
11 KIT EMBREAGEM Unidades 5 R$ 1.711,76 R$ 8.558,80 
12 ATUADOR EMBREAGEM Unidades 5 R$ 927,00 R$ 4.635,00 
13 TERMINAL DIRECAO Unidades 10 R$ 344,00 R$ 3.440,00 
14 ARTICULA_CÃO Unidades 10 R$ 168,78 R$ 1.687,80 
15 BUCHA MOLA Unidades 20 R$ 96,00 R$ 1.920,00 
16 PIVO SUPERIOR Unidades 10 R$ 257,41 R$ 2.574,10 
17 PIVO INFERIOR Unidades 10 R$ 216,67 R$ 2.166,70 
18 ALTERNADOR Unidades 5 R$ 2.483,24 R$ 12.416,20 
19 MOTOR DE PARTIDA Unidades 5 R$ 2.167,73 R$ 10.838,65 
20 TENSOR DA CORREIA ALTERNADOR Unidades 5 R$ 525,57 R$ 2.627,85 
21 CORREIA ALTERNADOR Unidades 5 R$ 233,77 R$ 1.168,85 
22 CRUZETA CARDAN Unidades 10 R$ 158,54 R$ 1.585,40 
23 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 10 R$ 281,19 R$ 2.811,90 
24 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 10 R$ 421,00 R$ 4.2 10,00 
25 COROA PIAO Kits 5 R$ 2.825,33 R$ 14.126,65 
26 TURBINA Unidades 5 R$ 3.756,33 R$ 18.781,65 
27 ESCAPAMENTO Unidades 5 R$ 1.046,15 R$ 5.230,75 
28 CHAVE LUZ Unidades 5 R$ 196,97 R$ 984,85 
29 CAIXA DIRECAO Unidades 5 R$ 3.619,84 R$ 18.099,20 
30 BANDEJA Unidades 10 R$ 787,26 R$ 7.872,60 
31 RADIADOR Unidades 5 R$2.183,63 R$ 10.918,15 
32 MANGUEIRA RADIADOR Unidades 10 R$ 239,23 R$ 2.392,30 
33 BIELETA Unidades 10 R$ 181,96 R$ 1.819,60 
34 PASTILHA FREIO Jogos 5 R$ 328,33 R$ 1.64 1,65 
35 SAPATA FREIO Jogos 5 R$ 455,33 R$ 2.276,65 
36 BATERIA 95AH Unidades 5 R$ 819,29 R$ 4.096,45 
37 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 5 R$ 329,68 R$ 1.648,40 
38 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 5 R$ 116,07 R$ 580,35 
39 FILTRO AR Unidades 5 R$ 275,04 R$ 1.375,20 
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40 BICO INJETOR Unidades 20 
5 

R$  2.500,00 
R$ 1.183,61 

R$ 50.000,00 
R$ 5.918,05 41 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 

42 BOMBA INJETORA Unidades 5 R$ 3.885,44 R$ 19.427,20 
43 BOMBA AGUA Unidades 5 R$ 528,04 R$ 2.640,20 
44 LAMPADA. H4 Unidades 10 R$ 37,67 R$ 376,70 
45 LAMPADA I POLO Unidades 50 R$ 9,30 

R$ 179;33 
R$ 465,00 
R$ 896,65 46 PALHETA Pares 5 

47 HELICE MOTOR Unidades 5 R$ 262,20 R$ 1.311,00 
48 EMBREAGEM VISCOSA Unidades 5 R$ 952,24 R$ 4.76 1,20 
49 PARABRISA Unidades 5 R$ 1.650,00 R$ 8.250,00 
50 RETROVISOR Unidades 10 R$ 381,67 R$ 3.816,70 
51 HORA TÉCNICA Horas 300 R$ 215,11 R$ 64.533,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 358.601,30 
VALOR TOTAL GLOBAL R$ 718.360,30 

2. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO. 

Em consonância com a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 — "Art. 24. Desde que 
justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas...". 

Para aplicar o sigilo ao orçamento estimado da contratação é necessário entender que sua 
utilização influenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando que a apresentação da proposta 
se baseia em diversas circunstâncias e critérios que se definem com base na necessidade, 
oportunidade ou ainda interesse em determinado objeto. 

Dessa forma, optar por não disponibilizar no processo licitatório, seja ele realizado na 
modalidade pregão ou na modalidade concorrência, o preço definido pelo órgão como máximo a 
ser pago, será útil no sentido de que as empresas participantes apresentem suas propostas com 
base em suas estimativas de custos, o que permitirá, dessa forma, a o aumento do índice de 
contratos bem-sucedidos. 

Sendo assim, a depender do objeto que se queira adquirir o que se pretenda contratar, será 
de extrema utilidade omitir o preço estimado. Vamos pensar de forma prática, em um pregão 
eletrônico que tenha como objeto a contratação de serviços comuns de engenharia, caso não seja 
disponibilizado o valor estimado pela Administração, as propostas serão apresentadas com base 
no preço comum que as empresas licitantes normalmente praticam, pois o intuito é que sua 
proposta seja a vencedora. Portanto, a probabilidade de se obter o melhor preço é real, 
principalmente em modo de disputa aberto e fechado, onde as empresas tenderão, ao final, a 
ofertar seu melhor lance para a obtenção de sucesso. 

Em complemento, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães lembram 
que: 

"[...] o orçamento sigiloso, além de ultrapassar a proteção contra conluios, garante a 
obtenção de propostas mais vantajosas, mesmo em um procedimento sem corrupção, dificultando 
a prévia coordenação entre os concorrentes. Segundo os autores, a veiculação precedente do 
orçamento pode inibir a prática de descontos mais significativos, eis que os interessados têm 
incentivos para oferecer preços mais aproximados àquele que a Administração já estimou para a 
contratação." (Moreira; Guimarães, 2012, p. 158). 
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2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. O fornecimento de heras é enquadrado como continuado tendo em vista que a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando. 

2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1 O prazo de execução dos serviços será de 30 dias, com início a partir da data da autorização de 
fornecimento, na forma que se segue: 

5.2 Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, 
e será analisada a possibilidade. 

5.3 Os serviços serão prestados no endereço da contratada. 

5.4 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

5.4.1 Para a perfeita execução dos serviços de manutenção, a contratada deverá disponibiiizar-
as peças novas necessárias para a manutenção corretiva dos veículos, listadas no Quadro de 
Especificações Mínimas. 

6. DO RECEBIMENTO 

6.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, contado da autorização 
de fornecimento, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 
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6.1.1 O contratante realizará inspeção minucio rt odos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.2 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo coin as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 40 dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 1 1 .246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, s1°. e 
Decreto n° 1 1.246. de 2022. art. 22, II. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246 de 2022, art. 22, 111);

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar.decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22 ). 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual Wecreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23 1 e II  do Decreto n° 1 1.246, de 2022). 

7.8. í Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivarnente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11 .246, de 
2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 
l 1.246, de 2022, art. 21, 1V). 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 1 1.246, 
de 2022, art. 21, II). 

7.1 1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 21, I II). 

é>sefe`ctV'ã de 
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7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado; com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (I)ecreto n° 1 1 .246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, ou pelo agente ou peio setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21. X). 

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 1 1 .246, de 2022, art. 21, VI). 

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 

documento fiscal correspondente. 

8.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. 

8.3. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 

exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações: 

a) Indicação do número do CONTRATO; 

b) Indicação do objeto do CONTRATO; 

c) Indicação da medição a que se refere o faturamento; 

d) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 
faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

e) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. 

8.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento 
na pendência de qualquer urna das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a 
alteração de preços ou compensação financeira: 

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União; 

b) b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 
Municipal; 

e) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O CONTRATANTE fará a retenção, com 
repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição determinada por 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310- Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande©bol.com FONE: 3461 - 1949 
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legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la 
ou não nos casos em que for facultativo. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

9.2. Os requisitos de contratação encostam-se no item 4 do estudo técnico preliminar apêndice deste 
termo referência. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

10.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 1.1 Por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, 
bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 54° § 2° do Decreto Municipal n° 028/2023, e suas 
alterações.: 

Vargem Grande - MA, 01 de Julho de 2024. 

Thaís eite de Mesquita 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2021 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação Secretaria t4+unic.spal.dQ F:.tiuc~ç~o 

TERMO I)E ANUÊNCIA 

VARGEM 
N!?O 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que 
estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência 
elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, sob a responsabilidade da Sra. Thais Kellen 
Leite de Mesquita, Secretária de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o 
apoio desta Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 01 de Julho de 2024. 

Vivia Silva F'órtes Bezerra 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Sebastiao de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 Email: semedvgmaa(~hotmail.com 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigen-
tes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, que 
tem por objeto o registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa espe-
cializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças dos Veículos Ofici-
ais destinado as Secretarias de Saúde e Educação do município de Vargem Grande/MA, e 
AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande/MA, 01 de Julho de 2024 

Thaís Ke11èf Leite de Mesquita 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(a~bol.com FONE: 3461 - 1949 
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Autorização 

Ao Agente de Contratação 
Sr. Eduardo Melo Barros 
Nesta, 

Prefeitura coe 

VARGEM 
GRANDE 
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Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, encaminho os autos do processo 

até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo licitatório na modalidade pregão 

eletrônico, tipo menor preço, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na Ma-

nutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças dos Veículos Oficiais destinado as 

Secretarias de Saúde e Educação do município de Vargem Grande/MA, de acordo com o dis-

posto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezem-

bro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e demais normas pertinentes à espé-

cie. 

Vargem Grande - MA, 01 de Julho de 2024. 

Atenciosamente, 

Thaís Kéllen`Leite de Mesquita 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~a~bol.com FONE: 3461 - 1949 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0101.07595.2024, PREGÃO ELETRÔNICO 

042/2024, o Ato de designação Agente de Contratação, PORTARIA N° 008/2023. 

Vargem Grande - MA, em 02 de Julho de 2024. 

EDUARDO MELO BARROS 
Portaria n° 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 



GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 00$/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA N° 008/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

conferidas. 

Nomeia Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 28/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais, que lhe são 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeia-se o servidor EDUARDO MELO BARROS, inscrita no CPF: 023.815.303 -71, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO do Município de Vargem Grande, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais deriv adas 
da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 28/2023. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame é designado 
pregoeiro. 

Art. 2° Nomeia-se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDINHA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação/Pregoeiro no desempenho de 
suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação/Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
ação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andam ento do certame 

até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subs idiar as suas decisões. 
40O Agente de Contratação/Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 

regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 
5° O Agente de Contratação/Pregoeiro, solicitará assessoria técnica, que possuam conhecimento no âmbito de licitações e contr atos 

públicos, para auxiliarem nos atos dos certames públicos. 
Art. 6° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

DE 2024. 

• 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933-"* em 05/01/2024 20:42:49 - IP com n°: 192.168.0.22 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1401 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 

vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de 

Contratação, o subscrevo. 

1. DA L. I `AÇÁ 
1.1. Processo Administrativo n°0101.07595.2024 
1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico 
1.3. Requisitante: Secretária Municipal de Saúde — Thais Kellen de Mesquita 
1.4. Fundamentação Legal: Art. 28,1 da Lei Federal 14.133/2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, o Decreto Municipal n° 028/2023, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável. 

Registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa 
especializada na manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos veículos oficiais 
destinado às secretarias de Saúde e Educação do município de Vargem Grande/MA. 

3. ESTIMATIVA DO V T ^ 
l 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 
Pesquisas de Preços de Mercado obtidas por meio do Banco de Preços, portanto, estima-se o valor 
de R$ 718.360,00 (setecentos e dezoito mil e trezentos e sessenta reais). 

4. DA INDICAÇÃO DOSRECURSOS: 
.  ,. .. ..,. _. .... ,. ,........  S   Ex.a 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo pregão eletrônico, 
serão apresentadas na formalização do contrato. 

Vargem Grande - MA, em 02 de julho de 2024 

0 

EDUARDO MELD BARROS 
Portaria n° 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA 

Senhor Assessor, 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 
Ref. Processo administrativo n°. 0101.07595.2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Fundamentação Legal: Art. 28, I, da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal 028/2023 

Encaminhamos em anexo os autos, minuta do edital/ata de resgistro de preços/contrato 

para exame e aprovação, tendo como objeto a contratação de empresa especializada na Manutenção 

Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças dos Veículos Oficiais destinado as Secretarias de 

Saúde e Educação do município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto no Art. 28, inciso 

I, da Lei Federal n°14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, 02 de Julho de 2024 

EDUARDO MELO BARROS 
Portaria n° 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 ( Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-_I -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POR 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 

147/2014). 

PREGÃOELETRONICO 
PE-042/2024-CPC/PM V G 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS VEÍCULOS OFICIAIS 
DESTINADO ÀS SECRETARIAS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE/MA. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 59, III DA LEI N°  14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia _ de de as _._horas (horário de Brasilia) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 

147/2014). 

PREAMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído 
pela Portaria n°. / , de _ de   de  , torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia _ de de , horário: _:_hs, que na Comissão Permanente 
de Contratação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande — MA, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de Registro de 
Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Lote, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, do Decreto n° 1 1.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 
Registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos veículos oficiais 
destinado às secretarias de Saúde e Educação do município de Vargem Grande/MA. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço Por Lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3.1.l.Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com 
antecedência, evitando a perda dos prazos. 

3.1.2.A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas 
úteis. Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do 
processo por perda de prazo. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(õbol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Municipal de Sande 

SEMUS 
Cci~Aan~r, rwa s~ia sa@8e! 

, ~~►~~ ~►' ,.►~ Prefestura dH 

~~~~ VARGEM 
4 r4 4 t?x raar~y rxara•, r ~~ 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 

147/2014). 

3.2. O licitante responsabiliza--se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 
2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 .aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

3.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

~ IE 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complement 

147/2014). 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 
14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.1 l . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 

147/2014). 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto no item 8.7 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal; 

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.6.1 .no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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147/2014). 

4.7. A fálsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.1 1.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.14. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.1 1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
prornotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
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5.1.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional; 

5.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

5.1.3. Marca (se for o caso); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

C 
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(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das 
propostas iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
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lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

6.11 Caso s&a adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.1 1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 6.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POR 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 

147/2014). 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 

147/2014). 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será levado em consideração o momento de cadastro 
da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá 
apresentar uma melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n 

147/2014). 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.21.5. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 2 (duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que 
compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o processo, o licitante deverá 
entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1 .1 .Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 

147/2014). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o amigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, 
caput) 

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 
2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 .contiver vícios insanáveis; 

7.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

7 8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n 

147/2014). 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma 
Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

8.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

8.2.2.Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8.2.3.Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

8.2.4.Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução 
Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

8.2.5.Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 

147/2014). 

8.2.6.Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

8.2.7.Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do 
processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e 
impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.6. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar 
ao pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o 
licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente 
confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação. 

8.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

8.8. Habilitação Jurídica 

8.8.l.Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de 
empresário) 

8.8.2.Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

8.8.3.Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

8.8.4.Documentos dos Sócios 

8.8.5.Documentos do Representante Legal 

8.8.6. Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

8.8.7.Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras 
que funcionam no Brasil) 

8.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(ãbol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Municipal de Saúde 

SEMUS 
1 ni saúde! ~►~~► L.

f:=CUc í3 de 

~ARÇ M 
1, 

* Q 
MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG , "s' Ç  p 

(Processo Administrativo n°.   ) 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P1' 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 

147/2014). 

8.9.1 .Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.9.2.Inscrição estadual 

8.9.3.Inscrição municipal 

8.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; 

8.9.5.Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
interessado, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

8.9.6.Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
interessado, relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

8.9.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou positiva com efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na 
Lei n° 12.440, de 07/07/2011; 

8.9.8.Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei, mediante os seguintes documentos: 

8.10. Qualificação Econômico-Financeira 

8.10.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta; 

8.10.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; e 

8.10.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade 

8.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através índices financeiros. Quando os índices de Liquidez 
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Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) constantes do 
SICAF for igual ou inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social 
mínimo ou o patrimônio líquido não inferior a 10% do valor global estimado 
da ata de registro de preços, o que poderá ser consultado no SICAF ou obtido 
por meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta 
comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado do último 
exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei. 

8.10.5. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 
ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida há no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos 
documentos de habilitação pelo Pregoeiro. 

a. l ) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir 
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 
negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial; 

8.11. Qualificação Técnica 

8.1 1.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou esteja 
fornecendo os materiais compatíveis com a proposta apresentada, 
comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório, sendo vedada a 
apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos 
produtos fornecidos, com suas quantidades e o período de seu fornecimento; 

8.11.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito 
privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade 
atestadora, bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, 
dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado 

8.11.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 

8.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

8.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 
4°, §1°,  e art. 6°, §4°). 
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8.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

8.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, 
durante o cadastro da proposta inicial os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 
8.8. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 
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8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 
1 1.462/23. 

10.3.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

10.3.4. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.3.5. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

1 1.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da 
Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

3, '~
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1 1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1 1.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

11.11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

1 1.12. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.12.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; 

11.12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 11.12.2.1. 
negociação; 

11.12.2.2. 

11.12.2.3. 

11.12.2.4. 

11.12.2.5. 
edital; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

11.12.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.12.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

1 1.12.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

11.12.5. fraudar a licitação 
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11.12.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

11.12.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.12.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.12.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.12.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.12.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

11.13. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

11.13.1. advertência; 

11.13.2. multa; 

11.13.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.13.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.14.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.14.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.14.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

1 1.14.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.14.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.15. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.15.1. Para as infrações previstas nos itens 11.12.1, 11.12.2 e 11.12.3, a multa 
será de 0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

11.16. Para as infrações previstas nos itens 1 1.1.4, 1 1.1.5, 1 1.1.6, 11.1.7 e 1 1.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.17. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.18. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.19. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade 
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mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

1 1.20. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.12.4, 11.12.5, 
11.12.6, 11 .12.7 e 11.12.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
11.12.1, 1 1.12.2 e 1 1.12.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, 
da Lei n.° 14.133/2021. 

1 1.21. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 11.12.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.22. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.23. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.24. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

1 1.25. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.26. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de 
campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

12.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o 
processo, poderá se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma 
gratuita, através da opção Cadastro Simples. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão: 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php

13.1 1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.11.2. ANEXO II — Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

13.1 1.3. ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços 

13.1 1.4. ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

13.1 1.5. ANEXO V — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

13.11.6. ANEXO VI — Declaração de Conhecimento e atendimento às 
Condições do Edital. 

13.1 1.7. ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação aos Serviços. 

13.11.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

13.1 1.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

13.11.10. ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

13.11.11. ANEXO VII - Modelo de Carta Proposta Inicial. 

Vargem Grande/MA, xx de xxxx de xxxxx. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Ôrgão Gerenciador 
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147/2014). 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos veículos oficiais destinado às 
secretarias de Saúde e Educação do município de Vargem Grande/MA. 

1.2. Os bens e serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

AMBULANCIA RENAUT MASTER PTS 4I79 / VAN REANULT MASTER ELU PLACA 9077 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ADITIVO RADIADOR Unidades 20 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 8 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 8 
4 ARTICULAÇÃO AXIAL Unidades 12 
5 BALANÇA SUSPENSÃO Unidades 8 
6 BATERIA 90 AH Unidades 2 
7 BIELETA SUSPENSÃO DIANTEIRA Unidades 12 
8 BOMBA D' AGUA Unidades 4 
9 BUCHA BIELETA BARRA Unidades 12 

10 
BUCHA DA BANDEJA INFERIOR 

LADO D/E 
Unidades 12 

11 
BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR 

LADO D/E 
Unidades 12 

12 CILINDRO RODA Unidades 8 
13 CILINDRO MESTRE Unidades 4 
14 COIFA CÂMBIO Unidades 8 
15 COIFA LADO RODA Unidades 8 
16 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 
17 DISCO DE FREIO DIANTEIRO Unidades 8 
18 FLUIDO DE FREIO Unidades 8 
19 FAROL DAINTEIRO COMPLETO Unidades 4 
20 FILTRO COM BUSTIVEL Unidades 4 
21 FILTRO AR Unidades 4 
22 FILTRO CABINE Unidades 4 
23 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 4 
24 HÉLICE VENTILADOR Unidades 2 
25 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA Unidades 2 
26 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
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27 LAMPADA 1 POLO Unidades 20 
28 LAMPADA 117 Unidades 20 
29 LANTERNA TRASEIRA Unidades 4 
30 ÓLEO HIDRÁULICO Unidades 8 

31 
ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 - 

LITROS 
Unidades 60 

32 PALHETA PARA BRISA Unidades 8 
33 PARAFUSO DE RODA Unidades 40 
34 PASTILHA FREIO Unidades 6 
35 PIVÔ DA SUSPENSÃO Unidades 12 

36 
POLIA DE DESVIO DE CORRENTE - 

Unidades 4 

37 RADIADOR DE ÁGUA Unidades 2 
38 ROLAMENTO POLIA TENSOR Unidades 8 
39 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Unidades 8 
40 ROLAMENTO RODA TRASEIRO Unidades 8 
41 TERMINAL DIRECAO DIE Unidades 8 
42 HORA TÉCNICA Horas 100 

VALOR TOTAL DO LOTE 
PEÇAS PARA DUAS AMBULÂNCIAS TIPO HILUX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 BUCHA ESTABILIZADOR Unidades 10 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 6 
4 PIVO SUPERIOR` ̀  Unidades 6 
5 PIVO INFERIOR Unidades 6 
6 TERMINAL DIRECAO Unidades 6 
7 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 6 
8 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 6 
9 DISCO FREIO Unidades 6 
10 TAMBOR FREIO Unidades 6 
11 SAPATA FREIO Jogos 4 
12 MOTOR PARTIDA Unidades 4 
13 ALTERNADOR Unidades 4 
14 BOMBA D AGUA Unidades 4 
15 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 4 
16 PASTILHA FREIO Jogos 4 
17 FILTRO AR MOTOR Unidades 4 
18 FILTRO OLEO Unidades 4 
19 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 
20 FILTRO AR CONDICIONADO Unidades 4 
21 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
22 ROLAMENTO CENTRO Unidades 4 
23 ARTICULAÇÃO Unidades 6 
24 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 
25 CORREIA DENTADA Unidades 6 
26 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 
27 ROLAMENTO CORREIA DENTADA Unidades 4 
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28 TENSOR ALTENADOR Unidades 4 
29 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 4 
30 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades 4 
31 TURBINA Unidades 4 
32 CRUZETA CARDAN Unidades 6 
33 LUVA CARDAN Unidades 4 
34 FRIZADO CARDAN Unidades 4 
35 BUCHA BALANCA SUP Unidades 10 
36 BUCHA BALANCA INF Unidades 10 
37 BIELETA Unidades 6 
38 BATERIA 90 AH Unidades 4 
39 PALHETA Pares 4 
40 PARAFUSO RODA Unidades 50 
41 JUNTA HOMOCONETICA Unidades 6 
42 FAROL Unidades 6 
43 LANTERNA TRASEIRA Unidades 6 
44 BICO INJETOR Unidades 10 
45 RADIADOR Unidades 4 
46 RESERVARIO AGUA Unidades 4 
47 KIT COROA PIAO Kits 4 
48 BANDEJA Unidades 10 
49 BOMBA INJETORA Unidades 4 
50 CAIXA DIRECAO Unidades 4 
51 HORA TÉCNICA Horas 100 

VALOR TOTAL DO LOTE 
VANS MERCEDES BENZ SPRINTER PLACAS SMM3E92/SMM4B87IROZ7E38/ROZ7E331PSV6229 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 10 
2 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 10 
3 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 10 
4 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades 5 
5 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 5 
6 FAROL Unidades 10 
7 LANTERNA TRASEIRA Unidades 10 
8 DISCO DE FREIO Unidades 10 
9 TAMBOR FREIO Unidades 10 
10 CILINDRO RODA TRASEIRO Unidades 10 
11 KIT EMBREAGEM Unidades 5 
12 ATUADOR EMBREAGEM Unidades 5 
13 TERMINAL DIRECAO Unidades 10 
14 ARTICULAÇÃO Unidades 10 
15 BUCHA MOLA Unidades 20 
16 PIVO SUPERIOR Unidades 10 
17 PIVO INFERIOR Unidades 10 
18 ALTERNADOR Unidades 5 
19 MOTOR DE PARTIDA Unidades 5 
20 TENSOR DA CORREIA ALTERNADOR Unidades 5 
21 CORREIA ALTERNADOR Unidades 5 
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22 CRUZETA CARDAN Unidades 10 
23 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 10 
24 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 10 
25 COROA PIAO Kits 5 
26 TURBINA Unidades 5 
27 ESCAPAMENTO Unidades 5 
28 CHAVE LUZ Unidades 5 
29 CAIXA DIREÇAO Unidades 5 
30 BANDEJA Unidades 10 
31 RADIADOR Unidades 5 
32 MANGUEIRA RADIADOR Unidades 10 
33 BIELETA Unidades 10 
34 PASTILHA FREIO Jogos 5 
35 SAPATA FREIO Jogos 5 
36 BATERIA 95AH Unidades 5 
37 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 5 
38 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 5 
39 FILTRO AR Unidades 5 
40 BICO INJETOR Unidades 20 
41 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 5 
42 BOMBA INJETORA Unidades 5 
43 BOMBA AGUA Unidades 5 
44 LAMPADA H4 Unidades 10 
45 LAMPADA 1 POLO Unidades 50 
46 PALHETA Pares 5 
47 HELICE MOTOR Unidades 5 
48 EMBREAGEM VISCOSA Unidades 5 
49 PARABRISA Unidades 5 
50 RETROVISOR Unidades 10 
51 HORA TÉCNICA Horas 300 

VALOR TOTAL DO LOTE 
VALOR TOTAL GLOBAL 

2. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO. 

Em consonância com a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 — "Art. 24. Desde que 
justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas...". 

Para aplicar o sigilo ao orçamento estimado da contratação é necessário entender que 
sua utilização influenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando que a apresentação da 
proposta se baseia em diversas circunstâncias e critérios que se definem com base na 
necessidade, oportunidade ou ainda interesse em determinado objeto. 

Dessa forma, optar por não disponibilizar no processo licitatório, seja ele realizado na 
modalidade pregão ou na modalidade concorrência, o preço definido pelo órgão como máximo a 
ser pago, será útil no sentido de que as empresas participantes apresentem suas propostas com 
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base em suas estimativas de custos, o que permitirá, dessa forma, a o aumento do índice de 
contratos bem-sucedidos. 

Sendo assim, a depender do objeto que se queira adquirir o que se pretenda contratar, 
será de extrema utilidade omitir o preço estimado. Vamos pensar de forma prática, em um 
pregão eletrônico que tenha como objeto a contratação de serviços comuns de engenharia, caso 
não seja disponibilizado o valor estimado pela Administração, as propostas serão apresentadas 
com base no preço comum que as empresas licitantes normalmente praticam, pois o intuito é 
que sua proposta seja a vencedora. Portanto, a probabilidade de se obter o melhor preço é real, 
principalmente em modo de disputa aberto e fechado, onde as empresas tenderão, ao final, a 
ofertar seu melhor lance para a obtenção de sucesso. 

Em complemento, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães lembram 
que: 

"[...] o orçamento sigiloso, além de ultrapassar a proteção contra conluios, garante a 
obtenção de propostas mais vantajosas, mesmo em um procedimento sem corrupção, 
dificultando a prévia coordenação entre os concorrentes. Segundo os autores, a veiculação 
precedente do orçamento pode inibir a prática de descontos mais significativos, eis que os 
interessados têm incentivos para oferecer preços mais aproximados àquele que a Administração 
já estimou para a contratação." (Moreira; Guimarães, 2012, p. 158). 

2.1. Os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando. 

2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1 O prazo de execução dos serviços será de 30 dias, com início a partir da data da autorização de 
fornecimento, na forma que se segue: 

5.2 Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, 

e será analisada a possibilidade. 

5.3 Os serviços serão prestados no endereço da contratada. 

5.4 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

5.4.1 Para a perfeita execução dos serviços de manutenção, a contratada deverá disponibilizar 

as peças novas necessárias para a manutenção corretiva dos veículos, listadas no Quadro de 

Especificações Mínimas. 

6. DO RECEBIMENTO 

6.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, contado da 
autorização de fornecimento, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. 
6.1.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

6.2 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Compleme 

147/2014). 

6.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 40 dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 

147/2014). 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°,  e 
Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 22, II. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 1 1.246, de 2022). 

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
n° 1 1.246, de 2022, art. 21, III). 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemeri 

147/2014). 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 

documento fiscal correspondente. 

8.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. 

8.3. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 

exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações: 

a) Indicação do número do CONTRATO; 

b) Indicação do objeto do CONTRATO; 

c) Indicação da medição a que se refere o faturamento; 

d) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, 

INSS, IRRF e outros), se houver; 

e) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. 

8.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no 

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complement 

147/2014). 

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao 

Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, 

sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for 

facultativo. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

9.2. Os requisitos de contratação encostam-se no item 4 do estudo técnico preliminar apêndice deste 
termo referência. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

10.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado 
no ato de formalização do contrato, conforme Art. 54° § 2° do Decreto Municipal n° 028/2023, e 
suas alterações.: 

Vargem Grande - MA, xx de xxxxxx de xxxx. 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
Autoridade Competente 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementa 

147/2014). 
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ANEXO II- APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
Responsável pela Demanda: XXXXXXXXXXX Matrícula: XXXXX 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1. Manutenção da Operacionalidade: A aquisição de peças é essencial para garantir que as 
ambulâncias e vans estejam sempre em condições operacionais adequadas. Isso é crucial para 
que os serviços de emergência e transporte sejam prestados sem interrupções. 

2. Segurança dos Pacientes e Profissionais: A manutenção adequada dos veículos assegura a 
segurança tanto dos pacientes quanto dos profissionais de saúde. Veículos com peças 
desgastadas ou defeituosas podem colocar vidas em risco. 

3. Conformidade com Normas e Regulamentos: A manutenção e substituição de peças são 
necessárias para que os veículos estejam em conformidade com as normas e regulamentos de 
trânsito e saúde. Veículos em mau estado podem ser retirados de circulação por órgãos 
fiscalizadores. 

4. Eficiência no Atendimento: Ambulâncias bem mantidas reduzem o tempo de resposta em 
emergências, melhorando a eficiência no atendimento à população. Veículos confiáveis são 
essenciais para a prestação de serviços de saúde de qualidade. 

5. Economia a Longo Prazo: Investir na compra de peças e na manutenção preventiva é mais 
econômico a longo prazo do que arcar com reparos emergenciais ou substituição de veículos 
inteiros. A manutenção regular ajuda a evitar que pequenos problemas se tornem grandes falhas. 

6. Imagem e Confiança: A manutenção adequada dos veículos contribui para a imagem 
positiva do município e aumenta a confiança da população nos serviços prestados. Veículos em 
bom estado transmitem uma mensagem de cuidado e responsabilidade. 

7. Sustentabilidade e Durabilidade: A manutenção correta prolonga a vida útil dos veículos, 
reduzindo a necessidade de compras frequentes e contribuindo para a sustentabilidade financeira 
e ambiental do município. 

Essas justificativas demonstram a importância da aquisição de peças para a manutenção das 
ambulâncias, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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3.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 
Vargem Grande, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Habilitação Jurídica: 
• Apresentar o contrato social ou estatuto e suas alterações, devidamente registrado. 
• Comprovante de inscrição no CNPJ. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

• Certidão de regularidade perante o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social). 
• Certidão de regularidade perante o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 
• Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Qualificação Técnica: 

• Comprovação de capacidade técnica por meio de atestados de serviços similares já 
prestados, emitidos por entidades públicas ou privadas. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei. 

• Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. 

Documentação Complementar: 

• Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos. 

Proposta Comercial: 

• A proposta deve ser apresentada conforme as especificações do edital, incluindo 
detalhes sobre os produtos e serviços oferecidos, preços unitários e totais, condições 
de pagamento e prazos de entrega. 

• A proposta deve estar assinada pelo representante legal da empresa. 

Conformidade com Especificações Técnicas: 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementà 

147/2014). 

• Os produtos e serviços ofertados devem estar em conformidade com as 
especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência do edital. 

Cumprir esses requisitos é fundamental para que o fornecedor possa participar da licitação e 
ser considerado apto a fornecer peças e serviços de manutenção de veículos ao município. É 
importante que o fornecedor leia atentamente o edital de licitação e prepare toda a 
documentação necessária para garantir sua habilitação no processo licitatório. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 
5.1. A estimativa de valor de aquisição de peças para conserto do veículo mencionado acima 
é de RS   ( ) sendo o mesmo pertencente a frota da 
Secretaria de saúde e educação. 

AMBULANCIA RENAUT MASTER PTS 4I79 / VAN REANULT MASTER ELU PLACA 9077 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ADITIVO RADIADOR Unidades 20 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 8 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 8 
4 ARTICULAÇÃO AXIAL Unidades 12 
5 BALANÇA SUSPENSÃO Unidades 8 
6 BATERIA 90 AH Unidades 2 
7 BIELETA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
Unidades 12 

8 BOMBA D' AGUA Unidades 4 
9 BUCHA BIELETA BARRA Unidades 12 

10 
BUCHA DA BANDEJA INFERIOR 

LADO D/E 
Unidades 12 

11 
BUCHA DA BANDEJA 
SUPERIOR LADO D/E 

Unidades 12 

12 CILINDRO RODA Unidades 8 
13 CILINDRO MESTRE Unidades 4 
14 COIFA CÂMBIO Unidades 8 
15 COIFA LADO RODA Unidades 8 
16 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 
17 DISCO DE FREIO DIANTEIRO Unidades 8 
18 FLUIDO DE FREIO Unidades 8 
19 FAROL DAINTEIRO COMPLETO Unidades 4 
20 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 
21 FILTRO AR Unidades 4 
22 FILTRO CABINE Unidades 4 
23 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 4 
24 HÉLICE VENTILADOR Unidades 2 
25 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA Unidades 2 
26 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
27 LAMPADA 1 POLO Unidades 20 
28 LAMPADA H7 Unidades 20 
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29 LANTERNA TRASEIRA Unidades 4 
30 ÓLEO HIDRÁULICO Unidades 8 

31 
ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 - 

LITROS 
Unidades 60 

32 PALHETA PARA BRISA Unidades 8 
33 PARAFUSO DE RODA Unidades 40 
34 PASTILHA FREIO Unidades 6 
35 PIVÔ DA SUSPENSÃO Unidades 12 

36 
POLIA DE DESVIO DE 

CORRENTE - KIT 
Unidades 4 

37 RADIADOR DE ÁGUA Unidades 2 
38 ROLAMENTO POLIA TENSOR Unidades 8 

39 
ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRO 
Unidades 8 

40 ROLAMENTO RODA TRASEIRO Unidades 8 
41 TERMINAL DIRECAO DIE Unidades 8 
42 HORA TÉCNICA Horas 100 

VALOR TOTAL DO LOTE 
PEÇAS PARA DUAS AMBULÂNCIAS TIPO HILUX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 BUCHA ESTABILIZADOR Unidades 10 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 6 
4 PIVO SUPERIOR Unidades 6 
5 PIVO INFERIOR Unidades 6 
6 TERMINAL DIRECAO Unidades 6 
7 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 6 
8 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 6 
9 DISCO FREIO Unidades 6 
10 TAMBOR FREIO Unidades 6 
11 SAPATA FREIO Jogos 4 
12 MOTOR PARTIDA Unidades 4 
13 ALTERNADOR Unidades 4 
14 BOMBA D AGUA Unidades 4 
15 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 4 
16 PASTILHA FREIO Jogos 4 
17 FILTRO AR MOTOR Unidades 4 
18 FILTRO OLEO Unidades 4 
19 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 
20 FILTRO AR CONDICIONADO Unidades 4 
21 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
22 ROLAMENTO CENTRO Unidades 4 
23 ARTICULAÇÃO Unidades 6 

24 
COXIM AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 
Unidades 6 

25 CORREIA DENTADA Unidades 6 
26 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 
27 ROLAMENTO CORREIA Unidades 4 
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DENTADA 
28 TENSOR ALTENADOR Unidades 4 
29 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 4 

30 
CILINDRO MESTRE 
EMBREAGEM 

Unidades 4 

31 TURBINA Unidades 4 
32 CRUZETA CARDAN Unidades 6 
33 LUVA CARDAN Unidades 4 
34 FRIZADO CARDAN Unidades 4 
35 BUCHA BALANCA SUP Unidades 10 
36 BUCHA BALANCA INF Unidades 10 
37 BIELETA Unidades 6 
38 BATERIA 90 AH Unidades 4 
39 PALHETA Pares 4 
40 PARAFUSO RODA Unidades 50 
41 JUNTA HOMOCONETICA Unidades 6 
42 FAROL Unidades 6 
43 LANTERNA TRASEIRA Unidades 6 
44 BICO INJETOR Unidades 10 
45 RADIADOR Unidades 4 
46 RESERVARIO AGUA Unidades 4 
47 KIT COROA PIAO Kits 4 
48 BANDEJA Unidades 10 
49 BOMBA INJETORA Unidades 4 
50 CAIXA DIRECAO Unidades 4 
51 HORA TÉCNICA Horas 100 

VALOR TOTAL DO LOTE 
VANS MERCEDES BENZ SPRINTER PLACAS SMM3E92/SMM4B87/ROZ7E38/ROZ7E33/PSV6229 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 10 
2 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 10 
3 COXIM AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 
Unidades 10 

4 
CILINDRO MESTRE 
EMBREAGEM 

Unidades 5 

5 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 5 
6 FAROL Unidades 10 
7 LANTERNA TRASEIRA Unidades 10 
8 DISCO DE FREIO Unidades 10 
9 TAMBOR FREIO Unidades 10 
10 CILINDRO RODA TRASEIRO Unidades 10 
11 KIT EMBREAGEM Unidades 5 
12 ATUADOR EMBREAGEM Unidades 5 
13 TERMINAL DIRECAO Unidades 10 
14 ARTICULAÇÃO Unidades 10 
15 BUCHA MOLA Unidades 20 
16 PIVO SUPERIOR Unidades 10 
17 PIVO INFERIOR Unidades 10 
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18 ALTERNADOR Unidades 5 
19 MOTOR DE PARTIDA Unidades 5 

20 
TENSOR DA CORREIA 

ALTERNADOR 
Unidades 5 

21 CORREIA ALTERNADOR Unidades 5 
22 CRUZETA CARDAN Unidades 10 
23 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 10 
24 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 10 
25 COROA PIAO Kits 5 
26 TURBINA Unidades 5 
27 ESCAPAMENTO Unidades 5 
28 CHAVE LUZ Unidades 5 
29 CAIXA DIREÇAO Unidades 5 
30 BANDEJA Unidades 10 
31 RADIADOR Unidades 5 
32 MANGUEIRA RADIADOR Unidades 10 
33 BIELETA Unidades 10 
34 PASTILHA FREIO Jogos 5 
35 SAPATA FREIO Jogos 5 
36 BATERIA 95AH Unidades 5 
37 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 5 
38 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 5 
39 FILTRO AR Unidades 5 
40 BICO INJETOR Unidades 20 
41 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 5 
42 BOMBA INJETORA Unidades 5 
43 BOMBA AGUA Unidades 5 
44 LAMPADA H4 Unidades 10 
45 LAMPADA 1 POLO Unidades 50 
46 PALHETA Pares 5 
47 HELICE MOTOR Unidades 5 
48 EMBREAGEM VISCOSA Unidades 5 
49 PARABRISA Unidades 5 
50 RETROVISOR Unidades 10 
51 

j 

HORA TECNICA Horas 300 
VALOR TOTAL DO LOTE 
VALOR TOTAL GLOBAL 

6. LEVANTAMENTO DEMERCADO 

6.1. Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor do produto por unidade, 
foram utilizados os seguintes parâmetros: 

• Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na pesquisa de 
preços praticados pela Administração Pública, com mecanismo semelhante ao Painel de preços, 
conforme art. 5°, inciso I, da IN SEGES/ME n° 73/2020. Tendo sido, inicialmente, feita a 

pesquisa com aplicação dos filtros: Código do Material: como período: último ano e como 
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fórmula para cálculo dos preços: média das 3 (três) melhores propostas iniciais. Quando não 

havia informações ou elas eram insuficientes, a pesquisa era refeita pela descrição do material 

e/ou ampliação do período. 

7. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DE ITENS 

A motivação dessa Administração Pública para realizar contratação por Grupo de itens, 

primeiramente foi por ser uma forma muito utilizada nas administrações dos órgãos públicos do 

nosso Estado, conforme precedentes de contratações realizadas pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão utilizando-se do PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 -

COLIC/TCE/MA; PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2023 - COLIC/TCE/MA e PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 018/2023 - SRP-COLIC/TCE/MA; bastando para confirmar, efetuar 

consulta no Portal de Licitações no Site do TCE/MA. 

Por conseguinte, cumpre esclarecer que a fragmentação do objeto a ser licitado em itens 

acarretaria perda do conjunto ou da economia de escala, ocasionando também contratos de 

pequena expressão financeira, sendo economicamente desvantajoso para o contratado em vistas 

as altas despesas com impostos, mão-de-obra e logística para a entrega de poucos bens, o que 

corriqueiramente ocorre, levando a administração à sérios problemas pela falta do(s) bem(ns), 

pela consequência da possível não assinatura do contrato ou a penalização do contratado por não 

cumprir com suas obrigações. E ainda resultaria na frustração da licitação. 

Art. 40, § 2°, I 

A aglutinação realizada por esta equipe de planejamento, subscritores desta justificativa, foi 

realizada, após minuciosa análise, reunindo itens que habitualmente são fornecidos por 

empresas do mesmo ramo de atividade, visando tornar economicamente viável a competição e 
diante do Princípio de Economicidade ao tentar obter a proposta mais vantajosa para a 
Administração, mas em um nível "ótimo" possibilitará a maior competitividade possível no 
certame. 

Conclui-se que, diante das peculiaridades do objeto a ser licitado, que a aglutinação em 3 (três 

lotes), após minuciosa análise, é a menor, melhor e mais adequada forma de parcelamento 

possível do objeto, diante dos Princípios de Economicidade e de Competitividade. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução tem como objetivo garantir a operacionalidade, segurança e eficiência das 
ambulâncias e vans do município por meio de um processo estruturado de aquisição de peças e 

serviços de manutenção. 
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9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

Segurança dos Pacientes e Profissionais; 

Aumento da Segurança 

Continuidade dos Serviços de Saúde 

Economia de Recursos 

Satisfação da População 

Redução de Riscos e Responsabilidades Legais 

Aumento da Vida Útil dos Veículos 

Estes resultados contribuirão para a melhoria geral dos serviços de saúde oferecidos pelo 
município, aumentando a eficiência, a segurança e a satisfação dos usuários. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento do objeto é a regra para as licitações, embora somente obrigatório se houver 
vantagem para a Administração. Os itens objeto desta licitação foram agrupados de forma a 

gerar economia à Administração, agindo assim de forma mais rápida e eficiente para 

administração. Para formação dos grupos a Administração agiu com cautela, razoabilidade e 

proporcionalidade, classificando os itens de mesmo seguimento mercadológico, guardando 

compatibilidade entre si e as regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a 

manter a competitividade necessária à disputa, além de não ocasionar restrições na 

concorrência, obedecendo ao disposto no §3°, do art. 40, da Lei Federal n° 14.133/21. Dessa 

forma, concluímos ser viável e producente para a Administração Pública o NÃO parcelamento 

do objeto. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OUINTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 
viabilidade e contratação desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~a~bol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Munícipaf de Saúde ~ 4'refestura de 

~►' VARGEM 
~ ~r►~~ zC R _`

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PM 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemen 

147/2014). 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios e política de 

sustentabilidade já abordados nesse ETP. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Em decorrência do estudo realizado a demanda se mostra viável de ser realizada uma vez que a 

contratação de empresa especializada trará maior economicidade, eficácia e eficiência na 

prestação do serviço. 

Vargem Grande/MA, XX de XXXXX de XXXX. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Responsável pela demanda 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Autoridade Competente 
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ANEXO III - ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, pessoa jurídica de direito público 

interno, por intermédio do(a)   (órgão gerenciador), com sede no 

(a)   (endereço do órgão gerenciador), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)  
(nome do agente público, cargo e matrícula), considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° .......t..., 

processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021, no 
Decreto Municipal n° 028/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 

de  , especificado(s) no(s) item(ns)   do Termo de Referência 
presente no anexo do edital de Licitação n°  /  , que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as indicadas no Anexo I da presente Ata. 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
do Anexo II desta Ata. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
PARTICIPANTES 
3.1 O órgão gerenciador será o  (nome do órgão). 

4 CLÁUSULA QUARTA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços recorrente desta licitação 

ou desta contratação direta, conforme entendimento do Tribunal de Contas do 

Maranhão no prejulgado do 2009/2023 - TCE/MA. 

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

5 CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133/2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

vedada a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 
sob pena de desclassificação. 

5.5 Será incluído na ata, na forma do Anexo II, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.5.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2 Mantiverem sua proposta original. 
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5.6 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.7 O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.9 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.7 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.9.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.9.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.10 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
de preços. 

5.11 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021. 
5.11.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.13 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.13.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.13.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 CLÁUSULA SEXTA — DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133/2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
6.2 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 
desses institutos aos contratos dela decorrente, na forma do art. 93 do Decreto 
Municipal n° 5.558/2023. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
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convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 

7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 

14.133/2021. 

8 CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1 .1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

8.1.2 não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4 Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133/2021. 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público; 

8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

9 CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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9.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo ao edital de licitação. 

10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (...) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Vargem Grande/MA, ... de   de 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal (is) do(s) 
fornecedor(s) registrados) 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(abol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Municipal de Saúde 

SEMUS 
Cui,1 ndn d ua saúdr~ 

Prh#r_•:tut de 

VA R G E 1111 
'V.

R .
~ 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- ! -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 

147/2014). 

ANEXO I - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

11~

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Ite 

m 

do 

TR 

Especificaçã 

o 

Marca 

(se 

exigid 

ano 

edital) 

Model 

o (se 

exigid 

ono 

edital) 

Unidad 

e 

Quantidad 

e minima 

Quantidad 

e máxima 

Valor

unitári

o 

é o Pra 

garanti 

a ou 

validad 

e 

~r►~+.

O 
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ANEXO II- CADASTRO DE RESERVA 

I — Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 
cotar os itens com preços iguais ao do adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Ile 

m 

do 
TR 

Especificaçã 

o 

Marca 

(se 

exigid 

ano 

edital) 

Model 

o (se 

exigid 

ono 

edital) 

Unidad 

e 

Quantidad 

e máxima 

Quantidad 

e minima 

Valor

unitári 

o 

P 

de 

o 

garanti 

a ou 

validad 

e 

II — Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 
sua proposta original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

te 

Im 

do 
TR 

Es ecifica ã p ç 
o 

Marca 

(se 

exigid 

ano 

edital) 

Model 

o (se 

exigid 

ono 

edital) 

Unidad 

e 

Quantidad 
Q
e máxima 

Quantidad Q 
e minima 

Valor 

unitári 

o 

Prazo 

de 

g a anti 

a ou 

validad 

e 
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Anexo III - Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 
os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

Especificação Marca Modelo UnidadelQuantidad 
(se 

exigida 
no edital  

(se exigido 
no edital) 

Máxima 

~ 

uantidad Valor, Prazo 
Mínima Un garanti 

ou 
validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
  proposta original: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
do 
TR 

X 

Especificaçãd Marca Modelo Unidade Quantidad 
(se 

exigida 
no edital) 

(se exigido 
no edital) 

Máxima 
Quantidad ValoTPrazo 

Mínima Un aranti 
; ou 
validade 

~ 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA VEÍCULOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO N.° XXXX. 

Contrato que entre si celebram A SECRETARIA DE   DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE — MARANHÃO e a empresa 
XXXXXXXXXXXXX, para «OBJETO», os quais fazem parte deste contrato, 
autorizado através do Processo Administrativo n°. XXXXX. 

A secretaria de  do município de Vargem Grande/MA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° , com sede na 
  n°  , bairro, cidade, Estado de _, CEP:  , neste ato representado 
pelo(a) Secretária(o), a senhor(a)  , do CPF n.°  , aqui 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ n.° 
  com endereço na Rua  , n.°  , Bairro 
  cidade, Estado de  , CEP.:  , representada por 
  portadora da CI/RG sob o n°   e do CPF n° 
  domiciliada e residente Rua  , Quadra 
  N°  , Bairro  , cidade, Estado de  
CEP.:  , denominada CONTRATADA, firmam entre si Contrato Público de 
Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças, deste município, que 
mutuamente aceitam e outorgam pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 
Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de  , deste município 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO 

DO OBJETO 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4. Documento de Formalização da Demanda; 
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1.5. Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
1.6. O Termo de Referência; 
1.7. O Edital de licitação; 
1.8. A Proposta do contratado; 
1.9. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.10. O valor total da contratação é de R$ ( ) 
1.11. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

1.12. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxxx (xxxx) meses contados da 

assinatura do presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(ãbol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Municipal de Saúde 

C c3arndn saúflw! 

Preféi[ura de 

4 r►~/► VARGEM 
4 I4 =G a 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMV 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementa 

147/2014). 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado para a contratação, ocorrido em 
XXXXXXXX. 

6.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
XXXXXX (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, corn redação dada pela Lei Complementa 

147/2014). 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou 

previsível de efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico 
financeiro do contrato, a contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que consiste à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis. 

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complem 

147/2014). 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

8.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
d) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do contratado 
e) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemen 

147/2014). 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
contratação; 

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação. 

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas. 

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
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147/2014). 

8.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou agente público que desempenhe função na licitação 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei n°14.133, de 2021. 

9. CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

contratado que: 
9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
9.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
9.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 

2013. 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

10.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 
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147/2014). 

10.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

10.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

10.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
10.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.8.3. Indenizações e multas. 

10.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: XXXXXXXXX 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande, Estado de Maranhão 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°,  da Lei 
n° 14.133/21. 

[Local], [dia]de[mês] de[anoJ. 

«NOME DA CONTRATANTE» 

CNPJ N° «CNPJ DA CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

CPF:   -

REPRESENTE 

«EM PRESA_CONTRATADA» 

«CPF CNPJ CONTRATADO» 

CONTRATADO 

«RG CPF REPRESENT CONTRATADO» 
«NOME REPRESENTANTE» 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Compleme 

147/2014). 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 
Eletrônico n° **/20  — Processo n° **/20 , instaurada pelo 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituição Federal; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

, ... de   de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PM 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Compleme 

147/2014). 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico n° * */20_ — Processo n° * */20_ e seu(s) ANEXOS e 
do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no 
que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complement 

147/2014). 

ANEXO VII- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **/20 - PROCESSO N° **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

_Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
Lote/iitem 

01 

Qtde. Unid. Especificações Marca/ 
Modelo 

Preço Unitário 
R$ 

Preço Total 
R$ 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 

assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

de de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande ~a bol.com FONE: 3461 - 1949 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMV 

(Processo Administrativo n°.   ) 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementa 

147/2014). 

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° **/20_ —
Processo n° * */20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 
**/20_ — Processo n° **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx — MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

, em _ de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande ©a bol.com FONE: 3461 - 1949 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMV e `22 Z C) 

(Processo Administrativo n°.   ) Q Rs.  1? J 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemen 

147/2014). 

E 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social da Empresa) CNPJ n° 
inscrita no 
Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ n° 
  cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 
Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~bol.com FONE: 3461 - 1949 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO  TF-,í~ 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complement 

147/2014). 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante)  inscrita no CNPJ 
n°:  com sede na   (endereço 
completo ) , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)  , infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° e do CPF/MF n° 
para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário 
cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, de de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande©bol.com FONE: 3461 - 1949 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMV 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n 
147/2014). 

ANEXO XI— Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE — MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPC 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais 
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para registro de preços, 
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de peças dos veículos oficiais destinado as 
secretarias de Saúde e Educação do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

  ( extenso ), conforme 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 
CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(õ bol.com FONE: 3461 - 1949 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PARECER JURÍDICO N° 056/2024 - ASSEJUR/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.07595.2024 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 
especializada na manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças dos veículos oficiais destinados 
a Secretaria de Saúde do município de Vargem Grande — MA. 

BASE LEGAL:  Lei N° 14.133/2021, Decreto Municipal N°28/2023 

EMENTA: PARECER JURIDICO DIREITO 
ADMINISTRA"IlVO. PREGÃO ELETRÔNICO. LEI 
14.133/21 E DECRETO MUNICIPAL N° 28/2023 -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO 
MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO 
DE PEÇAS DOS VEÍCULOS OFICIAIS 
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE - MA. 
ANÁLISE JURIDCA DO PROCEDIMENTO E 
MINUTAS. POSSIBILIDADE 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a 

emissão de parecer jurídico da legalidade do processo em epígrafe, tendo como objeto registro de preços, 

do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na manutenção 

preventiva e corretiva com reposição de peças dos veículos oficiais destinados a Secretaria de Saúde do 

município de Vargem Grande - MA. 

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instmídos com os 

seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

✓ Documento de formalização de demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar, 

✓ Análise de Risco; 

✓ Intenção de registro de preços: 

l 

Rua )r. Nina Rodrigues, 20- Centra, Vargem Grande - MA 
CEP_ 65430-0001 TeL (98)3461-1340 
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✓ Pesquisa de preços; 

✓ Tenno de Referencia; 

✓ Documento do Setor Contábil infonnando a existência de dotação 

orçamentaria; 

✓ Autorização do órgão; 

✓ Autuação do processo; 

✓ Minuta de edital e contrato. 

É breve relatório. 

1. ANÁLISE JURIDICA 

1.1 - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos -- NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante 

análise jurídica da contratação. 

§ 1° Na elaborado do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência 

e oportunidade. Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n°7 
A manifestação consultiva que adentrar questão iurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre ternas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

2 
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oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, tampouco 

de atos já praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

atuação. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 

processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

1.2 — PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Lei n° 14.133/ 2021 estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação (artigo 18, capuz, da lei 14133/2021). 

O artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

3 
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei." (grifou-se) 

De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a 

própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 

também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5" e artigo 

11, IV, da Lei n° 14.133, de 2021), conforme detalhamentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se 

diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a 

etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a 

instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

$STUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 
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Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma 

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do 

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 

ser considerados na elaboração do ETP: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 

à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 

e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando não 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deverá a Administração apresentar as devidas 

justificativas. 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o estudo 

técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última 

instância, ao próprio órgão assistido, no caso em comento contém as previsões necessárias, relacionadas no 

art. 18, §10, da Lei n° 14.133, de 2021. 

De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais, 

sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos: a) necessidade 

da contratação, b) previsão no plano anual de contratação, c) estimativas das quantidades, d) estimativa do 

preço da contratação; e) justificativa para parcelamento; i) posicionamento conclusivo sobre a adequação 

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, o que demonstra que aparentemente o 

ETP preenche os requisitos previstos na legislação em comento. 

1.4 — ANÁLISE DE RISCOS 

O art. 18, inciso X, da Lei n° 14.133/21 estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual. 

No caso concreto, verifica-se que a Administração elaborou o gerenciainento de 

risco, sendo conveniente ressaltar que atendeu ao exigido supra. 

1.5 — PESQUISA DE PREÇOS 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, etc.), 

possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenainento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir efetivamente, 

de do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

o for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 
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Alerta-se, porem, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao universo 

de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação 

pennitina eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é salutar que 

a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa", tais como bases 

de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos 

suficientes para custeá-la. 

Por fim, ficou certificado que todos os orçamentos utilizados para o balizamento 

de preços foram juntados aos autos, se estes foram corretamente inseridos no quadro demonstrativo de 

preços e, por fim, se os preços balizados estão corretamente inseridos no Tenno de Referência. 

1.6 — TERMO DE REFERENCIA 

Conforme a Lei 14.133, de 2021, licitações para aquisições de bens e para a 

contratação de prestação de serviços, bem como as contratações diretas, deverão ser precedidas de Tenno 

de Referência, que consiste em documento da fase interna que contém todas as infonnações necessárias 

para aquisição de um bem ou serviço. O Termo de Referência, devidamente autorizado pela autoridade 

competente, é o documento que deve conter todos os elementos capazes de delimitar, de forma clam, 

concisa e objetiva todas as características do objeto ou do serviço a ser contratado. 

O Tenno de Referencia consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

-lementos caracterizadores do objeto que se retende licitar, como a sua descrição detalhada, o ~,R~ ..~ J q P ~ ç~ 

orb mativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. 
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Tal documento deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. Quanto ao Termo de 

Referencia, infere-se da lei de regência que deve deixar clara a definição do objeto do certame pela 

autoridade competente. Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante 

e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos, 

irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-

se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 

eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

n°14.133, de 2022: 

O Tenno de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da Lei 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 

e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

(...) 

No presente caso, o Termo de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
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Lei Federal n° .14.133/21 estabelece que a realização de licitação depende da 

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma. 

No entanto, por se tratar de certame licitatório destinado ao registro de preços, 

resta dispensada a apresentação do parecer contábil para o lançamento do certame, a teor do dispositivo 

legal, cujas rubricas deverão ser apresentadas tão somente por ocasião da contratação. 

1.8 — DA ADEQUACÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo 

formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do 

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações n°. 

14.133/21, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador público quando da 

realização de seus procedimentos de contratações, bem como entabula as possíveis modalidades de licitação 

que poderão ser adotadas na busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela modalidade 

licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentação legal encampada na Lei n°. 14.133/21 e 

Decreto Municipal n° 028/2023. 

O texto normativo disciplina em seu artigo 6°, inciso XLI, que o pregão é a 

modalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o inciso XIII do mesmo nonmativo destaca 

ião considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

vamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
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O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo em vista tratar-se de aquisição de bem 

comum, qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Vejamos: 

Lei n° 14.133/2021 

Art. 6° Para os fms desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII -bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente defmidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

(...) 

Desta forma, cumpre asseverar que a adoção da modalidade licitatória denominada 

Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. Importa, assim, destacar o 

entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços comuns: 

O conceito (indeterminado) de "bem ou serviço comum "possui as seguintes características básicas: 

disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado facilmente no mercado), padronização 

(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos atributos essenciais do bem ou do 

serviço) e casuismo moderado (a qualidade 'comum" deve ser verificada em cada caso concreto e 

não em termos abstratos). (Rafael Carvalho Rezende Oliveira. Licitações e Contratos Administrativos. 

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizado, o casuísmo 

moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse mesmo sentido é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

No tocante à adequação da modalidade de licitação escolhida, entendo que 

os produtos/serviços demandados pelo TST podem ser enquadrar como 

bens comuns, uma vez que apresentam padrões claros de desempenho e de 

qualidade objetivamente definidos no edital, compatíveis com o padrão de 

mercado, nos termos do art. 2°, §1°, do Decreto n° 5.450/2005 (TCU —

Acórdão 1114/2006 —Plenário). 

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado, em especial dos 

ennos constantes do Tenno de Referência e justificativa anexos, pressupõe-se que o objeto a ser licitado 

dra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns, o que viabiliza a adoção do pregão como 

de licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 
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Nos termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos 

aspectos legais do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo, a verificação 

casuística dos elementos que instruem o processo de licitação aponta pela possibilidade jurídica da 

utilização da modalidade pregão eletrônico como pretendido. 

Uma vez superada a análise quanto à viabilidade da utilização da modalidade 

pregão eletrônico, é de suma importância proceder a uma rigorosa avaliação quanto aos requisitos legais 

indispensáveis a sua perfectibilização. 

Como dito anteriormente, o Pregão Eletrônico é regido por legislação nacional, 

bem como por Decreto Municipal, sendo certo que dentre suas normas estabelece os procedimentos 

preparatórios que deverão ser observados pela Administração quando da adoção desta modalidade 

licitatóna. Neste sentido dispõe o art. 18 da Lei 14.133/21, ipsis litteris: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâinetros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

1.1 
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X1 - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei 

Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

É importante salientar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-

se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real 

demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da 

contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 

metodologicamente. 

1.9 — DO REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

O Registro de Preços (previsto no artigo 78, inciso IV) é uma modalidade de 

cotação em que existe a possibilidade de se gerar uma contratação posteriormente. Deste modo, ele é um 

conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e também de 

aquisição de bens, para contratações em editais abertos e em contratações futuras. 

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho, "o SRP consiste em um contrato 

normativo, resultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece regras vinculantes para a 

Administração Pública e um particular relativamente a contratações futuras, em condições 

predeterminadas". Ainda mais: "não é gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público está vinculado 

pelos termos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali previstas e assume uma pluralidade 

de obrigações. 

De forma a trazer mais agilidade para a contratação e evitar a fonnação de 

toque, prática danosa para a administração pública, o SRP tem como objetivo tornar possíveis 

\ ções simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de procedimentos individuais para 

z :a ~ Isto é especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de validade curtos. Por 

is ., SRP é de grande vantagem para micro e pequenas empresas. Isto porque o fornecimento não 
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tem necessidade de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, desde que respeitada a validade da ata 

do SRP. 

De acordo com a Nova Lei n° 14.133/2021, foram implementadas importantes 

modificações no procedimento. Isto nos termos em que já eram utilizados na prática e pela adoção do 

entendimento jurisprudencial dos tribunais de contas. Assim, a Nova Lei visou clarificar o tema de maneira 

detalhada, aperfeiçoando as regras e disciplinando o procedimento sem perder sua finalidade. 

As modalidades de licitação possíveis de se utilizar neste procedimento são a de 

Concorrência e a de Pregão. Com a Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, existe a possibilidade do 

Sistema de Registro de Preços, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade. Logo, o Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 

incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5 °O da Nova Lei. 

Neste caso específico, foram observadas as seguintes condições: realização prévia 

de ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em n regulamento; 

desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição 

do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação 

da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo 

dispositivo será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde 

que comprovado preço vantajoso, isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da 

vigência de contratos firmados. 

Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em suas 

cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os elementos exigidos, 

resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei n° 14.133/21. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame em questão, desde 

origem é aquele previsto na Lei n° 14.133/21; assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em 

consonância com a Lei n° 14.133/2021. 
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1.10 — AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição 

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a oportunidade 

e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação. No presente caso, tal exigência foi cumprida 

1.11- DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um agente 

de contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter 

realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nos autos, consta a designação do agente de contratação e a publicação deste ato, 

em atendimento à prescrição legal. 

Está designada também, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o agente 

de contratação em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

1.12 — MINUTA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14.133/21 o processo licitatório deve ser 

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato — o que foi atendido. 

O artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 

elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1° expressamente autorizado a utilização de minutas 

s situações em que o objeto assim pennitir. 
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Forçoso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n° 14.133, de 2021, exige que a 

fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto 

II) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 

Ill) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio. 

Nesse sentido, analisando os autos, verifica-se que as devidas motivações constam 

expressamente aplicáveis no caso concreto, constam na minuta do edital da licitação, não se apresentando 

como cláusulas restritivas à ampla competitividade. 

Quanto a legalidade, precipuamente, tanto a minuta do edital quanto a do contrato 

encontram-se em sintonia com o preconizado pela legislação vigente. 

2 - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria 

entende pela regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico, abstraídas as questões técnicas e 

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do 

ato administrativo, OPINO pela aprovação da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da 

minuta do contrato. 

É o parecer, S.M.J. 

Vargem Grande — MA, 02 de julho de 2024. 

~ 
~JILL

~~ ' .'<J'~Huo Rd hael  P  ~ 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/ MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPCIPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Com 

147/2014). 

PREGÃOELETRONICO 
PE-042/2024-CPC/PM V G 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.07595.2024 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS VEÍCULOS OFICIAIS 
DESTINADO ÀS SECRETARIAS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE/MA. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 59,111 DA LEI N° 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 18 de Julho de 2024 às 11:00horas (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 

147/2014). 

PREAMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído 
pela Portaria n°. 008/2024, de 05 de Janeiro de 2024, torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 18 de Julho de 2024, horário: 11:00hs, que na Comissão Permanente 
de Contratação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande — MA, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRONICA, na forma de Registro de 
Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Lote, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 
Registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos veículos oficiais 
destinado às secretarias de Saúde e Educação do município de Vargem Grande/MA. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço Por Lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3.1.1.Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com 
antecedência, evitando a perda dos prazos. 

3.1.2.A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas 
úteis. Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do 
processo por perda de prazo. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemè 

147/2014). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 
2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 .aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

3.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 

147/2014). 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 
14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.1 1. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemen 

147/2014). 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto no item 8.7 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal; 

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
2021 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complè 

147/2014). 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.14. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQU 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Comp 

147/2014). 

5.1.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 

nacional; 

5.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

5.1.3.Marca (se for o caso); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
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prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das 
propostas iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
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lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

6.11. Caso se'a adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 6.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
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6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será levado em consideração o momento de cadastro 
da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá 
apresentar uma melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
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6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.21.5. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 2 (duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que 
compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o processo, o licitante deverá 
entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, 
caput) 

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 
2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 .contiver vícios insanáveis; 

7.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.I.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.1 1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma 
Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

8.2.I.Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

8.2.2.Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

8.2.4.Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução 
Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

8.2.5.Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 
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8.2.6.Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

8.2.7.Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do 
processo e será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e 
impedidas de participar dos processos licitatórios desse órgão. 

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n°8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.6. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar 
ao pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o 
licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente 
confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação. 

8.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

8.8. Habilitação Jurídica 

8.8.1 .Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de 
empresário) 

8.8.2.Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

8.8.3. Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

8.8.4. Documentos dos Sócios 

8.8.5. Documentos do Representante Legal 

8.8.6. Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

8.8.7. Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras 
que funcionam no Brasil) 

8.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista 
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8.9.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.9.2. Inscrição estadual 

8.9.3.Inscrição municipal 

8.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; 

8.9.5.Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
interessado, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

8.9.6.Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
interessado, relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

8.9.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou positiva com efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na 
Lei n° 12.440, de 07/07/2011; 

8.9.8.Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei, mediante os seguintes documentos: 

8.10. Qualificação Econômico-Financeira 

8.10.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta; 

8.10.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; e 

8.10.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade 

8.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através índices financeiros. Quando os índices de Liquidez 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande ©iabol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Munícipal de Saúde 

SE S 
C ti iAan.i r, 6' ~: ;~i saúde! 

ºrCteìtura de 

~~ VARGEM 1►~,~► l~A 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUÈ 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Comple 

147/2014). 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) constantes do 
SICAF for igual ou inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social 
mínimo ou o patrimônio líquido não inferior a 10% do valor global estimado 
da ata de registro de preços, o que poderá ser consultado no SICAF ou obtido 
por meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta 
comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado do último 
exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei. 

8.10.5. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 
ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida há no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos 
documentos de habilitação pelo Pregoeiro. 

a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir 
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 
negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial; 

8.11. Qualificação Técnica 

8.1 1.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou esteja 
fornecendo os materiais compatíveis com a proposta apresentada, 
comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório, sendo vedada a 
apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos 
produtos fornecidos, com suas quantidades e o período de seu fornecimento; 

8.11.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito 
privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade 
atestadora, bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, 
dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado 

8.11.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 

8.1 1.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

8.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 
4°, §1°,  e art. 6°, §4°). 
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8.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

8.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, 
durante o cadastro da proposta inicial os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 
8.8. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 
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8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 
11.462/23. 

10.3.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

10.3.4. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.3.5. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

1 1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 

1 1.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da 
Lei n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

1 1.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1 1.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

l 1.1 1. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.12. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.12.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; 

11.12.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 11.12.2.1. 
negociação; 

1 l .12.2.2. 

11.12.2.3. 

11.12.2.4. 

11.12.2.5. 
edital; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

11.12.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1 1.12.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

l l .12.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

1 1.12.5. fraudar a licitação 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Comple 
147/2014). 

11.12.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

11.12.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.12.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.12.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.12.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.12.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

11.13. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

11.13.1. advertência; 

11.13.2. multa; 

11.13.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.13.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.14.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

1 1.14.2. as peculiaridades do caso concreto 

1 1.14.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.14.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.14.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.15. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.15.1. Para as infrações previstas nos itens 11.12.1, 1 1.12.2 e 11.12.3, a multa 
será de 0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

11.16. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.17. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.18. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.19. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN 
(Artigo 48, inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complem 

147/2014). 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

11.20. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.12.4, 11.12.5, 
11.12.6, 11.12.7 e 11.12.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
11.12.1, 1 1.12.2 e 1 1.12.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, 
da Lei n.° 14.133/2021. 

11.21. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 11.12.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.22. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.23. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.24. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

1 1.25. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.26. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
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147/2014). 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de 
campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

12.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o 
processo, poderá se cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma 
gratuita, através da opção Cadastro Simples. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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147/2014). 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão: 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.1 1 .1 . ANEXO I - Termo de Referência 

13.1 1 .2. ANEXO II — Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

13.1 1 .3. ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços 

~ 1  13.1 1 .4. ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

13.1 1 .5. ANEXO V — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

13. 1 1 .6. ANEXO VI — Declaração de Conhecimento e atendimento às 
Condições do Edital. 

13.1 1.7. ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação aos Serviços. 

13.1 1 .8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

13. 1 1 .9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de 
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

13.1 1 .10. ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

13. 1 1 .1 1 . ANEXO VII - Modelo de Carta Proposta Inicial. 

Vargem Grande/MA, 03 de Julho de 2024. 

Thaís Kelkfi Leite de Mesquita 
Secretaria Municipal de Saúde 

Orgão Gerenciador 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 

147/2014). 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos veículos oficiais destinado às 
secretarias de Saúde e Educação do município de Vargem Grande/MA. 

1.2. Os bens e serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

AMBULANCIA RENAUT MASTER PTS 4I79 / VAN REANULT MASTER ELU PLACA 9077 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ADITIVO RADIADOR Unidades 20 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 8 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 8 
4 ARTICULAÇÃO AXIAL Unidades 12 
5 BALANÇA SUSPENSÃO Unidades 8 
6 BATERIA 90 AH Unidades 2 
7 BIELETA SUSPENSÃO DIANTEIRA Unidades 12 
8 BOMBA D' AGUA Unidades 4 
9 BUCHA BIELETA BARRA Unidades 12 

10 
BUCHA DA BANDEJA INFERIOR 

LADO D/E 
Unidades 12 

11 
BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR 

LADO D/E 
Unidades 12 

12 CILINDRO RODA Unidades 8 
13 CILINDRO MESTRE Unidades 4 
14 COIFA CÂMBIO Unidades 8 
15 COIFA LADO RODA Unidades 8 
16 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 
17 DISCO DE FREIO DIANTEIRO Unidades 8 
18 FLUIDO DE FREIO Unidades 8 
19 FAROL DAINTEIRO COMPLETO Unidades 4 
20 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 
21 FILTRO AR Unidades 4 
22 FILTRO CABINE Unidades 4 
23 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 4 
24 HÉLICE VENTILADOR Unidades 2 
25 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA Unidades 2 
26 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
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27 LAMPADA 1 POLO Unidades 20 
28 LAMPADA H7 Unidades 20 
29 LANTERNA TRASEIRA Unidades 4 
30 ÓLEO HIDRÁULICO Unidades 8 

31 
ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 - 

LITROS 
Unidades 60 

32 PALHETA PARA BRISA Unidades 8 
33 PARAFUSO DE RODA Unidades 40 
34 PASTILHA FREIO Unidades 6 
35 PIVÔ DA SUSPENSÃO Unidades 12 

36 
POLIA DE DESVIO DE CORRENTE - 

KIT 
Unidades 4 

37 RADIADOR DE ÁGUA Unidades 2 
38 ROLAMENTO POLIA TENSOR Unidades 8 
39 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Unidades 8 
40 ROLAMENTO RODA TRASEIRO Unidades 8 
41 TERMINAL DIRECAO D/E Unidades 8 
42 HORA TÉCNICA Horas 100 

VALOR TOTAL DO LOTE 
PEÇAS PARA DUAS AMBULÂNCIAS TIPO HILUX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 BUCHA ESTABILIZADOR Unidades 10 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 6 
4 PIVO SUPERIOR Unidades 6 
5 PIVO INFERIOR Unidades 6 
6 TERMINAL DIRECAO Unidades 6 
7 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 6 
8 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 6 
9 DISCO FREIO Unidades 6 

10 TAMBOR FREIO Unidades 6 
11 SAPATA FREIO Jogos 4 
12 MOTOR PARTIDA Unidades 4 
13 ALTERNADOR Unidades 4 
14 BOMBA D AGUA Unidades 4 
15 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 4 
16 PASTILHA FREIO Jogos 4 
17 FILTRO AR MOTOR Unidades 4 
18 FILTRO OLEO Unidades 4 
19 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 
20 FILTRO AR CONDICIONADO Unidades 4 
21 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
22 ROLAMENTO CENTRO Unidades 4 
23 ARTICULAÇÃO Unidades 6 
24 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 
25 CORREIA DENTADA Unidades 6 
26 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 
27 ROLAMENTO CORREIA DENTADA Unidades 4 
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28 TENSOR ALTENADOR Unidades 4 
29 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 4 
30 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades 4 
31 TURBINA Unidades 4 
32 CRUZETA CARDAN Unidades 6 
33 LUVA CARDAN Unidades 4 
34 FRIZADO CARDAN Unidades 4 
35 BUCHA BALANCA SUP Unidades 10 
36 BUCHA BALANCA INF Unidades 10 
37 BIELETA Unidades 6 
38 BATERIA 90 AH Unidades 4 
39 PALHETA Pares 4 
40 PARAFUSO RODA Unidades 50 
41 JUNTA HOMOCONETICA Unidades 6 
42 FAROL Unidades 6 
43 LANTERNA TRASEIRA Unidades 6 
44 BICO INJETOR Unidades 10 
45 RADIADOR Unidades 4 
46 RESERVARIO AGUA Unidades 4 
47 KIT COROA PIAO Kits 4 
48 BANDEJA Unidades 10 
49 BOMBA INJETORA Unidades 4 
50 CAIXA DIRECAO Unidades 4 
51 HORA TÉCNICA Horas 100 

VALOR TOTAL DO LOTE 
VANS MERCEDES BENZ SPRINTER PLACAS SMM3E92/SMM4B87/ROZ7E38/ROZ7E33/PSV6229 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VAZAR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 10 -' 
2 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 10 
3 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 10 
4 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidades 5 
5 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 5 Lj 
6 FAROL Unidades 10 
7 LANTERNA TRASEIRA Unidades 10 
8 DISCO DE FREIO Unidades 10 
9 TAMBOR FREIO Unidades 10 
10 CILINDRO RODA TRASEIRO Unidades 10 
11 KIT EMBREAGEM Unidades 5 
12 ATUADOR EMBREAGEM Unidades 5 
13 TERMINAL DIRECAO Unidades 10 
14 ARTICULAÇÃO Unidades 10 
15 BUCHA MOLA Unidades 20 •--
16  PIVO SUPERIOR Unidades 10 
17 PIVO INFERIOR Unidades 10 
18 ALTERNADOR Unidades 5 
19 MOTOR DE PARTIDA Unidades 5 
20 TENSOR DA CORREIA ALTERNADOR Unidades 5 
21 CORREIA ALTERNADOR Unidades 5 
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22 CRUZETA CARDAN Unidades 10 
23 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 10 
24 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 10 
25 COROA PIAO Kits 5 
26 TURBINA Unidades 5 
27 ESCAPAMENTO Unidades 5 
28 CHAVE LUZ Unidades 5 
29 CAIXA DIREÇAO Unidades 5 
30 BANDEJA Unidades 10 
31 RADIADOR Unidades 5 
32 MANGUEIRA RADIADOR Unidades 10 
33 BIELETA Unidades 10 
34 PASTILHA FREIO Jogos 5 
35 SAPATA FREIO Jogos 5 
36 BATERIA 95AH Unidades 5 
37 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 5 
38 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 5 
39 FILTRO AR Unidades 5 
40 BICO INJETOR Unidades 20 
41 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 5 
42 BOMBA INJETORA Unidades 5 
43 BOMBA AGUA Unidades 5 
44 LAMPADA H4 Unidades 10 
45 LAMPADA 1 POLO Unidades 50 
46 PALHETA Pares 5 
47 HELICE MOTOR Unidades 5 
48 EMBREAGEM VISCOSA Unidades 5 
49 PARABRISA Unidades 5 
50 RETROVISOR Unidades 10 
51 HORA TÉCNICA Horas 300 

VALOR TOTAL DO LOTE 
VALOR TOTAL GLOBAL 

2. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO. 

Em consonância com a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 — "Art. 24. Desde que 
justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas...". 

Para aplicar o sigilo ao orçamento estimado da contratação é necessário entender que 
sua utilização influenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando que a apresentação da 
proposta se baseia em diversas circunstâncias e critérios que se definem com base na 
necessidade, oportunidade ou ainda interesse em determinado objeto. 

Dessa forma, optar por não disponibilizar no processo licitatório, seja ele realizado na 
modalidade pregão ou na modalidade concorrência, o preço definido pelo órgão como máximo a 
ser pago, será útil no sentido de que as empresas participantes apresentem suas propostas com 
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147/2014). 

base em suas estimativas de custos, o que permitirá, dessa forma, a o aumento do índice de 
contratos bem-sucedidos. 

Sendo assim, a depender do objeto que se queira adquirir o que se pretenda contratar, 
será de extrema utilidade omitir o preço estimado. Vamos pensar de forma prática, em um 
pregão eletrônico que tenha como objeto a contratação de serviços comuns de engenharia, caso 
não seja disponibilizado o valor estimado pela Administração, as propostas serão apresentadas 
com base no preço comum que as empresas licitantes normalmente praticam, pois o intuito é 
que sua proposta seja a vencedora. Portanto, a probabilidade de se obter o melhor preço é real, 
principalmente em modo de disputa aberto e fechado, onde as empresas tenderão, ao final, a 
ofertar seu melhor lance para a obtenção de sucesso. 

Em complemento, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães lembram 
que: 

"[...] o orçamento sigiloso, além de ultrapassar a proteção contra conluios, garante a 
obtenção de propostas mais vantajosas, mesmo em um procedimento sem corrupção, 
dificultando a prévia coordenação entre os concorrentes. Segundo os autores, a veiculação 
precedente do orçamento pode inibir a prática de descontos mais significativos, eis que os 
interessados têm incentivos para oferecer preços mais aproximados àquele que a Administração 
já estimou para a contratação." (Moreira; Guimarães, 2012, p. 158). 

2.1. Os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando. 

2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1 O prazo de execução dos serviços será de 30 dias, com início a partir da data da autorização de 
fornecimento, na forma que se segue: 

5.2 Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, 
e será analisada a possibilidade. 

5.3 Os serviços serão prestados no endereço da contratada. 

5.4 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

5.4.1 Para a perfeita execução dos serviços de manutenção, a contratada deverá disponibilizar 
as peças novas necessárias para a manutenção corretiva dos veículos, listadas no Quadro de 

Especificações Mínimas. 

6. DO RECEBIMENTO 

6.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, contado da 
autorização de fornecimento, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. 
6.1.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

6.2 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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6.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 40 dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 22, VI); 
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7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°,  e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, I1I); 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 1 1.246, de 2022). 

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 
1 1.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 
1 l .246, de 2022, art. 21, II). 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
n° 1 1.246, de 2022, art. 21, III). 
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7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, X). 

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 

documento fiscal correspondente. 

8.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. 

8.3. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 
exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações: 

a) Indicação do número do CONTRATO; 

b) Indicação do objeto do CONTRATO; 

c) Indicação da medição a que se refere o faturamento; 

d) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, 
INSS, IRRF e outros), se houver; 

e) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. 

8.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no 
pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
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c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao 
Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, 
sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for 
facultativo. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

9.2. Os requisitos de contratação encostam-se no item 4 do estudo técnico preliminar apêndice deste 
termo referência. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

10.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado 
no ato de formalização do contrato, conforme Art. 54° § 2° do Decreto Municipal n° 028/2023, e 
suas alterações.: 

Vargem Grande - MA, xx de xxxxxx de xxxx. 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
Autoridade Competente 
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ANEXO II- APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 0101.07595.2024 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
Responsável pela Demanda: XXXXXXXXXXX Matrícula: XXXXX 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1. Manutenção da Operacionalidade: A aquisição de peças é essencial para garantir que as 
ambulâncias e vans estejam sempre em condições operacionais adequadas. Isso é crucial para 
que os serviços de emergência e transporte sejam prestados sem interrupções. 

2. Segurança dos Pacientes e Profissionais: A manutenção adequada dos veículos assegura a 
segurança tanto dos pacientes quanto dos profissionais de saúde. Veículos com peças 
desgastadas ou defeituosas podem colocar vidas em risco. 

3. Conformidade com Normas e Regulamentos: A manutenção e substituição de peças são 
necessárias para que os veículos estejam em conformidade com as normas e regulamentos de 
trânsito e saúde. Veículos em mau estado podem ser retirados de circulação por órgãos 
fiscalizadores. 

4. Eficiência no Atendimento: Ambulâncias bem mantidas reduzem o tempo de resposta em 
emergências, melhorando a eficiência no atendimento à população. Veículos confiáveis são 
essenciais para a prestação de serviços de saúde de qualidade. 

5. Economia a Longo Prazo: Investir na compra de peças e na manutenção preventiva é mais 
econômico a longo prazo do que arcar com reparos emergenciais ou substituição de veículos 
inteiros. A manutenção regular ajuda a evitar que pequenos problemas se tornem grandes falhas. 

6. Imagem e Confiança: A manutenção adequada dos veículos contribui para a imagem 
positiva do município e aumenta a confiança da população nos serviços prestados. Veículos em 
bom estado transmitem uma mensagem de cuidado e responsabilidade. 

7. Sustentabilidade e Durabilidade: A manutenção correta prolonga a vida útil dos veículos, 
reduzindo a necessidade de compras frequentes e contribuindo para a sustentabilidade financeira 
e ambiental do município. 

Essas justificativas demonstram a importância da aquisição de peças para a manutenção das 
ambulâncias, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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3.1. A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 
Vargem Grande, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Habilitação Jurídica: 
• Apresentar o contrato social ou estatuto e suas alterações, devidamente registrado. 
• Comprovante de inscrição no CNPJ. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

• Certidão de regularidade perante o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social). 
• Certidão de regularidade perante o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 
• Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Qualificação Técnica: 

• Comprovação de capacidade técnica por meio de atestados de serviços similares já 
prestados, emitidos por entidades públicas ou privadas. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei. 

• Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. 

Documentação Complementar: 

• Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos. 

Proposta Comercial: 

• A proposta deve ser apresentada conforme as especificações do edital, incluindo 
detalhes sobre os produtos e serviços oferecidos, preços unitários e totais, condições 
de pagamento e prazos de entrega. 

• A proposta deve estar assinada pelo representante legal da empresa. 

Conformidade com Especificações Técnicas: 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementa 

147/2014). 

• Os produtos e serviços ofertados devem estar em conformidade com as 
especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência do edital. 

Cumprir esses requisitos é fundamental para que o fornecedor possa participar da licitação e 
ser considerado apto a fornecer peças e serviços de manutenção de veículos ao município. É 
importante que o fornecedor leia atentamente o edital de licitação e prepare toda a 
documentação necessária para garantir sua habilitação no processo licitatório. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 
5.1. A estimativa de valor de aquisição de peças para conserto do veículo mencionado acima 
é de RS (  ) sendo o mesmo pertencente a frota da 
Secretaria de saúde e educação. 

AMBULANCIA RENAUT MASTER PTS 4I79 / VAN REANULT MASTER ELU PLACA 9077 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ADITIVO RADIADOR Unidades 20 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 8 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 8 
4 ARTICULAÇÃO AXIAL Unidades 12 
5 BALANÇA SUSPENSÃO Unidades 8 
6 BATERIA 90 AH Unidades 2 
7 BIELETA SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
Unidades 12 

8 BOMBA D' AGUA Unidades 4 
9 BUCHA BIELETA BARRA Unidades 12 

10 
BUCHA DA BANDEJA INFERIOR 

LADO D/E 
Unidades 12 

11 
BUCHA DA BANDEJA 
SUPERIOR LADO D/E 

Unidades 12 

12 CILINDRO RODA Unidades 8 
13 CILINDRO MESTRE Unidades 4 
14 COIFA CÂMBIO Unidades 8 
15 COIFA LADO RODA Unidades 8 
16 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 
17 DISCO DE FREIO DIANTEIRO Unidades 8 
18 FLUIDO DE FREIO Unidades 8 
19 FAROL DAINTEIRO COMPLETO Unidades 4 
20 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 
21 FILTRO AR Unidades 4 
22 FILTRO CABINE Unidades 4 
23 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 4 
24 HÉLICE VENTILADOR Unidades 2 
25 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA Unidades 2 
26 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
27 LAMPADA 1 POLO Unidades 20 
28 LAMPADA H7 Unidades 20 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemen 

147/2014). 

Prereitura de 

VARGEM

29 LANTERNA TRASEIRA Unidades 4 
30 ÓLEO HIDRÁULICO Unidades 8 

31 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 - 
LITROS Unidades 60 

32 PALHETA PARA BRISA Unidades 8 
33 PARAFUSO DE RODA Unidades 40 
34 PASTILHA FREIO Unidades 6 
35 PIVÓ DA SUSPENSÃO Unidades 12 

36 POLIA DE DESVIO DE 
CORRENTE - KIT 

Unidades 4 

37 RADIADOR DE ÁGUA Unidades 2 
38 ROLAMENTO POLIA TENSOR Unidades 8 

39 
ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRO 
Unidades 8 

40 ROLAMENTO RODA TRASEIRO Unidades 8 
41 TERMINAL DIRECAO DIE Unidades 8 
42 HORA TÉCNICA Horas 100 

VALOR TOTAL DO LOTE 
PEÇAS PARA DUAS AMBULÂNCIAS TIPO HILUX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 BUCHA ESTABILIZADOR Unidades 10 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 6 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 6 
4 PIVO SUPERIOR Unidades 6 
5 PIVO INFERIOR Unidades 6 
6 TERMINAL DIRECAO Unidades 6 
7 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 6 
8 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 6 
9 DISCO FREIO Unidades 6 
10 TAMBOR FREIO Unidades 6 
11 SAPATA FREIO Jogos 4 
12 MOTOR PARTIDA Unidades 4 
13 ALTERNADOR Unidades 4 
14 BOMBA D AGUA Unidades 4 
15 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 4 
16 PASTILHA FREIO Jogos 4 
17 FILTRO AR MOTOR Unidades 4 
18 FILTRO OLEO Unidades 4 
19 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 4 
20 FILTRO AR CONDICIONADO Unidades 4 
21 KIT EMBREAGEM Unidades 4 
22 ROLAMENTO CENTRO Unidades 4 
23 ARTICULAÇÃO Unidades 6 

24 COXIM AMORTECEDOR 
DIANTEIRO Unidades 6 

25 CORREIA DENTADA Unidades 6 
26 CORREIA ALTERNADOR Unidades 4 
27 ROLAMENTO CORREIA Unidades 4 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemen 

147/2014). 

DENTADA 
28 TENSOR ALTENADOR Unidades 4 
29 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 4 

30 
CILINDRO MESTRE 

EMBREAGEM 
Unidades 4 

31 TURBINA Unidades 4 
32 CRUZETA CARDAN Unidades 6 
33 LUVA CARDAN Unidades 4 
34 FRIZADO CARDAN Unidades 4 
35 BUCHA BALANCA SUP Unidades 10 
36 BUCHA BALANCA INF Unidades 10 
37 BIELETA Unidades 6 
38 BATERIA 90 AH Unidades 4 
39 PALHETA Pares 4 
40 PARAFUSO RODA Unidades 50 
41 JUNTA HOMOCONETICA Unidades 6 
42 FAROL Unidades 6 
43 LANTERNA TRASEIRA Unidades 6 
44 BICO INJETOR Unidades 10 
45 RADIADOR Unidades 4 
46 RESERVARIO AGUA Unidades 4 
47 KIT COROA PIAO Kits 4 
48 BANDEJA Unidades 10 
49 BOMBA INJETORA Unidades 4 
50 CAIXA DIRECAO Unidades 4 
51 HORA TÉCNICA Horas 100 

VALOR TOTAL DO LOTE 
VANS MERCEDES BENZ SPRINTER PLACAS SMM3E92/SMM4B87/ROZ7E38/ROZ7E33/PSV6229 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidades 10 
2 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidades 10 

3 
COXIM AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 
Unidades ] 0 

4 
CILINDRO MESTRE 
EMBREAGEM 

Unidades 5 

5 CILINDRO MESTRE FREIO Unidades 5 
6 FAROL Unidades 10 
7 LANTERNA TRASEIRA Unidades 10 
8 DISCO DE FREIO Unidades 10 
9 TAMBOR FREIO Unidades 10 
10 CILINDRO RODA TRASEIRO Unidades 10 
11 KIT EMBREAGEM Unidades 5 
12 ATUADOR EMBREAGEM Unidades 5 
13 TERMINAL DIRECAO Unidades 10 
14 ARTICULAÇÃO Unidades 10 
15 BUCHA MOLA Unidades 20 
16 PIVO SUPERIOR Unidades 10 
17 PIVO INFERIOR Unidades 10 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 

147/2014). 

18 ALTERNADOR Unidades 5 
19 MOTOR DE PARTIDA Unidades 5 

20 
TENSOR DA CORREIA 

Unidades nidades 5

21 CORREIA ALTERNADOR Unidades 5 
22 CRUZETA CARDAN Unidades 10 
23 ROLAMENTO TRASEIRO Unidades 10 
24 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidades 10 
25 COROA PIAO Kits 5 
26 TURBINA Unidades 5 
27 ESCAPAMENTO Unidades 5 
28 CHAVE LUZ Unidades 5 
29 CAIXA DIREÇAO Unidades 5 
30 BANDEJA Unidades 10 
31 RADIADOR Unidades 5 
32 MANGUEIRA RADIADOR Unidades 10 
33 BIELETA Unidades 10 
34 PASTILHA FREIO Jogos 5 
35 SAPATA FREIO Jogos 5 
36 BATERIA 95AH Unidades 5 
37 FILTRO COMBUSTIVEL Unidades 5 
38 FILTRO LUBRIFICANTE Unidades 5 
39 FILTRO AR Unidades 5 
40 BICO INJETOR Unidades 20 
41 BOMBA COMBUSTIVEL Unidades 5 
42 BOMBA INJETORA Unidades 5 
43 BOMBA AGUA Unidades 5 
44 LAMPADA H4 Unidades 10 
45 LAMPADA 1 POLO Unidades 50 
46 PALHETA Pares 5 
47 HELICE MOTOR Unidades 5 
48 EMBREAGEM VISCOSA Unidades 5 
49 PARABRISA Unidades 5 
50 RETROVISOR Unidades 10 
51 HORA TÉCNICA Horas 300 

VALOR TOTAL DO LOTE 
VALOR TOTAL GLOBAL 

6. LEVANTAMENTO DEMERCADO 

6.1. Para compor a seleção de preços utilizados para estimar o valor do produto por unidade, 
foram utilizados os seguintes parâmetros: 

Banco de preços, que é um banco de dados desenvolvido para auxiliar na pesquisa de 
preços praticados pela Administração Pública, com mecanismo semelhante ao Painel de preços, 
conforme art. 5°, inciso I, da IN SEGES/ME n° 73/2020. Tendo sido, inicialmente, feita a 
pesquisa com aplicação dos filtros: Código do Material; como período: último ano e como 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 

147/2014). 

fórmula para cálculo dos preços: média das 3 (três) melhores propostas iniciais. Quando não 
havia informações ou elas eram insuficientes, a pesquisa era refeita pela descrição do material 
e/ou ampliação do período. 

7. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DE ITENS 

A motivação dessa Administração Pública para realizar contratação por Grupo de itens, 
primeiramente foi por ser uma forma muito utilizada nas administrações dos órgãos públicos do 
nosso Estado, conforme precedentes de contratações realizadas pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão utilizando-se do PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 -
COLIC/TCE/MA; PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2023 - COLIC/TCE/MA e PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 018/2023 - SRP-COLIC/TCE/MA; bastando para confirmar, efetuar 
consulta no Portal de Licitações no Site do TCE/MA. 

Por conseguinte, cumpre esclarecer que a fragmentação do objeto a ser licitado em itens 
acarretaria perda do conjunto ou da economia de escala, ocasionando também contratos de 
pequena expressão financeira, sendo economicamente desvantajoso para o contratado em vistas 
as altas despesas com impostos, mão-de-obra e logística para a entrega de poucos bens, o que 
corriqueiramente ocorre, levando a administração à sérios problemas pela falta do(s) bem(ns), 
pela consequência da possível não assinatura do contrato ou a penalização do contratado por não 
cumprir com suas obrigações. E ainda resultaria na frustração da licitação. 

Art. 40, § 2°, I 
A aglutinação realizada por esta equipe de planejamento, subscritores desta justificativa, foi 
realizada, após minuciosa análise, reunindo itens que habitualmente são fornecidos por 
empresas do mesmo ramo de atividade, visando tornar economicamente viável a competição e 
diante do Princípio de Economicidade ao tentar obter a proposta mais vantajosa para a 
Administração, mas em um nível "ótimo" possibilitará a maior competitividade possível no 
certame. 
Conclui-se que, diante das peculiaridades do objeto a ser licitado, que a aglutinação em 3 (três 
lotes), após minuciosa análise, é a menor, melhor e mais adequada forma de parcelamento 
possível do objeto, diante dos Princípios de Economicidade e de Competitividade. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução tem como objetivo garantir a operacionalidade, segurança e eficiência das 
ambulâncias e vans do município por meio de um processo estruturado de aquisição de peças e 
serviços de manutenção. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



.. '►+ VARGEM 
~ ~ 

4~~ ~ R~
9S.N7~Q.s: . .w~P°~ t

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementa 

147/2014). 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

Segurança dos Pacientes e Profissionais; 

Aumento da Segurança 

Continuidade dos Serviços de Saúde 

Economia de Recursos 

Satisfação da População 

Redução de Riscos e Responsabilidades Legais 

Aumento da Vida Útil dos Veículos 

Estes resultados contribuirão para a melhoria geral dos serviços de saúde oferecidos pelo 
município, aumentando a eficiência, a segurança e a satisfação dos usuários. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento do objeto é a regra para as licitações, embora somente obrigatório se houver 

vantagem para a Administração. Os itens objeto desta licitação foram agrupados de forma a 
gerar economia à Administração, agindo assim de forma mais rápida e eficiente para 

administração. Para formação dos grupos a Administração agiu com cautela, razoabilidade e 

proporcionalidade, classificando os itens de mesmo seguimento mercadológico, guardando 
compatibilidade entre si e as regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a 
manter a competitividade necessária à disputa, além de não ocasionar restrições na 

concorrência, obedecendo ao disposto no §3°, do art. 40, da Lei Federal n° 14.133/21. Dessa 
forma, concluímos ser viável e producente para a Administração Pública o NÃO parcelamento 
do objeto. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OUINTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 
viabilidade e contratação desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemen 

147/2014). 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 
relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios e política de 
sustentabilidade já abordados nesse ETP. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Em decorrência do estudo realizado a demanda se mostra viável de ser realizada uma vez que a 
contratação de empresa especializada trará maior economicidade, eficácia e eficiência na 
prestação do serviço. 

Vargem Grande/MA, XX de XXXXX de XXXX. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Responsável pela demanda 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Autoridade Competente 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Compleme 

147/2014). 

ANEXO III - ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, pessoa jurídica de direito público 

interno, por intermédio do(a)   (órgão gerenciador), com sede no 

(a)   (endereço do órgão gerenciador), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)  
(nome do agente público, cargo e matrícula), considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° .......t..., 

processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021, no 
Decreto Municipal n° 028/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 

de  , especificado(s) no(s) item(ns)   do Termo de Referência 

presente no anexo do edital de Licitação n°  /  , que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as indicadas no Anexo I da presente Ata. 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
do Anexo II desta Ata. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
PARTICIPANTES 
3.1 O órgão gerenciador será o  (nome do órgão). 

4 CLÁUSULA QUARTA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemé 

147/2014). 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços recorrente desta licitação 
ou desta contratação direta, conforme entendimento do Tribunal de Contas do 
Maranhão no prejulgado do 2009/2023 - TCE/MA. 

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

5 CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133/2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

vedada a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 
sob pena de desclassificação. 

5.5 Será incluído na ata, na forma do Anexo II, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.5.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.5.2 Mantiverem sua proposta original. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 
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5.6 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.7 O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.9 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.7 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.9.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.9.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.10 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

5.11 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021. 

5.11.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 
5.12 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.13 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.13.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 
5.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6 CLÁUSULA SEXTA — DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133/2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.2 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 

desses institutos aos contratos dela decorrente, na forma do art. 93 do Decreto 

Municipal n° 5.558/2023. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
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convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 

14.133/2021. 

8 CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1 .1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

8.1.2 não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4 Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei n° 14.133/2021. 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1 Por razão de interesse público; 

8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

9 CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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9.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo ao edital de licitação. 

10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (...) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Vargem Grande/MA, ... de   de 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal (is) do(s) 
fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO I - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Ite 

m 

do 

TR 

Especificaçã 

o 

Marca 

(se 

exigid 

ano 

edital) 

Model 

o (se 

exigid 

ono 

edital) 

Unidad 

e 

Quantidad 

e minima 

Quantidad 

e máxima 

Valor

unitári 

o 

Prazo 

garanti 

a ou 

validad 

e 
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ANEXO II - CADASTRO DE RESERVA 

I - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao do adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

te 
Im 
do 
TR 

Es ecifica ã p 
o 

ç 

Marca 
(se 

exigid 
ano 

edital) 

Model 
o (se 

exigid 
o no 

edital) 

Unidad 
e 

Quantidad 
máxima 

Quantidad 
mínima 

Valor 
unitári

° 

Prazo 

de 
garanti 
ga ou 
validad 

e 

II - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante) 

Ite 
m 
do 
TR 

Especificaçã 
o 

Marca 
(se 

exigid 
ano 

edital) 

Model 
o (se 

exigid 
o no 

edital) 

Unidad 
e 

Quantidad 
e máxima 

Quantidad 
e mínima 

Valor
unitári 

° 

P 

de 
° 

garanti 
a ou 

validad 
e 
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I 
do 
TR 

X 

Anexo III - Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 
os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

tem Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo Unidade Quanti dad~Quantidade 
(se 

exigida 
no edital) 

(se exigido 
no edital) 

Máxima Mínima 
Valor 
Un 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
ronosta ori~inal: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se 

exigida 
no edital) 

Modelo. 
(se exigido 
no edital) 

Unidade QuantidadeQuantidad 
Máxima Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA VEÍCULOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO N.° XXXX. 

Contrato que entre si celebram A SECRETARIA DE   DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE — MARANHÃO e a empresa 
XXXXXXXXXXXXX, para «OBJETO», os quais fazem parte deste contrato, 
autorizado através do Processo Administrativo n°. XXXXX. 

A secretaria de  do município de Vargem Grande/MA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° , com sede na 
  n°  , bairro, cidade, Estado de _, CEP:  , neste ato representado 
pelo(a) Secretária(o), a senhor(a)  , do CPF n.°  , aqui 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
  pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ n.° 
  com endereço na Rua  , n.°  , Bairro 
  cidade, Estado de  , CEP.:  , representada por 
  portadora da CI/RG sob o n°   e do CPF n° 
  domiciliada e residente Rua  , Quadra 
  N°  , Bairro  , cidade, Estado de  
CEP.:  , denominada CONTRATADA, firmam entre si Contrato Público de 
Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças deste município, que 
mutuamente aceitam e outorgam pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 
Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de  , deste município 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO 

DO OBJETO 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4. Documento de Formalização da Demanda; 
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1.5. Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
1.6. O Termo de Referência; 
1.7. O Edital de licitação; 
1.8. A Proposta do contratado; 
1.9. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.10. O valor total da contratação é de R$ ( ) 
1.11. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

1.12. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxxx (xxxx) meses contados da 

assinatura do presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado para a contratação, ocorrido em 
XXXXXXXX. 

6.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
XXXXXX (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
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6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou 

previsível de efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico 
financeiro do contrato, a contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que consiste à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis. 

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

8.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
d) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do contratado 
e) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
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8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
contratação; 

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação. 

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas. 

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
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8.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou agente público que desempenhe função na licitação 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

9. CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

contratado que: 
9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
9.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
9.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 

2013 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

10.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 
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10.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

10.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

10.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
10.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.8.3. Indenizações e multas. 

10.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: XXXXXXXXX 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande, Estado de Maranhão 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°,  da Lei 
n° 14.133/21. 

[LocalJ,[dia]de[mês] de[anoJ. 

«NOME DA CONTRATANTE» 
CNPJ N° «CNPJ DA CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

CPF: - 

REPRESENTE 

«EMPRESA CONTRATADA» 
«CPF CNPJ CONTRATADO» 

CONTRATADO 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO» 
«NOME REPRESENTANTE» 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 
Eletrônico n° * */20_ — Processo n° * */20_, instaurada pelo 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituição Federal; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

 de 20_ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~a~bol.com FONE: 3461 - 1949 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complem 

147/2014). 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° **/20_ e seu(s) ANEXOS e 
do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no 
que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~a~bol.com FONE: 3461 - 1949 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemen 

147/2014). 

ANEXO VII- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **/20_ —PROCESSO N° **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor. Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:  - 
Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 
Preço Unitário 

R$ ~ 

Preço Total 
R$ 

01
L  i i 1 i i i 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 

assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

de de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande ©c bol.com FONE: 3461 - 1949 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n 

147/2014). 

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° **/20_ —
Processo n° **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 
**/20_ — Processo n° **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx — MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 , em de de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande hci bol.com FONE: 3461 - 1949 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemè 

147/2014). 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Razão Social da Empresa) CNPJ n° 
inscrita no 
Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ n° 
  cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 
Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande Qc bol.com FONE: 3461 - 1949 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUEN PORT-
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complem 

147/2014). 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) 
n°:  com sede na   (endereço 
completo ) , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)  , infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° e do CPF/MF n° 

inscrita no CNPJ 

para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário 
cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, de de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



V 
c~refe cu€a 4e 

~►+ VARGEM  ~ 
4 4 GR~ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07595.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n 

147/2014). 

ANEXO XI— Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE — MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPC 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais 
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para registro de preços, 
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de peças dos veículos oficiais destinado as 
secretarias de Saúde e Educação do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

  ( extenso ), conforme 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 
CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~a~.bol.com FONE.: 3461 - 1949 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG. PROL. ADMINISTRATIVO N° 
0101.07595.2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 
14.133/2021, Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. OBJETO: Registro de preços, visando a futura e even-
tual Contratação de empresa especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com Repo-
sição de Peças dos Veículos Oficiais destinado as Secretarias de Saúde e Educação do muni-
cípio de Vargem Grande/MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LO-
CAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 18/07/2024. HORÁRIO: l 1 h00min. 
(ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informa-
ções através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgran-
de.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 03 de Julho de 2024. 

Thais Ke le eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1545/2024 - 04/07/2024 

VIVIA SILVA FORTES BEZERRA- Secretária Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 20 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N°.: 20240475. ORIGEM: PREGÃO N° 039-2023-SRP_PE. CONTRATANTE: SECRET '•. '"' I' : DE 
EDUCAÇÃO. CONTRATADA(O): C.DE.J PEREIRA DE ASSIS LTDA. OBJETO: Aquisição de Material de Exp.. - . - 'idático e 
Pedagógico de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL.: R$ 802.569,27 
(oitocentos e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e sete centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2024 Atividade 
0110.123610027.0.029 Manutenção do ensino fundamental - Fundeb 30% , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 802.569,27. VIGÊNCIA: 03 de Julho de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. DATA DA 
ASSINATURA.: 03 de Julho de 2024. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA- Secretária Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 041/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE -041/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07574.2024. ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alter ações. TIPO: 

ENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, Visando a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada para realização de oficinas 
ocioassistenciais no âmbito do Sistema Único de Assistência Social -SUAS do município Vargem Grande. Conforme Condições, Quantidades e 

Exigências Estabelecidas no Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento so ciai. 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 18/07/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer i nformações através do 
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00mm (doze horas ). Vargem 
Grande - MA, 03 de Julho de 2024. Kelma Simone Silva de Souza — Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento social. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 042/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07595.2024. ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alter ações. TIPO: 
MENOR PREÇO POR LOTE. OBJETO: Registro de preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada na Manutenção 
Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças dos Veículos Oficiais destinado as Secretarias de Saúde e Educação do município de Vargem 
Grande/MA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA 18/07/2024. HORÁRIO: 11h00min. (ONZE HORAS). O Edital 
está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.g ov.br/. Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00mm (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 03 de Julho de 2024. Thais Kellen Leite de Mesquita — Secretária Municipal de Saúde. 

~ 

~ 
PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 036/2024 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP - 036/2024-CPC/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07543.2024 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP -036/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07543.2024, 
do tipo menor preço Item, objetivando a contratação de empresa para aquisição de micro -ônibus novos, destinados ao transportes dos alunos da 
rede municipal de ensino de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: F M SERRA FERREIRA LTDA inscrita no CNPJ n°: 
48.423.711 /0001-03 considerada vencedora total do certame com valor de R$ 3.235.450,02 (três milhões, duzentos e trinta e cinco mil, 
quatrocentos e cinquenta reais e dois centavos) Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interess e público e 
Administrativo. Vargem Grande - MA, em 02 de julho de 2024. Eduardo Melo Barros - Agente de Contratação. Portaria 008/2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE REVOGAÇÃO : 008/2024 

JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2024-CPC/PMVG - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
0101.07552.2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EDUCACIONAL, BEM COMO DE REALIZAÇÃO E PREPARAÇÃO DE 
ESTUDANTES PARA OLIMPÍADAS, EM NÍVEL NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
VARGEM GRANDE/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO II DO EDITAL. 

CPF:'**.705.933-** - Data: 04/07/2024 - IP com n°: 192.168.15.8 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1554 

7/9 aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 



SAO LU I S S EX T A- FE I RA I 5 DE JULHO DE 2 0 2 4 1 JORNAL PEQUENO - MARANHÃO 

~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROBERTOIMA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2O24 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de São Roberto - MA, através de sua Pregoeira, torna públi-
co para conhecimento dos interessados que realizara Licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico n°. 12/2O24, Sistema de Registro de Preços, 
Processo Administrativo n°. 63/2O24, do tipo menor preço por grupo, que 
tem como objeto o registro de preços para a aquisição de água mineral e 
botijão de gás liquefeito de petróleo (GLP) para atender as demandas do 
Municlpio de São Roberto/MA, com data de abertura dia 19/O7/2O24, às 
09:00 h. A Licitação será regida pela Lei n°. 14.133/21 e suas alterações. 
O Edital poderá ser consultado na sala da Comissão Permanente de 
Licitação — CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Praça 
Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão, CEP - 65.758-OOO; 
ou pelo Tel. (99) 98488-O882; ou pelo e-mail: cpl~saoroberto.ma.gov.br, 
de segunda a sexta-feira, no horário de expediente da CPL, das 8h às 
12h; ou pelo sítio da Prefeitura de São Roberto/MA/Portal da Transparên-
cia: httºsj/www.saorºberto.ma.Oov.bt, ou pelo Sinc-Contrata/TCEMA ou 
)tttºs:l/www.licitasaoroberto.com.br/, ou pelo ou Portal Nacional de Com-
pras Públicas. Camila Holanda Carneiro — Pregoeira. São Roberto/MA, 
03 de julho de 2O24. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-O42/2O24-CPCIPMVG. PROC. ADMI-
NISTRATIVO N° O1O1.O7595.2O24. ORGAO REALIZADOR: Agente de 
Contratação. BASE LEGAL. Lei n° 14.133/2O21, Decreto Municipal n° 
028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE. OBJETO: Registro de preços, visando a futura e 
eventual Contratação de empresa especializada na Manutenção Preven-

s e Corretiva com Reposição de Peças dos Velculos Oficiais destinado 
ecretarias de Saúde e Educação do município de Vargem Grande/ 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

LDital e seus anexos. ORGAO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Saúde. LOCAUSITE: httos:l/licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 18/O7/2O24. 
HORÁRIO: 11 hOOmin. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
Integra, nos endereços eletrônicos: )tttos:/llicitamaisbrasi(.com.br/ e ht-
tpsi/www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461-11O31 (98) 3461-12O1 / e-mail: varºemarande.l:citacao@ 
omail.conl e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem 
Grande - MA, 03 de Julho de 2O24. Thais Kellen Leite de Mesquita — Se-
cretária Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEJMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO PE-O41/2O24-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO 
NO 0101.07574.2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LE-
GAL: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nt O28/2O23, Lei eº 123/O6, Lei 
147/14, e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OaJErO: Registro de Preços, 
Visando a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada para reali-
zação de oficinas socioassistenciais no âmbito do Sistema único de Assistência 
Social-SUAS do municipio Vargem Grande. Conforme Condições, Quantidades e 
Exigências Estabelecidas no Edital e Seus Anexos. ORGAO CONTRATANTE: Secre-
tária Municipal de Assistência e Desenvolvimento social. LOCAL/SITE: https:// 
licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 18/O7/2O24. HORÁRIO: O9hOOmie. (NOVE HO-
RAS). O Edital está disponibilizado, na íntegro, nos endereços eletrõnicos: fit-
tps://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais-
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ 198) 3461-1201 / e-mail. 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 2O, Centro, Vargem Grande/ 
MA, no horário das O8hOomin (oito horas) às 12hOOmin (doze horas). Vargem 
Grande - MA, O3 de Julho de 2024. Kelma Simone Silva de Souza — Secretária 

mcipal de Assistência e Desenvolvimento social. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICWAL DE VIANA 

CNPJ 06.439986/0001-76 

AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 008/2024 
O Munlclplo da Viana -MA. inserto no CNPJIMF sob o n' 06.439.98810001-76, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, toma púbico 
que realizará lotação na modalidade Pregão Etatrtnico n' 00812024, nos temas da Lo 
n' 14.133, de 1° de abril de 2O21, objetivando Contratação de empresa para fornedmento 
de coleção de limos dldáscos sobre combate ao bul5 nO e curso de inglês com plataforma 
digital para atender os alunos do 6' ao 9' da Rede de Ensino do Município de Vara-MA. 
observadas as disposições pertinentes da Lei Federal n° 14.133, de 1' de abnl de 2O21, Lo 
Complementar o' 12312OO6n suas aRerações conde de ecordo com as condições eslabeta-
ddas neste Edital, cola sessão públlca será realizada através do endereço eletrônico: w\aw. 
IiManel.com.Er, as informações poderão ser obtidas so e-mail' prefeituraoana@outlook. 
com. O editaloeso e anexos do Pregão Ebtrõnico estão á disposição dos interessados 
no endereço Praça Ozimo de Carvalho, n' 141, Centro - VunaildA - CEP: 65215-OOO, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 585 OOmin às 12h:Oomin era see oficial da Prefeitura 
de Vane www.viena.ma.govbrlportasin dex.php/porta Wa-vensperenaa, uno PNCP - Portai 
Nacional de Compras Públicas, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitanrenle. 
Esclarecimentos adicionais, pelo e-mail informado. VIsn,JMA. 19 de junho de 2624. Cleley 
Machado Nunes - Secretária Municipal de Educação. Esporte. Cultura e Lazer. 

PORTAL UTILIZADO: LICITANET 
ENDEREÇO DO PORTAL: www.Ycvanet.com.br 

DATA: 04 de lufa de 2024 
HORÁRIO 095 3Omin (HORÁRIO DE 8RASILVVDF) 

E-MAIL: preleeureviana@oosook.com 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 
Processo Atlm.nstraWv SEl r' 2024.110222.03802 

Processo SIGA: SESr0002212024 
Pregoo EO,[rénko ef 0312024êES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A SECRETARN DE ESTADO DA SAUDE - SES ,,soita re CNPJ sob ,f02.973.2450001.00.  na-
dada na Av. Caros Curta. sin'. aa•no do Cahau, Sio Luis -MA. toma públco. para oorureánerrto 
dos rnaressado,. 4uo reatrer-.a-t no loa 221070024 as 0ih00rntn (Igrario de 8rasaal, a Ioreç.0o 
na nrodaldada PREGÃO ELETRÔNICO. do spa MENOR PREÇO. raro nm por alrrelo a -Conreata-
çéo de AGENCIA DE VIAGENS pea krtrocAneesn do serviço oarran de passagens raeeaees, 06re-
as e serviços noralalda dentro do bniravo nacional aos paáerses cadastrados no Tratamento Fora 
do Domo8o do estado do Morarmo. Conpoendeemdo paro a peestaçao doa serviços, a reserva. 
enrasco, mnançio, naenrttolo e naneetmermlo. de acordo com es turmas da Agéso. Naoonai 
de Trangertae Terre.Ves -ANTT e da Agência N&ionsl da Avtaçao Civil —ANAC, de acordo com 
os quenseaneos e devsmagões Osersaltas no Tema d Rerer6noa.': O Edital poderá ser oWWo 
gra5ailsnreolo ,ma ado wvw O oide ms mmon. sendo presidida pelo Aperta de CadratoçadPro-
goeim desta SES a rosïrada abav4 do Porta de Cartras do Governo Federal. O1t0a /t v.onxou 
nr t. IMmrçdas: Condado Pemraneels de Corrtrslaçao - CPC (subsolo), no e ma l 
aofaso.ISaxdeuna.awla a rotatesas: (9e) 3158d559 a 31985660. 

Sto Lula - MA. 03 tle Tule de 2024 
Clrisaase Olesra Barras 

Pessowra m SES 

'wattarcanais,. P,°r.Sr.traeerd►Sewrsiaudo ~ 
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Novas oportunidades na gra 
da Uema no Paes 2025 
É sempre grande a expectativa 
de muitos jovens de ingressar 
em uma Universidade. Alguns 
entendem como ápice de 
uma carreira estudantil, o 
coroamento de 12 anos ou 
mais de período escolar, desde 
a alfabetização. 
É na Universidade que muitos 
definem suas futuras vidas 
profissionais, por meio das 
carreiras concebidas no 
período do curso superior. 
Muitos sonhos, esperanças, 
desejos são lançados em 
quatro, cinco ou seis anos 
de dedicação, abdicação 
e trabalho voltados a um 
objetivo maior que é o diploma 
de nível superior. 
Porém, a escolha por um curso 
superior pode ficar limitada 
por diversos fatores, quais 
sejam, a distância de casa até 
a Universidade, o custo do 
curso (no caso de instituição 
privada), a inexistência 
do curso pretendido, a 
concorrencia do vestibular ou 
ainda o turno em que o curso é 

oferecido. 
No meu trabalho como gestor 
do ensino superior há vários 
anos, ouço por diversos 
municípios os clamores por 
novos cursos superiores que 
possam atender os anseios 
da sociedade local, no que 
se refere à melhor colocação 
no mercado de trabalho, 
principalmente. 
E cada curso novo representa 
novo investimento em 
pessoal (professores e 
técnicos administrativos), 
custeio (limpeza, vigilância, 
manutenção predial) e 
investimentos (obras e 
equipamentos). Observa-se 
também que a natureza do 
curso superior vai requerer 
mais, ou menos investimento. 
Assim, o gestor deve ter a 
percepção do orçamento 
repassado disponível para 
atender as demandas sem 
comprometer os cursos 
que estão em andamento, 
e ao mesmo tempo reiterar 
seu compromisso com 

ações estratégicas para o 
desenvolvimento do estado do 
Maranhão. 
Ciente dessas nuances, como 
Reitor junto à minha equipe, 
apresentamos ao Governador 
Carlos Brandão a possibilidade 
de trazer à Uema vários 
cursos novos para os camp) 
do interior do estado. Cursos 
que ponderasse as demandas 
da sociedade, a capacidade 
do Campus em recebê-lo e as 
perspectivas de estágios e de 
mercado de trabalho local. 
Com a aprovação do 
mantenedor para levar à frente 
este projeto, trabalhamos 
juntos, diretores de campus, 
pró-reitorias, consultores, para 
que a formatação dos cursos 
fosse a mais propícia aos 
locais de seu desenvolvimento 
e tivessem os requisitos 
necessários para aprovação nos 
colegiados superiores. 
Dessa forma, chegamos ao 
dia histórico do lançamento 
do Edital PAES 2025, 
que materializa o esforço 
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de atender as demandas 
emergentes do estado, as 
diretrizes do planejamento 
do Governo Estadual e do 
Plano de Desenvolvimento 
Institucional da Uema. São 
11 cursos novos para 9 
municípios do interior do 
Maranhão. Cursos de Direito, 
Enfermagem, Tecnologia de 
Agropecuária, Administração 
e Psicologia, que se replicam 
em 9 municípios: Pinheiro, 
São Bento, ltapecuru-Mirim, 
Coelho Neto, Ttmon, Barra 
do Corda, Presidente Dutra, 
Lago da Pedra e Colinas. 
Considerando os cursos já 
existentes, este Edital do PAES 
2025 oferecerá 4.513 vagas 
para um total de 115 cursos de 
graduação. 
A Uema cumpre assim sua 
missão de transformar vidas, 
dar mais oportunidades e 
desenvolver nosso estado. 
Quem ganha é o ensino 
superior e a sociedade 
maranhense. 

Com relatoria de Duarte, Comissão aprova 
indenização para agente de saúde que usar 
transporte próprio para trabalhar 
A Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania 
da Câmara dos Deputados 
aprovou projeto de lei, que 
teve como relator o deputado 
federal Duarte Jr., que prevê 
o pagamento de despesas de 
locomoção a agentes de saúde 
e de combate às endemias que 
usam veículo próprio para 
trabalhar. Já aprovado pelo 
Senado, o texto segue para 
sanção presidencial. 
Duarte afirmou que a medida, 
prevista no Projeto de Lei 
2012/19, do Senado, está 
em conformidade com os 
princípios gerais do direito 
administrativo e com as leis 

Duarte Jr. relatou projeto que prevê o pagamento de despesas a 
agentes de saúde que usam veículo próprio para trabalhar 

brasileiras. 
"A concessão de indenização 
de transporte aos agentes 
comunitários de saúde e 
aos agentes de combate às 
endemias, como forma de 
ressarcimento pelas despesas 
de locomoção, respeita os 
direitos desses profissionais e é 
uma medida justa", disse. 
Atualmente, a Lei 11.350/06 
já determina que os estados, 
o Distrito Federal e os 
municípios forneçam ou 
paguem pelo transporte do 
servidor em serviço, mas 
não cita especificamente a 
possibilidade de indenizá-los 
pelo uso de meios próprios. 

P.STADO DO APARA\TtÁO 
Atiti6MB1.F.lA I.F.CISI.ATI\'A 

COe11AYÁ0 PF.Rs1ANFNTF DE I.ICITAÇÁO-CPI. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO F,l F.TRt7NICO N' O17/2O24—CPIIAI.EMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2301/2024 - ALEMÃ 

OBJETO: registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material e equipamento dc proteção individual e eoletls'o, 
visando atender as demandas do Gabinete Militar da Assembleia 
Legislativa do Maranhão. 

DATA DA ABERTURA: IR de julho de 2024 às 09:OOhs. 

LOCAI, DE REAI,IZAÇÃO: A sessão ser✓ realizada atravús do 
Portal Licita ALEMÃ, pelo endereço eletrônico 
wwwiicitaalema,com.br. Informações adicionais disponíveis em 
www.al,maieg.br e www,licitaalenla.com.br. 

São Lufs lMA),O3 dc julho dc 2024. 

Gabriel Manzano Dias Marques 
Pregoeiro 

Av, i_.ittprãrnema, 3OO - GalhaTu 
tr (98) 3235 3994 / 98414 4624 

r;ïtá.ì a715a1-iãa?laiii4yal—. 
`9i1VWW,m E  2dY1.C[ST<Yl 

y; 2;.CONLESTE M.....,..........a..~ 
-J~% .....----...°"•..._. a, r~t.,..em 

kr,is-ºuzrtin`acSt.' 
e°esarü. lYtaare MrlrettaMs}M NerM a laate MawiWua 

°wnn +.-.n•,+r.. ...,..r.,a,.ai, w....... 

CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA PUBLICA N' 00112024 

O CONLESTE maranhense. Estado do Maranha,, toma públco que fará 
realizar Icnaç8o para REGISTRO DE PREÇO na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, com o cneé,e de iulgamento MENOR PREÇO POR LOTE, em 
conformidade com as disposições da Lei Federal n' n' 14.133, de 1' de abri do 2O21. 
do Devoto n'11.462. de 31 de março de 2O23. da Lei Complementar V 123. de 14 de 
dezembro de 2OO6, do Decreto n' 8.538, de O6 de outubro da 2O15 e posteriores 
alterações e demais Agi/ações adoráveis. bem cara as disposições desvias na 
integra deste Edital e em seu, anexos. Mediante as infoenraçaes a seguir. 

OBJETO. Registro de Preços para conualaçao de pessoa iurldina para 
peestaçio de serviços de engenharia voltados i engenharia voltados à e8oi6rrc1a 
enargõtics para implantação de usinas tstovoRaicas. conforme especificações no Tenro 
de Referºnda no Anexo Ido Edital. 

Indo de Reubmento das propostas: 951070024. Data da Abertura da 
Sessão de Lances: 9610812024 - Horário: 9:00 horas (Horáro de Bresila) -
Local: wwabll.cm.br. 

Os edtams estarão disponíveis rro ammo do Portal de realização do Certame 
(www.bll.com.br) e no endereço eletrônico do CONLESTE maranhense 
(www.coelestema.orgl. Maiores informações puno á Comissáo de Contratação das 14:00 
Re 16:OO horas de segunda á quota-leira e ás sextas-feiras de O6:OO às 12:OO pelo 
endereço eletrsnico: Icitacaoi coNestamaarg ou pelo telelone (98) 3246 7960. 

OZENILDO JOSE PEREIRA CORREIA 
Secretário Executivo 

CharJr»4^', atrrla.l en ittvspi[atldaadrty ,gr rsaNaaaiifc:rratr araxlt^as;rlticreioeoe'ose 



SEXTA - FEIRA, 05 - JULHO - 2024 i . PUBLICAÇCIES DE TERCEIROS 1 
MENTO DE UTENSÍLIOS PARA COPA E COZINHA EM ATEN-
DIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. A sessão será realizada através do Portal de Com-
pras Publicas, pelo endereço eletrônico https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br/, com data de abertura agendada para 17 de julho 
de 2024 às 09:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no Portal da Transparência do Município pelo endereço http://www. 
jatoba.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal de Compras Publi-
cas, https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e ainda no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Jatobá-MA, 02 de julho 
de 2024. Antonia Alves da Silva Viana, Secretária. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA 
DAS CUNHAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA N.° 04/2024. 
PROCESSO ADM. N°007927/2024. A Prefeitura Municipal de Olho 
d'Água das Cunhãs/MA, CNPJ: 06.014.005/0001-50, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará no dia 10 de julho 
de 2024, às 09:00hs (nove horas), Licitação na modalidade DISPEN-
SA na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento " MENOR 
PREÇO POR ITEM", objetivando a prestação de serviços em tecnologia 
para locação de sistema de acesso remoto do Município de Olho d'Água 
das CunhãS MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo I —
Tremo de Referencia, em sessão pública on-line por meio de recursos 
de tecnologia da informação — INTERNET através do site https:// 
www.olhodaguadascunhas.ma.gov.br/. Com fundamentação na Lei 
n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por inter-
médio de sistema eletrônico, qual seja www.comprasodc.com.br; ou 
Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado através 
do e-mail cplodc@gmail.com ou no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Olho d'Água das Cunhãs MA, 03 de julho de 2024. 
Wesly Alves de Sá. Secretário Municipal de Administração e Gestão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO DE LICITAÇÃO. CON-
CORRÊNCIA N° 004/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2205.001/2024. O Município de Santa Luzia/MA, através de seu Pre-
goeiro Oficial, toma público aos interessados, a prorrogação de prazo 
da CONCORRÊNCIA n° 004/2024 cujo objeto é a Contratação de 
pessoa jurídica para adaptação e conclusão do prédio para funcio-
namento da sala de cinema no Município de Santa Luzia/MA, onde 
anteriormente foi marcado para o dia 02/07/2024 as 09h:00m (nove ho-
ras), a ser realizado por meio eletrônico, através do site rttps://bnc.org. 
br fica desde já a nova data marcada para o dia 22/07/2024 às 10h:001 
(dez horas. Tal adiamento se fez necessário por razões de PRORROGA-
CÃO DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS. O Edital, 
seus anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados no 
referido site a ser realizado o certame ou ainda através do E-mail: cplsantalu-
ziamana hotmail.com Santa Luzia/MA, 25 de junho de 2024. JUCENARIA 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão (au-
toridade superior mediante ato por delegação - Decreto n°001/2021). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
002/2024 - CPL/PMSDM OBJETO: Intervenções de Qualificação 
Viária no Perimetro Urbano No Município de São Domingos do Ma-
ranhão/MA, através do CONTRATO DE REPASSE: 958585/2024/ 
MCIDADES/CAIXA. DATA DA ABERTURA: 23/07/2024 às 09h 
30min, horário de Brasília/DF. Local de Realização: Portal Licita 
SDM — www.licitasaodomingosma.com.br Edital e demais informa-
ções disponíveis em www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou 
pelo www.licitasaodomingosma.com.br São Domingos do Mara-
nhão (MA), 03 de julho de 2024. Jorges Fran Costa Ramalho Silva 
Agente de Contratação. 

PRE~ÌTURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-041/ 
2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101. 075 
74.2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE 
LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 
123/06, Lei 147/14, e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO.OBJE-
TO: Registro de Preços, Visando a Futura e Eventual Contratação de 
empresa especializada para realização de oficinas socioassistenciais 
no àmbito do Sistema Único de Assistência Social-SUAS do municí-
pio Vargem Grande. Conforme Condições, Quantidades e Exigências 
Estabelecidas no Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento social. LO-
CAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 18/07/2024. HO-
RÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e ht-
tps:llwww.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@ 
gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem 
Grande - MA, 03 de Julho de 2024. Kelma Simone Silva de Souza — Se-
cretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento social. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-042/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 0101.07595.2024. ORGÃO REALIZA-
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. OBJETO: Regis-
tro de preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa 
especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição 
de Peças dos Veículos Oficiais destinado as Secretarias de Saúde e 
Educação do município de Vargem Grande/MA. Conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus ane-
xos. ORGAO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 18/07/2024. 
HORÁRIO: 11 h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibili-
zado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil. 
com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infor-
mações através do Tel.: (98) 3461-1103/(98) 3461-1201 / e-mail: 
vargemgrande.licitacao(c~gmail.com e/ou na sala da Comissão Per-
manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 03 de Julho de 2024. 
Thais Kellen Leite de Mesquita — Secretária Municipal de Saúde. 

COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIARIA 

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA- SEAP, tomapúblico, que REQUEREU junto à Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente - SEMMAM, a Autorização para Corte-Poda 
de Arvore na Unidade Prisional de Ressocialização do Monte Castelo, 
localizada na Avenida Getúlio Vargas, Bairro Monte Castelo, São Luís 
- MA, conforme licenciamento ambiental n° 562/2024. São Luís - MA, 
03 de julho de 2024. DENISE ESTELA ARAÚJO FERREIRA 
Eng. Ambiental — Crea: 111982948-8. Unidade Gestora de Obras e 
Serviços de Engenharia — UGSE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 
DO ROSÁRIO - MA 

O Município de Pedro Do Rosario, inscrita no CNPJ n° 01.614.946/0 
001-00,torna público que REQUEREU à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais — SEMA/MA, em 27/06/202, a Autori 
zação de Perfuração de Poço, com finalidade de captação para consumo 
humano,nomunicípio dePedrodo Rosário, conformedados constantesno 
processo n° 508112/2024. 
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Objeto de interesse: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DOS 
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VARGEM GRANDE-MA EM, 15 DE JULHO DE 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE — MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES — CPL 
REF.: PREGÃO ELETRÕNICO Nº 042/2024 

ANEXO XI — CARTA PROPOSTA DD OBJETO 

PREZADOS SENHORES, 

APÓS CUIDADOSO EXAME E ESTUDO DO PREGÃO ELETRÔNICO EM REFERÉNCIA, COM OS QUAIS ESTAMOS PLENAMENTE DE ACORDO, 
APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA PARA 0 REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO FURUTA E EVENTUAL contratação 
de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças dos veículos oficiais destinado as 
secretarias de Saúde e Educação do Município de Vargem Grande/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DESTE 
EDITAL.OBJETO DO CERTAME. 

0 VALOR GLOBAL DE NOSSA PROPOSTA É DE R$ 714.144,09 (setecentos e quatorze mil e cento e quarenta e quatro reais e nove 
centavos), CONFORME DETALHADO NA PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS ANEXA. 

ESTAMOS CIENTES DE QUE OS QUANTITATIVOS CONSTANTES DA PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS SÃO ESTIMATIVOS, E PODERÃO 
VARIAR PARA MAIS OU PARA MENOS, EM FUNÇÃO DAS REAIS NECESSIDADES DA PREFEITURA, OBSERVADOS OS LIMITES LEGAIS. 

NOSSA PROPOSTA É VÁLIDA POR GO (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA ABERTURA DO ENVELOPE E. CASO NOS SEJA ADJUDICADO O OBJETO 
DA LICITAÇÃO, COMPROMETEMO-NOS A COMPARECER NO LOCAL DATA E HORÁRIO ESTABELECIDOS PELA PREFEITURA PARA A 
ASSINATURA DO CONTRATO. 

ATENCIOSAMENTE, 

ID AUTOCENTER EIRELI, CNPJ: 22.358.412/0001-3D 
R SÃO SEBASTIÃO. N° 910. CENTRO. CEP: B54300Õ0. VARGEM GRANDE\MA 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07595/2024 

FORNECEDOR: ID AUTOCENTER LIDA 
CNPJ: 22.358.412/0001-30 
INSC. EST.: 12.463816-0 

ENDEREÇO: RUA SAD SEBASTIAD 
BAIRRO: CENTRO 
CEP: 65.430-DOO 
TELEFONE: 988569205 
CONTATO DA LICITANTE: 99184-6105 
BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL 

AO PREGOEIRO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

N°810 
CIDADE: VARGEM GRANDE 
E-MAIL: FINANCEIRDGRUPOWAGNERCGMAIL.COM 
FAX: (98) 9191-4291 
TELEFONE: (98) 9191-4291 
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 29.652-X 
Nº DA AGÊNCIA: 2762-6 

D AOTOCENTER EIRELL CNPJ: 22.358.412/0001-30 
R SAD SEBASTIÃO, N° RIO, CENTRO, CEP. 65430000, VARGEM GRANDE\MA 
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VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (DOZE) MESES. 

PREVISÃO DE ENTREGA: OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO PRÉDIO DA PREFEITURA OU ETARIA 
SOLICITANTE, DE SEGUNDA À SEXTA, ND HORÁRIO DE 08H00 AS 17H00, APÓS A ORDEM DE COMPRA (REDUISIÇAD), EMITIDA 
PELO SETOR DE COMPRAS. 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

AMBULANCIA RENAUT MASTER PIS 4179 / VAN REANULT MASTER ELO PLACA 9077 

ITEM DESCRIÇÃO UNID IlUANT MARCAS VLR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

I ADITIVO RADIADOR UIND 20 PARAFLU R$ 26,28 R$ 525,60 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO UIND 8 COFAP R$ 882,41 R$ 7.059,28 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO UIND 8 COFAP R$ 667,68 R$ 5.341,44 
4 ARTICULAÇÃO AXIAL UIND 12 VIEMAR R$178,03 R$ 2.136,38 
5 BALANÇA SUSPENSÃO UIND 8 NAKATA R$ 566,06 R$ 4.528,48 
6 BATERIA 90 AH UIND 2 MOURA R$1.088.35 R$ 2.132,70 
7 BIELETA SUSPENSÃO DIANTEIRA UIND 12 NAKATA R$159,87 R$1.918.04 
8 BOMBA D'ÁGUA UIND 4 SCHADEK R$ 506,35 R$ 2.025,40 
9 BUCHA BIELETA BARRA UIND 12 AXIOS R$ 81,15 R$ 973,80 

1D BUCHA DA BANDEJA INFERIOR LADO UIND 12 AXIOS R$133,83 R$1.605,98 

11 BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR LADO UIND 12 AXIOS R$154.44 R$1.853.28 

12 CILINDRO RODA UIND 8 CONTROIL R$148,50 R$1.188.00 
13 CILINDRO MESTRE UIND 4 CONTROIL R$ 841,88 R$ 2.567,52 
14 COIFA CÂMBIO UIND 8 NAKATA R$ 65,50 R$ 524,00 
15 COIFA LADO RODA UIND 8 NAKATA R$ 61,62 R$ 492,96 
16 CORREIA ALTERNADOR UIND 4 CONTINETAL R$ 261,64 R$1.048.56 
17 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UIND 8 HIPER R$ 453,74 R$ 3.629,92 
18 FLUIDO DE FREIO UIND 8 BOSCH R$ 66,83 R$ 534,64 
19 FAROL DAINTEIRO COMPLETO UIND 4 COFRAN R$ 744,83 R$ 2.979.32 
20 FILTRO COMBUSTIVEL UIND 4 TECFIL R$ 304,02 R$1.216,08 
21 FILTRO AR UIND 4 TECFIL R$111.20 R$ 444,80 
22 FILTRO CABINE UIND 4 TECFIL R$ 67,33 R$ 269,32 

ID AUTOCENTER EIRELI, CNPJ: 22.358.412/0001-30 
R SÃO SEBASTIÃO, N° 910. CENTRO. CEP: 65430000, VARGEM GRANDE\MA 
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INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA HIND 2 
KIT EMBREAGEM HIND 4 

ZEN
VALEU 

R$ 2.255,05 
R$1.838,43 

R$ 4.510,1 1 ~ 
R$ 7.353,7 

27 LAMPADA I POLO HIND 20 PHILIPS R$ 9,44 R$188.80 
28 LÂMPADA H7 UIND 20 PHILIPS R$ 25,06 R$ 501,20 
29 LANTERNA TRASEIRA HIND 4 COFRAN R$ 326,91 R$1.307,94 
3D ÓLEO HIDRÁULICO UIND 8 PETRONAS R$ 38,28 R$ 306,24 
31 ÚLED LUBRIFICANTE 15W4D - LITROS UIND 60 PETRONAS R$ 41,58 R$ 2.494,80 
32 PALHETA PARA BRISA UIND 8 CINDY R$170,05 R$1.390,40 
33 PARAFUSO DE RODA UIND 40 MCGARD R$ 9,84 R$ 393,60 
34 PASTILHA FREIO UIND 6 FRASLE R$ 342,00 R$ 2.052,00 
35 PIVÔ DA SUSPENSÃO UIND 12 VIEMAR R$ 252,45 R$ 3.029,40 
36 POLIA DE DESVIO DE CORRENTE - KIT UIND 4 ZEN R$ 256,46 R$1.025.84 
37 RADIADOR DE ÁGUA HIND 2 VALEU R$1.811,99 R$ 3.623,92 
38 ROLAMENTO POLIA TENSOR UIND 8 SKI R$151.73 R$1.213,84 
39 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UIND 8 SKF R$ 504,55 R$ 4.036,40 
40 ROLAMENTO RODA TRASEIRO UIND 8 SKI R$ 295,57 R$ 2.364,56 
41 TERMINAL DIRECAD O/E UIND 8 VIEMAR R$ 300,36 R$ 2.402,88 
42 HORA TÉCNICA HIND 100 SERVIÇOS R$ 212,95 R$ 21.295,00 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 105.197,12 
PEÇAS PARA DUAS AMBULÂNCIAS TIPO HILUX 

ITEM DESCRIÇAD UNID QUANT MARCAS UNIT 
VLR 

TOTAL 
I BUCHA ESTABILIZADOR UNIU 10 AXIOS R$ 84,10 R$ 841,00 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNIU 6 CUFAP R$ 425,27 R$ 2.551,62 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIU 6 COFAP R$ 243,45 R$1.460.70 
4 PIVO SUPERIOR UNID 6 VIEMAR R$184.88 R$1.109.28 
5 PIVO INFERIOR UNID 6 VIEMAR R$ 249,55 R$1.497.30 
6 TERMINAL DIRECAO UNID 6 VIEMAR R$ 342,19 R$ 2.053,14 
7 ROLAMENTO TRASEIRO UNID 6 SKI R$ 590,10 R$ 3.540,60 
8 ROLAMENTO DIANTEIRO UNID 6 SKF R$1.276.47 R$ 7.658,82 
9 DISCO FREIO HNID 6 HIPER R$ 346,15 R$ 2.076,90 

1O TAMBOR FREIO UNID 6 HIPER R$ 286,14 R$1.716,84 
11 SAPATA FREIO HNID 4 FRASLE R$ 542,32 R$ 2.169,28 
12 MOTOR PARTIDA UNID 4 ZEN R$ 3.514,22 R$14.056,88 
13 ALTERNADOR UNID 4 ZEN R$ 3.103,90 R$12.415.60 

ID AUTOCENTER EIRELI, CNPJ: 22.358.412/0001-30 
R SÃO SEBASTIÃO. N° 910. CENTRO, CEP: B543000D, VARGEM GRANDE\MA 
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16 PASTILHA FREIO UNIU 4 FRASLE R$ 355,25 R$1.421,0 
17 FILTRO AR MOTOR UNIU 4 TECEIL R$ 268,19 R$1.072.7 v 

1B FILTRO OLEU UNID 4 TECFIL R$ 98,16 R$ 392,64 
.~ 

19 FILTRO CUMBUSTIVEL UNIU 4 TECFIL R$150,13 R$ 600,52 
20 FILTRO AR CONDICIONADO UNIU 4 TECFIL R$ 73,38 R$ 293.52 
21 KIT EMBREAGEM UNID 4 VALEU R$ 2.732,93 R$10.331.72 
22 ROLAMENTO CENTRO UNID 4 SAMPEL R$ 433,67 R$1.734,68 
23 ARTICULAÇÃO UNID 6 VIEMAR R$198,95 R$1.193,70 
24 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 6 AXIOS R$ 329,46 R$1.976,76 
25 CORREIA DENTADA UNID 6 CUNTINETAL R$ 370,80 R$ 2.224,80 
26 CORREIA ALTERNADOR UNID 4 CUNTINETAL R$ 225,42 R$ 901,68 
27 ROLAMENTO CORREIA DENTADA UNID 4 SKF R$ 257.76 R$1.031.04 
28 TENSOR ALTENADUR UNID 4 LEN R$ 410,99 R$1.643.96 
29 CILINDRO MESTRE FREIO UNID 4 CUNTROIL R$1.278,28 R$ 5.113,12 
30 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM UNID 4 CONTROIL R$1.282.73 R$ 5.130,92 
31 TURBINA UNID 4 NAKATA R$ 4.463,47 R$17.853,88 
32 CRUZETA CARDAN UNID 6 NAKATA R$ 233,73 R$1.402,38 
33 LUVA CARDAN UNID 4 NAKATA R$ 405,29 R$1.621.16 
34 FRILADO CARDAN UNID 4 NAKATA R$ 293,40 R$1.173,60 
35 BUCHA BALANCA SUP UNID 10 AXIOS R$ 78,79 R$ 787,90 
36 BUCHA BALANCA INF UNID 10 AXIOS R$111.98 R$1.119.80 
37 BIELETA UNID 6 NAKATA R$ 83.43 R$ 500,58 
38 BATERIA 90 AH UNID 4 MOURA R$ 661,97 R$ 2.647,88 
39 PALHETA UNID 4 CINOY R$134,89 R$ 539,56 
40 PARAFUSO RODA UNID 5O MCGARD R$ 21,98 R$1.033,00 
41 JUNTA HOMOCUNETICA UNID 6 NAKATA R$ 717,15 R$ 4.302,90 
42 FAROL UNID 6 COFRAN R$ 562.78 R$ 3.376,68 
43 LANTERNA TRASEIRA UNID 6 CUFRAN R$ 344,83 R$ 2.068,98 
44 BICO INJETOR UNID 10 BUSCH R$ 3.029,67 R$ 30.296,70 
45 RADIADOR UNID 4 VALEO R$ 2.967,27 R$11.863,08 
46 RESERVARIO AGUA UNID 4 GONEL R$ 229,12 R$ 916,48 
47 KIT COROA PIAO UNID 4 ZEN R$ 3.012,17 R$12.048,68 
48 BANDEJA UNID 10 NAKATA R$ 518,94 R$ 5.189,40 
49 BOMBA INJETORA UNID 4 BUSCH R$ 4.110,48 R$16.441.32 
5U CAIXA DIRECAO UNID 4 NAKATA R$ 3.675,61 6$14.702.44 

I D AUTOCENTER EIRELI, CNPJ: 22.358.412/0001-3D 
R SÃO SEBASTIÃO, N° 910. CENTRO, CEP: 65430000, VARGEM GRANDE\MA 
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VANS MERCEDES BENZ SPRINTER PLACAS SMM3EA2/SMM4B87/ROZ7E38/ROZ7E33/PSV6229 ó a3 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCAS UN T 

' 

TOTAL
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNIID 10 COFAP R$ 776,02 R$ 7.760,20 
2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIID 10 CDFAP R$ 763,75 R$ 7.637,50 
3 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO UNIID 10 AXIDS R$184,65 R$1.846.50 
4 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM UNIID 5 CONTROIL R$ 405,57 R$ 2.027,85 
5 CILINDRO MESTRE FREIO UNIID 5 CONTROIL R$ 669,33 R$ 3.346,65 
6 FAROL UNDO 10 COFRAN R$ 705,96 R$ 7.059,60 
7 LANTERNA TRASEIRA UNIID IU COFRAN R$ 352,64 R$ 3.526,40 
8 DISCO DE FREIO UNIID 10 HIPER R$ 449,22 R$ 4.492,20 
9 TAMBOR FREIO UNIID 10 HIPER R$ 406,40 R$ 4.064,00 
10 CILINDRO RODA TRASEIRO UNIID 10 CONTROIL R$191,50 R$1.915,00 
II KIT EMBREAGEM UNDO 5 VALEU R$1.710,04 R$ 8.550,20 
12 ATUADOR EMBREAGEM UNIID 5 CONTROIL R$ 926,07 R$ 4.630,35 
13 TERMINAL DIRECAO UNIID 10 VIEMAR R$ 343.66 R$ 3.436.60 
14 ARTICULAÇÃO UNIID 10 VIEMAR R$168,61 R$1.686,10 
15 BUCHA MOLA UNIID 20 AXIDS R$ 95,90 R$1.318.00 
16 PIVO SUPERIOR UNIID 10 VIEMAR R$ 257,15 R$ 2.571,50 
17 PIVO INFERIOR UNIID 10 VIEMAR R$ 216,45 R$ 2.164,50 
18 ALTERNADOR UNIID 5 ZEN R$ 2.480.76 R$12.403,80 
19 MOTOR DE PARTIDA UNIID 5 ZEN R$ 2.165,56 R$10.827,80 
20 TENSOR DA CORREIA ALTERNADOR UNIID 5 ZEN R$ 525,04 R$ 2.625,20 
21 CORREIA ALTERNADOR UNIID 5 CONTINETAL R$ 233,53 R$1.167,65 
22 CRUZETA CARDAN UNIID 10 NAKATA R$158.38 R$1.583.80 
23 ROLAMENTO TRASEIRO UNIID 10 SKF R$ 280,91 R$ 2.809.10 
24 ROLAMENTO DIANTEIRO UNIID 10 SKF R$ 420,57 R$ 4.205,70 
25 COROA PIAO UNIID 5 SKF R$ 2.822,50 R$14.112,50 
26 TURBINA UNIID 5 GARRETT R$ 3.752,57 R$18.762.85 
27 ESCAPAMENTO UNIID 5 MASTER R$1.045.10 R$ 5.225,50 
28 CHAVE LUZ UNIID 5 KOSTAL R$198.77 R$ 983,85 
29 CAIXA DIRECAO UNIID 5 NAKATA R$ 3.616,22 R$18.081,10 
30 BANDEJA UNIID ID NAKATA R$ 786,47 R$ 7.864,70 
31 RADIADOR UNIID 5 VALED R$ 2.181,44 R$10.907,20 
32 MANGUEIRA RADIADOR UNIID 10 JAMAICA R$ 238,99 R$ 2.389.90 

ID AUTDCENTER EIRELI. CNPJ: 22.358.412/0001-30 
R SÃO SEBASTIÃO. N° 910. CENTRO, CEP: 65430000, VARGEM GRANDE\MA 
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36 BATERIA 95AH 
37 FILTRO COMBUSTIVEL 

UNIID
UNIID 5 

MOURA
TECFIL 

R$ 818,47 
R$ 329,35 

R$ 4.0' 
R$1.64 

38 FILTRO LUBRIFICANTE UNIID 5 TECFIL R$115.95 R$ 579,75 
39 FILTRO AR UNIID 5 TECFIL R$ 274,76 R$1.373.80 
40 BICO INJETOR UNIID 20 BOSCH R$ 2.497,50 R$ 49.950,00 
41 BOMBA COMBUSTIVEL UNIID 5 BOSCH R$1.182,42 R$ 5.912,10 
42 BOMBA INJETORA UNIID 5 BOSCH R$ 3.881.55 R$19.407,75 
43 BOMBA AGUA UNIID 5 SCHADEK R$ 527,51 R$ 2.637,55 
44 LÂMPADA H4 UNIID 10 PHILIPS R$ 37,63 R$ 376.30 
45 LÂMPADA 1 POLO UNIID 50 PHILIPS R$ 9,29 R$ 464,50 
46 PALHETA UNIID 5 CINDY R$179.15 R$ 895.75 
47 HELICE MOTOR UNIID 5 MODEFER R$ 261,93 R$1.309.65 
48 EMBREAGEM VISCOSA UNIID 5 VALEU R$ 951,28 R$ 4.756,40 
49 PARABRISA UNIID 5 VIDROFORTE R$1.648,35 R$ 8.241,75 
50 RETROVISOR UNIID 10 RETROVEX R$ 381,28 R$ 3.812,80 
51 HORA TÉCNICA UNIID 300 SERVIÇOS R$ 214,89 R$ 64.467,00 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 358.240,15 
VALOR TOTAL GLOBAL RS 714.144,D9 

VALOR GLOBAL RS 714.144,09 (setecentos e quatorze mil e cento e quarenta e quatro reais e nove centavos) 

NO CASO DE MICRDEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( X ) DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, OUE SOMOS MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NUS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E SUAS ALTERAÇÜES, E QUE FAZEMOS PROVA DE TAL CONDIÇÃO COM OS DOCUMENTOS ENVIADOS -
DOCUMENTAÇÃO, CONFORME PREVISTO NO EDITAL. 
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DECLARAMOS QUE NESTA PROPOSTA ESTÃO INCLUÍDAS EVENTUAIS VANTAGENS E/OU ABATIMENTOS, IMPOSTOS, TRA ' : RGA E 
DESCARGA) ATÉ 0 DESTINO, TAXAS E ENCARGOS SOCIAIS, OBRIGAÇÜES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS, FISCAIS E COMERCIAIS E 
OUTRAS QUAISQUER QUE INCIDAM SOBRE A CONTRATAÇÃO. 

VARGEM GRANDE-MA EM. 15 DE JULHO DE 2024. 

IRACEMA 
DIAMANTINA 

DA SILVA DIAS 

Assinado digitalmente por IRACEMA 
DIAMANTINA DA SILVA DIAS:42833582315 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado 
Digitat pF Al, OU=Videoconferencia, 
OU=18530917000163, OU=AC SyngulariD 
Multiple, CN=IRACEMA DIAMANTINA DA 

. SILVA DIAS:42833582315 

. Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: sua localização de assinatura aqui 

428335823 1 5 DF
at : 204.07.l5 
oxi Reader Versão: 5 O•1.0300"

I D AUTOCENTER LTDA. CNPJ: 22.358.412/D001-30 
IRACEMA DIAMANTINA DA SILVA DIAS 

RD 000071062797-I 
CPF: 428.335.823-IS 

Responsável 
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ANEXO VII — CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
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A SER APRESENTADA APÚS A DISPUTA E READEOUADA AO ÚLTIMO LANCE 

AD PREGOEIRO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE — MA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
PROCESSO Nº 0101.07468.2024 

Fornecedor: I D AUTOCENTER LIDA 
CNPJ: 22.358.412/0001-30 Inscrição Estadual: 12.63916-0 
Endereço: RUA SAD SEBASTIAO N° BID Bairro: CENTRO 
CEP: 65.430-000 Cidade: VARGEM GRANDE Estado: MA 
Telefone: 988569205 E-mail: FINANCEIRDGRUPOWAGNERI GMAIL.COM 
Banco: BANCO DD BRASIL Agência: 2762-6 Conta Corrente: 29.652-X 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO PRÉDIO DA PREFEITURA OU NA SECRETARIA 
SOLICITANTE, DE SEGUNDA À SEXTA, NO HORÁRIO DE 08H00 ÀS 17H00, APÚS A ORDEM DE COMPRA (REQUISIÇÃO), 
EMITIDA PELO SETOR DE COMPRAS 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

AMBULANCIA RENAUT MASTER PTS 4179 / VAN REANULT MASTER ELU PLACA 9077 

ITEM DESCRIÇÃO UNID DUANT MARCAS VIR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

1 ADITIVO RADIADOR UIND 20 PARAFLU R$ 26,28 R$ 525,60 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO UIND 8 COFAP R$ 882.41 R$ 7.059,28 
3 AMORTECEDOR TRASEIRO UIND 8 COFAP R$ 667,68 R$ 5.341,44 
4 ARTICULAÇÃO AXIAL UIND 12 VIEMAR R$178,03 R$ 2.136,36 
5 BALANÇA SUSPENSÃO UIND 8 NAKATA R$ 566,06 R$ 4.528,48 
6 BATERIA 90 AH UIND 2 MOURA R$1.063,99 R$ 2.126,00 
7 BIELETA SUSPENSÃO DIANTEIRA UIND 12 NAKATA R$159.67 R$1.916,94 
8 BOMBA D' AGUA UIND 4 SCHADEK R$ 506,35 R$ 2.025,49 
9 BUCHA BIELETA BARRA UIND 12 AXIDS R$ 81,15 R$ 973,80 

10 BUCHA DA BANDDEJA INFERIOR LADO UIND 12 AXIDS R$133,83 R$1.695,98 

11 
BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR LADO UIND 12 AXIDS R$154,44 R$1.853,28 

12 CILINDRO RODA UIND 8 CDNTRDIL R$148,50 R$1.188,00 

ID AUTOCENTER EIRELI, CNPJ: 22.358.412/0001-30 
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13 CILINDRO MESTRE HIND 4 CONTROIL R$ 841.88` 1$ 2.567,52 
14 COIFA CÂMBIO HIND 8 NAKATA R$ 65,50 R$ 524.00 
IS COIFA LADO RODA HIND 8 NAKATA R$ 61,62 R$ 492,96 
16 CORREIA ALTERNADOR HIND 4 CONTINETAL R$ 261,64 R$1.048,58 
17 DISCO DE FREIO DIANTEIRO HIND 8 HIPER R$ 453,74 R$ 3.629,92 
18 FLUIDO DE FREIO HIND 8 BOSCH R$ 66,83 R$ 534,64 
19 FAROL DAINTEIRO COMPLETO HIND 4 CDFRAN R$ 744,83 R$ 2.979,32 
20 FILTRO COMBUSTIVEL HIND 4 TECFIL R$ 304,02 R$1.218.08 
21 FILTRO AR UIND 4 TECFIL R$111,20 R$ 444,80 
22 FILTRO CABINE UIND 4 TECFIL R$ 67.33 R$ 269,32 
23 FILTRO LUBRIFICANTE UIND 4 TECFIL R$133.84 R$ 535,36 
24 HÉLICE VENTILADOR HIND 2 MODEFER R$104,98 R$ 209,96 
25 INDUZIDO MOTOR DE PARTIDA HIND 2 ZEN R$ 2.250,00 R$ 4.500,00 
26 KIT EMBREAGEM UIND 4 VALEO R$1.835.43 R$ 7.341,72 
27 LÂMPADA 1 POLO UIND 20 PHILIPS R$ 9,44 R$188,80 
28 LÂMPADA H7 HIND 20 PHILIPS R$ 25,06 R$ 501,20 
29 LANTERNA TRASEIRA HIND 4 CDFRAN R$ 328,91 R$1.307,84 
30 ÓLEO HIDRÁULICO HIND 8 PETRONAS R$ 38,28 R$ 306,24 
31 ÓLED LUBRIFICANTE 15W4D - LITROS UIND 60 PETRUNAS R$ 41,58 R$ 2.494,80 
32 PALHETA PARA BRISA HIND 8 CINDY R$170,05 R$1.380.40 
33 PARAFUSO DE RODA UIND 40 MCGARD R$ 9.84 R$ 393,60 
34 PASTILHA FREIO HIND 6 FRASLE R$ 342,00 R$ 2.052,00 
35 PIVÔ DA SUSPENSÃO HIND 12 VIEMAR R$ 252,45 R$ 3.029,40 
36 POLIA DE DESVIO DE CORRENTE - KIT HIND 4 ZEN R$ 256,46 R$1.025,84 
37 RADIADOR DE ÁGUA HINO 2 VALEO R$1.811,98 R$ 3.623,92 
38 ROLAMENTO POLIA TENSOR HIND 8 SKF R$151.73 R$1.213,84 
39 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO HIND 8 SKF R$ 504,55 R$ 4.036,40 
40 ROLAMENTO RODA TRASEIRO HIND 8 SKF R$ 295,57 R$ 2.364,56 
41 TERMINAL DIRECAD D/E HIND 8 VIEMAR R$ 300,36 R$ 2.402,88 
42 HORA TÉCNICA HIND 100 SERVIÇOS R$ 212,95 R$ 21.295,00 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 105.168,32 
PEÇAS PARA DUAS AMBULÂNCIAS TIPO HILUX 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCAS 
VLR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

1 BUCHA ESTABILIZADOR UNIU 10 AXIDS R$ 84,10 R$ 841,00 
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNIU 6 COFAP R$ 425,27 R$ 2.551,62 

I D AUTOCENTER EIRELI, CNPJ: 22.358.412/0001-30 
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3 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIU 6 CDFAP R$ 243,45`--1 1.460,70 
4 PIVO SUPERIOR UNIU 6 VIEMAR R$184,88 R$1.109,28 
5 PIVO INFERIOR UNIU 6 VIEMAR R$ 249,55 R$1.497.30 
6 TERMINAL DIRECAD UNID 6 VIEMAR R$ 342.19 R$ 2.053,14 
7 ROLAMENTO TRASEIRO UNID 6 SKF R$ 590.10 R$ 3.540,60 
8 ROLAMENTO DIANTEIRO UNID 6 SKF R$1.276.47 R$ 7.658,82 
9 DISCO FREIO UNID 6 HIPER R$ 346.15 R$ 2.076,90 
ID TAMBOR FREIO UNID 6 HIPER R$ 286,14 R$1.716,84 
11 SAPATA FREIO UNID 4 FRASLE R$ 542,32 R$ 2.169,28 
12 MOTOR PARTIDA UNID 4 ZEN R$ 3.514,22 R$14.056,88 
13 ALTERNADOR UNID 4 ZEN R$ 3.103,90 R$12.415.60 
14 BOMBA D AGUA UNID 4 SCHADEK R$ 646.47 R$ 2.585,88 
15 BOMBA COMBUSTIVEL UNID 4 BOSCH R$ 2.019,29 R$ 8.077,16 
16 PASTILHA FREIO UNID 4 FRASLE R$ 355,25 R$1.421.00 
17 FILTRO AR MOTOR UNID 4 TECFIL R$ 268,19 R$1.072,76 
18 FILTRO OLEO UNID 4 TECFIL R$ 98,16 R$ 392.64 
19 FILTRO COMBUSTIVEL UNID 4 TECFIL R$150,12 R$ 600,52 
20 FILTRO AR CONDICIONADO UNID 4 TECFIL R$ 73.38 R$ 293.52 
21 KIT EMBREAGEM UNID 4 VALEU R$ 2.732,93 R$10.831.72 
22 ROLAMENTO CENTRO UNID 4 SAMPEL R$ 433,67 R$1.734.68 
23 ARTICULAÇÃO UNID 6 VIEMAR R$198.95 R$1.193,70 
24 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO UNID 6 AXIOS R$ 329,46 R$1.976,76 
25 CORREIA DENTADA UNID 6 CONTINETAL R$ 370,80 R$ 2.224,80 
26 CORREIA ALTERNADOR UNID 4 CONTINETAL R$ 225,42 R$ 901,68 
27 ROLAMENTO CORREIA DENTADA UNID 4 SKF R$ 257,76 R$1.031,04 
28 TENSOR ALTENADOR UNIU 4 ZEN R$ 410.99 R$1.642,86 
29 CILINDRO MESTRE FREIO UNID 4 CONTROIL R$1.278,28 R$ 5.113,12 
30 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM UNID 4 CONTROIL R$1.282.73 R$ 5.130,92 
31 TURBINA UNID 4 NAKATA R$ 4.463,47 R$17.853.88 
32 CRUZETA CARDAN UNID 6 NAKATA R$ 233,73 R$1.402,38 
33 LUVA CARDAN UNID 4 NAKATA R$ 405,29 R$1.621.16 
34 FRIZADO CARDAN UNID 4 NAKATA R$ 293,40 R$1.173.60 
35 BUCHA BALANCA SUP UNID 10 AXIDS R$ 78,79 R$ 787,90 
36 BUCHA BALANCA INF UNID ID AXIDS R$111.98 R$1.119.80 
37 BIELETA UNID 6 NAKATA R$ 83,43 R$ 500,58 
38 BATERIA 90 AH UNID 4 MOURA R$ 661,97 R$ 2.647,88 
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39 PALHETA OHIO 4 CINDY RS 134.8 d539.56 
40 PARAFUSO RODA UNID 50 MCGARD RS 21.98 RS 1.099,00 
41 JUNTA HOMOCONETICA UNIU 6 NAKATA R$ 717,15 RS 4.302,90 
42 FAROL UNIU 6 COFRAN R$ 562.78 RS 3.376,68 
43 LANTERNA TRASEIRA UNIU 6 COFRAN RS 344,83 RS 2.068,98 
44 BICO INJETOR ONID ID BUSCH RS 3.029,67 RS 30.296,70 
45 RADIADOR UNIU 4 VALEU RS 2.967,27 RS 11.869,08 
46 RESERVARIO AGUA UNIU 4 GONE RS 229,12 R$ 916,48 
47 KIT COROA PIAR UNIU 4 ZEN RS 3.012,17 RS 12.048,68 
48 BANDEJA UNID 10 NAKATA RS 518,94 RS 5.189,40 
49 BOMBA INJETORA UNID 4 BUSCH RS 4.110,48 RS 16.441.92 
50 CAIXA DIRECAO UNIU 4 NAKATA RS 3.671,61 RS 14.686.44 
51 HORA TÉCNICA UNIU 100 SERVIÇOS RS 212.74 RS 21.274,00 

VALOR TOTAL DD LOTE I RS 250.690,82 
VANS MERCEDES BENZ SPRINTER PLACAS SMM3E92/SMM46B7/ROZ7E38/R0Z7E33/PSV6229 

ITEM DESCRIÇÃO UNID RUANT MARCAS VLR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

I AMORTECEDOR DIANTEIRO UNIID 10 COFAP RS 776.02 RS 7.760.20 
2 AMORTECEDOR TRASEIRO UNIID 10 COFAP RS 763,75 RS 7.637.50 
3 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO UNIID ID AXIDS PS 184.65 RS 1.846,50 
4 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM ONIID 5 CDNTROIL R$ 405,57 RS 2.027,85 
5 CILINDRO MESTRE FREIO UNIID 5 CONTROIL RS 669,33 RS 3.346.65 
6 FAROL UNIID 10 COFRAN RS 705,96 RS 7.059,60 
7 LANTERNA TRASEIRA UNIID 10 _ COFRAN RS 352.64 RS 3.526.40 
8 DISCO DE FREIO UNIID 10 HIPER R$ 449,22 RS 4.492,20 
9 TAMBOR FREIO UNIID 10 HIPER R$ 406,40 RS 4.064.00 
IO CILINDRO RODA TRASEIRO UNIID ID CONTROIL RS 191,50 RS 1.915,00 
II KIT EMBREAGEM UNIID 5 VALEU RS 1.710,04 RS 8.550,20 
12 ATUADOR EMBREAGEM UNIID 5 CONTROIL RS 926.07 RS 4.630.35 
13 TERMINAL DIRECAO UNIID ID VIEMAR RS 343.66 RS 3.436.60 
14 ARTICULAÇÃO UNIID 10 VIEMAR RS 168.61 RS 1.686,10 
15 BUCHA MOLA UNIID 20 AXIDS R$ 95,90 RS 1.918.00 
16 PIVO SUPERIOR UNIID 10 VIEMAR RS 257,15 RS 2.571,50 
17 PIVO INFERIOR UNIID 10 VIEMAR RS 216,45 RS 2.164,50 
18 ALTERNADOR UNIID 5 ZEN RS 2.480,76 RS 12.403,80 
19 MOTOR DE PARTIDA UNIID 5 ZEN RS 2.165,56 RS 10.827.80 
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20 TENSOR DA CORREIA ALTERNADOR UNIID 5 LEN R$ 525,O4-2.825,20 
21 CORREIA ALTERNADOR UNIID 5 CONTINETAL R$ 233,53 R$1.187,85 
22 CRUZETA CARDAN UNIID ID NAKATA R$158,38 R$1.583.80 
23 ROLAMENTO TRASEIRO UNIID ÌD SKF R$ 280,91 R$ 2.809.10 
24 ROLAMENTO DIANTEIRO UNIID 10 SKF R$ 420, 7 R$ 4.205,70 
25 COROA PIAU UNIID 

,, 
5 SKF R$ 2.822,50 R$14.112,50 

26 TURBINA UNIID 5 GARRETT R$ 3.752,57 R$18.782,85 
27 ESCAPAMENTO UNIID 5 . .` MASTER R$1.045.10 R$ 5.225,50 
28 CHAVE LUZ UNIID 5 KOSTAL R$198,77 R$ 983.85 
29 CAIXA DIREÇÃO UNIID 5 NAKATA R$ 3.616,22 R$18.081.10 
30 BANDEJA UNIID 10 NAKATA R$ 786,47 R$ 7.864,70 
31 RADIADOR UNIID 5 VALEU R$ 2.181,44 R$10.807,20 
32 MANGUEIRA RADIADOR UNIID ID JAMAICA R$ 238,99 R$ 2.389.90 
33 BIELETA UNIID ID NAKATA R$181.78 R$1.817,80 
34 PASTILHA FREIO UNIID 5 FRASLE R$ 328,00 R$1.840.00 
35 SAPATA FREIO UNIID 5 FRASLE R$ 454,87 R$ 2.274,35 
36 BATERIA 95AH UNIID 5 MOURA R$ 818,47 R$ 4.092,35 
37 FILTRO COMBUSTIVEL UNIID 5 TECFIL R$ 329,35 R$1.848.75 
38 FILTRO LUBRIFICANTE UNIID 5 TECFIL R$115.95 R$ 579,75 
39 FILTRO AR UNIID 5 TECFIL R$ 274,76 R$1.373,80 
40 BICO INJETOR UNIID 20 BOSCH R$ 2.497,50 R$ 49.950,00 
41 BOMBA COMBUSTIVEL UNIID 5 BOSCH R$1.182,42 R$ 5.912,10 
42 BOMBA INJETORA UNIID 5 BOSCH R$ 3.880.55 R$15.402.75 
43 BOMBA AGUA UNIID 5 SCHADEK R$ 527,51 R$ 2.637,55 
44 LÂMPADA H4 UNIID 10 PHILIPS R$ 37,63 R$ 376,30 
45 LÂMPADA 1 POLO UNI10 50 PHILIPS R$ 9,29 R$ 464,50 
46 PALHETA UNIID 5 CINDY R$179,15 R$ 895,75 
47 HELICE MOTOR UNIID 5 MODEFER R$ 261,93 R$1.309.85 
48 EMBREAGEM VISCOSA UNIID 5 VALEO R$ 951.28 R$ 4.756,40 
49 PARABRISA UNIID 5 VIDROFORTE R$1.844,35 R$ 8.221,75 
50 RETROVISOR UNIID ID RETRO VEX R$ 381.28 R$ 3.812,80 
51 HORA TÉCNICA UNIID 300 SERVIÇOS R$ 214,89 R$ 64.467.00 

VALOR TOTAL DO LOTE RS 358.215,15 
VALOR TOTAL GLOBAL RS 714.074.28 
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Valor Total e final por extenso R 714.074,28 (setecentos e quatorze mil e setenta e quatro reais e : • - 've centavos) 
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ND CASEI DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. ASSINALE: 
(X) Declaramos para os devidos fins, que somas Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos de Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados — DDCUMENTAÇAD, conforme 
previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

Declaramos que nesta proposta estão incluirias eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

IRACEMA 
D IAMANTI NA 

VARGEM GRANDE-MA EM. lE DE JUIHD DE 2D24. 
Assinado digitalmente por IRACEMA 
DIAMANTINA DA SILVA DIAS :42833582315 
ON: C=BR, O=ICP-Brasil. OU=Certificado 
Digital PF Al, OU=Videoconferencia, 
OU=  18530917000163, OU=AC SyngulariD 
Multipla, CN=IRACEMA DIAMANTINA DA 

315 DA S I LVA D I AS • 
SILVA D u sou o autor 

deste Razão: Eu sou o autor deste documento 
• Localização: sua localização de assinatura 
aqui 
Data: 2024.0 7.18 11:49:20-0300' 
Foxit Reader Versão: 10.1.0 

42833582315 

D ADTDCENTER LIDA, CNPJ: 22.358.412/DDDI-3D 
IRACEMA DIAMANTINA DA SILVA DIAS 

RD DDDD71D82797-1 
[PE: 42B. 35.823-l5 

Responsável 
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Lícita 

COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIA 

PROCESSO: PE-042/2024-CPC/PMVG 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 17/07/2024 1.6:55:12 

DECLARAÇÕES 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n°9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da 
SLTI/MP. 

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

• Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) -
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO AUTENTICADO.pdf 

• Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras que funcionam no 
Brasil) - ALVARÁ 2024.pdf 

• Certidão negativa de débitos do FGTS - CRE - CAIXA.pdf 
• Outros Documentos - Fotos da fachada.pdf 
• Outros Documentos - compv pg.pdf 
• Capital social ou patrimônio líquido - TERMO DE AUTENTICAÇÃO LIVRO DIARIO 2023 I D 

AUTOCENTER LTDA.pdf 
• Índices Contábeis - LIVRO DIARIO 2023 I D AUTOCENTER LTDA AUTENTICADO.pdf 
• Certidão negativa de débitos Municipais - CNDA MUNICIPAL .pdf 
• Capital social ou patrimônio líquido - TERMO DE AUTENTICAÇÃO DO LIVRO DIÁRIO 

2022.pdf 
• Carta de Credenciamento - CERTIDÃO SIMPLIFICADA.pdf 
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• Declaração Menor/Aprendiz - ANEXOS ID AUTOCENTER_assinado.pdf 
• Termos de adesão - Termo de Adesão - I D AUTOCENTER LIDA [assinado].p 
• Índices Contábeis - LIVRO DIÁRIO 2022 AUTENTICADO 2022.pdf 
• Certidão negativa de débitos Federais - CND UNIÃO.pdf 
• Balanço patrimonial - BALANÇO) 2023 I D AUTOCENTER LTDA.pdf 
• CPF/CNPJ - CARTÃO CNPJ.pdf 
• Carta de Credenciamento - CERTIDÃO ESPECIFICA.pdf 
• Certidão negativa de débitos Municipais - CND MUNICIPAL.pdf 
• Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.pdf 
• Documentos do Representante Legal - RG.pdf 
• Certidão negativa de Falência e Concordata - FALENCIA E CONCORDATA.pdf 
• Certidão negativa de débitos Estaduais - CNDA ESTADUAL.pdf 
• Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo - 1 ALTERAÇÃO ATO CONSTITUTIVO 

AUTENTICADO.pdf 
• Inscrição na entidade profissional competente - CERTIDÃO REGULARIDADE CONTADOR.pdf 
• Balanço patrimonial - BALANÇO 2022 AUTENTICADO.pdf 
• Certidão negativa de débitos Estaduais - CND ESTADUAL.pdf 
• Inscrição estadual - SINTEGRA.pdf 
• Certidão negativa de débitos Trabalhista - TRABALHISTA.pdf 

PROPOSTA INICIAL ANEXADA AO PROCESSO 

• Proposta inicial - PROPOSTA DE PREÇOS ID AUTO CENTER.pdf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 

Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (R$) Lance inicial (R$) Valor total (R$) 

1 1 ADITIVO RADIADOR PARAFLU 20,00 - R$ 525,60 R$ 525,60 

1 2 
AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

COFAP 8,00 - R$ 7.059,28 R$ 7.059,28 

1 3 
AMORTECEDOR 
TRASEIRO 

COFAP 8,00 - R$ 5.341,44 R$ 5.341,44 

1 4 ARTICULAÇÃO AXIAL VIEMAR 12,00 - R$ 2.136,36 R$ 2.136,36 

1 5 BALANÇA SUSPENSÃO NAKATA 8,00 - R$ 4.528,48 R$ 4.528,48 

1 6 BATERIA 90 AH MOURA 2,00 - R$ 2.132,70 R$ 2.132,70 

1 7 
BIELETA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA 

NAKATA 12,00 - R$ 1.916,04 R$ 1.916,04 

1 8 BOMBA D' AGUA SCHADEK 4,00 - R$ 2.025,40 R$ 2.025,40 

1 9 
BUCHA BIELETA 
BARRA 

AXIOS 12,00 - R$ 973,80 R$ 973,80 

1 10 
BUCHA DA BANDEJA 
INFERIOR LADO D/E 

AXIOS 12,00 - R$ 1.605,96 R$ 1.605,96 

1 11 
BUCHA DA BANDEJA 
SUPERIOR LADO D/E 

AXIOS 12,00 - R$ 1.853,28 R$ 1.853,28 

1 12 CILINDRO RODA CONTROIL 8,00 - R$ 1.188,00 R$ 1.188,00 

1 13 CILINDRO MESTRE CONTROIL 4,00 - R$ 2.567,52 R$ 2.567,52 

1 14 COIFA CÂMBIO NAKATA 8,00 - R$ 524,00 R$ 524,00 

1 15 COIFA LADO RODA NAKATA 8,00 - R$ 492,96 R$ 492,96 

1 16 
CORREIA 
ALTERNADOR 

CONTINETAL 4,00 - R$ 1.046,56 R$ 1.046,56 

1 17 
DISCO DE FREIO 
DIANTEIRO 

HIPER 8,00 - R$ 3.629,92 R$ 3.629,92 

1 18 FLUIDO DE FREIO BOSCH 8,00 - R$ 534,64 R$ 534,64 



Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (R$) Lance inicial (R$) Valor total (R$) 

1 19 FAROL DAINTEIRO 
COMPLETO COF'RAN 4,00 - R$ 2.979,32 R$ 2.979,32 

1 20 FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL. 4,00 - R$ 1.216,08 R$ 1.216,08 
1 21 FILTRO AR TECFIL 4,00 - R$ 444,80 R$ 444,80 
1 22 FILTRO CABINE TECFIL 4,00 - R$ 269,32 R$ 269,32 
1 23 FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 4,00 - R$ 535,36 R$ 535,36 
1 24 HÉLICE VENTILADOR MODEFER 2,00 - R$ 209,96 R$ 209,96 

1 25 INDUZIDO MOTOR DE 
PARTIDA ZEN 2,00 - R$4.510,10 R$4.510,10 

1 26 KIT EMBREAGEM VALEO 4,00 - R$ 7.353,72 R$ 7.353,72 
1 27 LAMPADA 1 POLO PHILIPS 20,00 - R$ 188,80 R$ 188,80 
1 28 LAMPADA H7 PHILIPS 20,00 - R$ 501,20 R$ 501,20 
1 29 LANTERNA TRASEIRA COFRAN 4,00 - R$ 1.307,64 R$ 1.307,64 
1 30 ÓLEO HIDRÁULICO PETRONAS 8,00 - R$ 306,24 R$ 306,24 

1 31 ÓLEO LUBRIFICANTE 
15W40 - LITROS PETRONAS 60,00 - R$ 2.494,80 R$ 2.494,80 

1 32 PALHETA PARA BRISA CINOY 8,00 - R$ 1.360,40 R$ 1.360,40 
1 33 PARAFUSO DE RODA MCGARD 40,00 - R$ 393,60 R$ 393,60 
1 34 PASTILHA FREIO FRASLE 6,00 - R$ 2.052,00 R$ 2.052,00 
1 35 PIVÔ DA SUSPENSÃO VIEMAR 12,00 - R$ 3.029,40 R$ 3.029,40 

1 36 POLIA DE DESVIO DE 
CORRENTE - KIT ZEN 4,00 - R$ 1.025,84 R$ 1.025,84 

1 37 RADIADOR DE ÁGUA VALEO 2,00 - R$ 3.623,92 R$ 3.623,92 

1 38 ROLAMENTO POLIA 
TENSOR SKF 8,00 - R$ 1.213,84 R$ 1.213,84 

1 39 ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRO SKF 8,00 - R$ 4.036,40 R$ 4.036,40 

1 40 ROLAMENTO RODA 
TRASEIRO SKF 8,00 - R$ 2.364,56 R$ 2.364,56 

1 41 D É MINAL DIRECAO VIEMAR 8,00 - R$ 2.402,88 R$ 2.402,88 

1 42 HORA TÉCNICA SERVIÇOS 100,00 - R$ 21.295,00 R$ 21.295,00 

2 1 BUCHA 
ESTABILIZADOR AXIOS 10,00 - R$ 841,00 R$ 841,00 

2 2 AMORTECEDOR 
DIANTEIRO COFAP 6,00 - R$ 2.55 1,62 R$ 2.55 1,62 

2 3 AMORTECEDOR 
TRASEIRO COFAP 6,00 - R$ 1.460,70 R$ 1.460,70 

2 4 PIVO SUPERIOR VIEMAR 6,00 - R$ 1.109,28 R$ 1.109,28 
2 5 PIVO INFERIOR VIEMAR 6,00 - R$ 1.497,30 R$ 1.497,30 
2 6 TERMINAL DIRECAO VIEMAR 6,00 - R$ 2.053, 14 R$ 2.053, 14 

2 7 ROLAMENTO 
TRASEIRO SKF 6,00 - R$ 3.540,60 R$ 3.540,60 

2 8 ROLAMENTO 
DIANTEIRO SKF 6,00 - R$ 7.658,82 R$ 7.658,82 

2 9 DISCO FREIO HIPER 6,00 - R$ 2.076,90 R$ 2.076,90 
2 10 TAMBOR FREIO HIPER 6,00 - R$ 1.716,84 R$ 1.716,84 
2 11 SAPATA FREIO FRASLE 4,00 - R$ 2.169,28 R$ 2.169,28 
2 12 MOTOR PARTIDA ZEN 4,00 - R$ 14.056,88 R$ 14.056,88 
2 13 ALTERNADOR ZEN 4,00 - R$ 12.415,60 R$ 12.415,60 
2 14 BOMBA D AGUA SCHADEK 4,00 - R$ 2.585,88 R$ 2.585,88 

2 15 BOMBA 
COMBUSTIVEL BOSCH 4,00 - R$ 8.077,16 R$ 8.077,16 

2 16 PASTILHA FREIO FRASLE 4,00 - R$ 1.421,00 R$ 1.421,00 
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Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (R$) Lance inicial (R$) Valor total (R$) 

2 17 FILTRO AR MOTOR TECFIL 4,00 - R$ 1.072,76 R$ 1.072,76 

2 18 FILTRO OLEO TECFIL 4,00 - R$ 3S2,64 R$ 392,64 

2 19 FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 4,00 - R$ 600,52 R$ 600,52 

2 20 
FILTRO AR 
CONDICIONADO 

TECFIL 4,00 - R$ 293,52 R$ 293,52 

2 21 KIT EMBREAGEM VALEU 4,00 - R$ 10.931,72 R$ 10.931,72 

2 22 ROLAMENTO CENTRO SAMPEL 4,00 - R$ 1.734,68 R$ 1.734,68 

2 23 ARTICULAÇÃO VIEMAR 6,00 - R$ 1.193,70 R$ 1.193,70 

2 24 
COXIM 
AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

AXIOS 6,00 - R$ 1.976,76 R$ 1.976,76 

2 25 CORREIA DENTADA CONTINETAL 6,00 - R$ 2.224,80 R$ 2.224,80 

2 26 
CORREIA 
ALTERNADOR 

CONTINETAL 4,00 - R$901,68 R$901,68 

2 27 
ROLAMENTO CORREIA 
DENTADA 

SKF 4,00 - R$ 1.031,04 R$ 1.031,04 

2 28 TENSOR ALTENADOR ZEN 4,00 - R$ 1..643,96 R$ 1.643,96 

2 29 
CILINDRO MESTRE 
FREIO 

CONTROIL 4,00 - R$ 5.113,12 R$ 5.113,12 

2 30 
CILINDRO MESTRE 
EMBREAGEM 

CONTROIL 4,00 - R$ 5.130,92 R$ 5.130,92 

2 31 TURBINA NAKATA 4,00 - R$ 17.853,88 R$ 17.853,88 

2 32 CRUZETA CARDAN NAKATA 6,00 - R$ 1.402,38 R$ 1.402,38 

2 33 LUVA CARDAN NAKATA 4,00 - R$ 1.621,16 R$ 1.621,16 

2 34 FRIZADO CARDAN NAKATA 4,00 - R$ 1.173,60 R$ 1.173,60 

2 35 BUCHA BALANCA SUP AXIOS 10,00 - R$ 787,90 R$ 787,90 

2 36 BUCHA BALANCA INF AXIOS 10,00 - R$ 1.119,80 R$ 1.119,80 

2 37 BIELETA NAKATA 6,00 - R$ 500,58 R$ 500,58 

2 38 BATERIA 90 AH MOURA 4,00 - R$ 2.647,88 R$ 2.647,88 

2 39 PALHETA CINOY 4,00 - R$ 539,56 R$ 539,56 

2 40 PARAFUSO RODA MCGARD 50,00 - R$ 1.099,00 R$ 1.099,00 

2 41 
JUNTA 
HOMOCONETICA 

NAKATA 6,00 - R$ 4.302,90 R$ 4.302,90 

2 42 FAROL COFRAN 6,00 - R$ 3.376,68 R$ 3.376,68 

2 43 LANTERNA TRASEIRA COFRAN 6,00 - R$ 2.068,98 R$ 2.068,98 

2 44 BICO INJETOR BOSCH 10,00 - R$ 30.296,70 R$ 30.296,70 

2 45 RADIADOR VALEU 4,00 - R$ 11.869,08 R$ 11.869,08 

2 46 RESERVARIO AGUA GONEL 4,00 - R$ 916,48 R$ 916,48 

2 47 KIT COROA PIAO ZEN 4,00 - R$ 12.048,68 R$ 12.048,68 

2 48 BANDEJA NAKATA 10,00 - R$ 5.189,40 R$ 5.189,40 

2 49 BOMBA INJETORA BOSCH 4,00 - R$ 16.441,92 R$ 16.441,92 

2 50 CAIXA DIRECAO NAKATA 4,00 - R$ 14.702,44 R$ 14.702,44 

2 51 HORA TÉCNICA SERVIÇOS 100,00 - R$ 21.274,00 R$ 21.274,00 

3 1 
AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

COFAP 10,00 - R$ 7.760,20 R$ 7.760,20 

3 2 
AMORTECEDOR 
TRASEIRO 

COFAP 10,00 - R$ 7.637,50 R$ 7.637,50 

3 3 
COXIM 
AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

AXIOS 10,00 - R$ 1.846,50 R$ 1.846,50 

3 4 
CILINDRO MESTRE 
EMBREAGEM 

CONTROIL 5,00 - R$ 2.027,85 R$ 2.027,85 

3 5 
CILINDRO MESTRE 
FREIO 

CONTROIL 5,00 - R$ 3.346,65 R$ 3.346,65 
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Lote Item Produto Marca Quantida~'1ferência (R$) Lance inicial (R$) Valor total (R$) 
3 6 FAROL COFRAN 10,00 - R$ 7.059,60 R$ 7.059,60 

3 7 LANTERNA TRASEIRA COFRAN 10,00 - R$ 3.526,40 R$ 3.526,40 

3 8 DISCO DE FREIO HIPER 10,00 - R$ 4.492,20 R$ 4.492,20 

3 9 TAMBOR FREIO HIPER 10,00 - R$ 4.064,00 R$ 4.064,00 

3 10 
CILINDROIRO 

RODA
TRASE

CONTROIL 10,00 - R$ 1.915,00 R$ 1.915,00 

3 11 KIT EMBREAGEM VALSO 5,00 - R$ 8.550,20 R$ 8.550,20 

3 12 
ATUADOR 

EM EMBREAG
CONTROIL 5,00 - R$ 4.630,35 R$ 4.630,35 

3 13 TERMINAL DIRECAO VIEMAR 10,00 - R$ 3.436,60 R$ 3.436,60 

3 14 ARTICULAÇÃO VIEMAR 10,00 - R$ 1.686,10 R$ 1.686,10 

3 15 BUCHA MOLA AXIOS 20,00 - R$ 1.918,00 R$ 1.918,00 

3 16 PIVO SUPERIOR VIEMAR 10,00 - R$ 2.571,50 R$ 2.57 1,50 

3 17 PIVO INFERIOR VIEMAR 10,00 - R$ 2.164,50 R$ 2.164,50 

3 18 ALTERNADOR ZEN 5,00 - R$ 12.403,80 R$ 12.403,80 

3 19 MOTOR DE PARTIDA ZEN 5,00 - R$ 10.827,80 R$ 10.827,80 

3 20 
TENSOR DA CORREIA 
ALTERNADOR 

ZEN 5,00 - R$ 2.625,20 R$ 2.625,20 

3 21 
CORREIA 
ALTERNADOR 

CONTINETAL 5,00 - R$ 1.167,65 R$ 1.167,65 

3 22 CRUZETA CARDAN NAKATA 10,00 - R$ 1.583,80 R$ 1.583,80 

3 23 
ROLAMENTO 
TRASEIRO 

SKF 10,00 - R$ 2.809,10 R$ 2.809,10 

3 24 
ROLAMENTO 
DIANTEIRO 

SKF 10,00 - R$4.205,70 R$4.205,70 

3 25 COROA PIAO SKF 5,00 - R$ 14.112,50 R$ 14.112,50 

3 26 TURBINA GARRETT 5,00 - R$ 18.762,85 R$ 18.762,85 
3 27 ESCAPAMENTO MASTER 5,00 - R$ 5.225,50 R$ 5.225,50 

3 28 CHAVE LUZ KOSTAL 5,00 - R$ 983,85 R$ 983,85 

3 29 CAIXA DIREÇAO NAKATA 5,00 - R$ 18.081, 10 R$ 18.081,10 

3 30 BANDEJA NAKATA 10,00 - R$ 7.864,70 R$ 7.864,70 

3 31 RADIADOR VALEO 5,00 - R$ 10.907,20 R$ 10.907,20 

3 32 ORMANGUEIRA 
RADIAD

JAMAICA 10,00 - R$ 2.389,90 R$ 2.389,90 

3 33 BIELETA NAKATA 10,00 - R$ 1.817,80 R$ 1.817,80 

3 34 PASTILHA FREIO FRASLE 5,00 - R$ 1.640,00 R$ 1.640,00 

3 35 SAPATA FREIO FRASLE 5,00 - R$ 2.274,35 R$ 2.274,35 

3 36 BATERIA 95AH MOURA 5,00 - R$ 4.092,35 R$ 4.092,35 

3 37 FILTRO COMBUSTIVEL TECFIL 5,00 - R$ 1.646,75 R$ 1.646,75 
3 38 FILTRO LUBRIFICANTE TECFIL 5,00 - R$ 579,75 R$ 579,75 
3 39 FILTRO AR TECFIL 5,00 - R$ 1.373,80 R$ 1.373,80 
3 40 BICO INJETOR BOSCH 20,00 - R$ 49.950,00 R$ 49.950,00 

3 41 
BOMBA 
COMBUSTIVEL 

BOSCH 5,00 - R$ 5.912,10 R$ 5.912,10 

3 42 BOMBA INJETORA BOSCH 5,00 - R$ 19.407,75 R$ 1.9.407,75 
3 43 BOMBA AGUA SCHADEK 5,00 - R$ 2.637,55 R$ 2.637,55 
3 44 LAMPADA H4 PHILIPS 10,00 - R$ 376,30 R$ 376,30 
3 45 LAMPADA 1 POLO PHILIPS 50,00 - R$ 464,50 R$ 464,50 

3 46 PALHETA CINOY 5,00 - R$ 895,75 R$ 895,75 

3 47 HELICE MOTOR MODEFER 5,00 - R$ 1.309,65 R$ 1.309,65 

3 48 EMBREAGEM VISCOSA VALEO 5,00 - R$ 4.756,40 R$ 4.756,40 

3 49 PARABRISA VIDROFORTE 5,00 - R$ 8.241,75 R$ 8.241,75 

3 50 RETROVISOR RETRO VEX 10,00 - R$ 3.8 12,80 R$ 3.8 12,80 



icita t 
Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (R$) Lance inicial (R$) Valor total (R$) 

3 51 HORA TÉCNICA SERVIÇOS 300,00 - R$ 64.467,00 R$ 64.467,00 

"Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitação, não celebrei contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte." 

~ 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVOS EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

I D SUPERMERCADOS EIRELI 

CNPJ: 22.358.412/0001-30 
NIRE: 21600124875 

Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada a Senhora IRACEMA DIAMANTINA DA SILVA DIAS, 
brasileira, Casada com regime parcial de bens, Empresária, natural de Nina Rodrigues -
MA, nascida em 07/01/1971, CPF 428.335.823-15, Carteira de Identidade N° 
000071062797-1 expedida pela SESP/MA em 07/10/2011, residente e domiciliada à 
Av. Castelo branco, S/N, Centro, CEP 65430-000, Vargem Grande - MA, neste ato 
representada por LEANDRO THYERRE DA SILVA CARVALHO brasileiro, 
solteiro, natural da cidade de Vargem Grande — MA, data de nascimento 16/09/1984, 
Contador CRC MA-010880/O-0, portador da Carteira de identidade (RG): n° 
1004680985 espedida por SESP/MA e CPF: 009.955.673-10, residente e domiciliado na 
cidade de Vargem Grande - MA, na Rua da Estrela, n° 1213, letra B, Bairro Centro, 
CEP: 65.430-000, titular da Empresa Individual de Responsabilidade LTDA — EIRELI, 
denominada I D SUPERMERCADOS EIRELI, com duração por prazo 
indeterminado, com sede na Cidade de vargem Grande — MA, na Avenida Castelo 
Branco, S/N, Bairro Centro, CEP 65.430-000 e com seu Ato Constitutivo devidamente 
registrado na Junta Comercial do Maranhão — JUCEMA sob o N° 21600124875 e 
inscrita no CNPJ: 22.358.412/0001-30, resolve promover a PRIMEIRA ALTERAÇÃO, 
REEDIÇÃO e ATUALIZAÇÃO de todas as cláusulas do Ato Constitutivo, em 
conformidade com a Lei 10.406/02 — Código Civil Brasileiro, como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A partir desta data, a titular, resolve alterar o endereço da empresa para a Rua São 
Sebastião, 910, Letra A, Bairro Centro, Vargem Grande — MA, CEP 65.430-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O objeto social que era: 

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios — supermercados; 
47.24-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 
47.22-9/01 Comércio varejista de carnes — açougues; 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4754-7/01 Comércio varejista de móveis; 
4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
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4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipame 
informática; 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4120-4/00 Construção de edifícios; 
4213-8/00 Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas; 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias. 

A partir desta data passa a ser: 

imentos de 

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 
4541-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
4541-2/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e 
motonetas 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 
4520-0/08 Serviços de capotaria 
4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CLÁSULA TERCEIRA 

A titular resolver alterar a razão social que antes era I D SUPERMERCADOS EIRELI 
para I D AUTOCENTER EIRELI, com o nome fantasia WAGNER AUTOCENTER. 

CLÁSULA QUARTA 

Estando a Titular IRACEMA DIAMANTINA DA SILVA DIAS já qualificada, resolve 
promover a REEDIÇÃO E ATUALIZAÇÃO de todas as cláusulas do Ato Constitutivo, 
em conformidade com a Lei 10.406/02 — Código Civil Brasileiro, com segue: 

CLÁSULA PRIMEIRA 
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A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDA - ITADA -
EIRELI, girará sob o nome empresarial de I D AUTOCENTER EIRELI com sede e 
domicílio Rua São Sebastião, 910, Letra A, Bairro Centro, Vargem Grande — MA, CEP 
65.430-000. 

Parágrafo Primeiro: 

Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar 
filiais em qualquer parte do território nacional por decisão da titular. 

CLASULA SEGUNDA 

O Objeto Social Será: 

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 
4541-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
4541-2/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e 
motonetas 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 
4520-0/08 Serviços de capotaria 
4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CLASULA TERCEIRA 

O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado neste ato em moeda corrente nacional, pela titular. 

Parágrafo Único: 

A responsabilidade da titular é limitada ao capital social integralizado. 

CLASULA QUARTA 

A empresa iniciou suas atividades em 09 de Abril de 2015 e a duração deste 
instrumento é por tempo indeterminado. 
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CLÁSULA QUINTA 

O encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁSULA SEXTA 

A empresa é administrada por sua Titular, por tempo indeterminado, tendo, portanto, 
validade os papeis, documentos e cheques assinados por ela, em qualquer circunstância, 
isoladamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao interesse da 
empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, bem como 
para onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular. 

CLÁSULA SÉTIMA 

Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI. 

CLÁSULA OITAVA 

A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA NONA 

Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Vargem Grande - MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

Vargem Grande — MA 09 de Abril de 2021 

IRACEMA DIAMANTINA DA SILVA DIAS 
CPF: 428.335.823-15 

Titular 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governe Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATUF7A. ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa I D AUTOCENTER EIRELI consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00995567310 LEANDRO THYERRE DA SILVA CARVALHO 

JUCE P4A 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2021 10:52 SOB N° 20210488956. 

PROTOCOLO: 210488956 DE 10/04/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102434903. CNPJ DA SEDE: 22358412000130. 

NIRE: 21600124875. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/04/2021. 

I D AUTOCENTER EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA 
DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL DENOMINAD 

I D AUTOCENTER LTDA 

IRACEMA DIAMANTINA DA SILVA DIAS, brasileira, Casada com regime parcial 
de bens, Empresária, natural de Nina Rodrigues - MA, nascida em 07/01/1971, CPF 
428.335.823-15, Carteira de Identidade N° 000071062797-1 expedida pela SESP/MA 
em 07/10/2011, residente e domiciliada à Av. Castelo branco, SIN, Centro, CEP 65430-
000, Vargem Grande - MA, doravante denominado sócia única da empresa I D 
AUTOCENTER LTDA, com sede na cidade de Vargem Grande — MA, na Rua São 
Sebastião, n° 910, Letra A, Centro, CEP 65.430-000, e com seu ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA — sob o n° 
216.0012487-5 e inscrita no CNPJ 22.358.412/0001-30, RESOLVE realizar a 
consolidação do contrato social da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos 
termos da legislação aplicável, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO: A sociedade, constituída sob a 
forma de sociedade limitada unipessoal, adotará o nome empresarial de I D 
AUTOCENTER LTDA, que será regida por este instrumento de constituição e 
considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil 
e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 63, DE 11 DE 
JUNHO DE 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE SOCIAL: A sociedade limitada unipessoal 
terá sua sede social, na cidade e comarca de Vargem Grande - MA, na Rua São 
Sebastião, n° 910 Letra A, Centro, CEP 65.430-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade 
limitada unipessoal terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A 
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO A VAREJO DE 
PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 
VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E 
REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS 
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DE CAPOTARIA MANUTENCAO E REPARACAO DE M• ! _ ETAS E 
MOTONETAS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANCA ELETRONICO 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de 

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A 
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO A VAREJO DE 
PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 
VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E 
REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS 
DE CAPOTARIA MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANCA ELETRONICO 

E exercerá as seguintes atividades: 

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar 
4541-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
4541-2/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e 
motonetas 
4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 
4520-0/08 Serviços de capotaria 
4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO: O prazo de duração é indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades em 09/04/2015. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é na 
importância de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.000 (Cem 
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 a 

mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscritas ' • _ralizadas 
pela sócia única, em moeda corrente do país, fica assim distribuído: 

SÓCIO ÚNICO PERC % COTAS R$ 

IRACEMA DIAMANTINA DA SILVA DIAS 100% 100.000 R$100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 R$100.000,00 

Parágrafo primeiro - A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas 
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a 
sócia única IRACEMA DIAMANTINA DA SILVA DIAS, qualificado no 
preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução. 

Parágrafo primeiro — A administradora da sociedade limitada unipessoal compete o 
uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, 
dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, 
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e 
celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou 
internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, 
alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou 
no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, 
autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições 
financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou 
correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em 
juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em 
juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com 
poderes específicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo único - Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar 
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, 
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se 
houver e se for de interesse da sócia única, inclusive a obrigação da reposição dos 
lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA OITAVA - DO DESIMPEDIMENTO: A sócia única administradora 
declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei 
que o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação 
criminal, nem está sendo processada nem condenada em crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo 
e a fé pública ou a propriedade. 
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CLÁUSULA NONA - ABERTURA E ENCERRAMENTO D F? :: Esta 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual 
assinada pelo sócio único. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REMUNERAÇÃO: A sócia única administradora, 
fixará uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DA SÓCIA 
ÚNICA EM RELAÇÃO À SOCIEDADE: Falecendo ou interditado a sócia única 
da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou 
sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, 
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-
lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, 
o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO: 

A sócia única da sociedade limitada unipessoal, declara sob as penas da Lei, que a 
empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 
2006) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca da 
cidade de Vargem Grande — MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, seja 
qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de 
conformidade com a intenção da sócia única ora presente e que a mesma assina o 
presente instrumento de Constituição de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-
se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Vargem Grande — MA 27 de dezembro de 2022 

IRACEMA DIAMANTINA DA SILVA DIAS 
SÓCIA ÚNICA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa I D AUTOCENTER LTDA consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

42833582315 IRACEMA DIAMANTINA DA SILVA DIAS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/12/2022 15:15 SOB N° 20221500677. 

PROTOCOLO: 221500677 DE 28/12/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216499670. CNPJ DA SEDE: 22358412000130. 

NIRE: 21600124875. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/12/2022. 

I D AUTOCENTER LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



" sovr NU
FÁCIL MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA GOVERNO DO Ii
FÁCIL MARANHÃO 

Nome Empresarial: I D AUTOCENTER LTDA 

NIRE :21600124875 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

r _w 
NIRE (Sede) 
21600124875 

Protocolo: MAC2403525570 

CNPJ 
22.358.412/0001-30 

Data de Ato Constitutivo 
30/04/2015 

Início de Atividade 
09/04/2015 

Endereço Completo 
Rua SAO SEBASTIAO, Nº 910, LETRA A, CENTRO - Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 

Objeto Social 
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E 
PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS 
DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE CAPOTARIA 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
ELETRONICO 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
IRACEMA DIAMANTINA DA 428.335.823-15 R$ 100.000,00 Sócio S Indeterminado 
SILVA DIAS 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
IRACEMA DIAMANTINA DA SILVA DIAS 428.335.823-15 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
09/05/2024 20240627032 223 / 223 - BALANCO Status 

xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/07/2024, às 11:57:20 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciima.gov.br, com o código IFGNNYIM. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1de1 



FÁCIL MARAI4Hé
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EM RESAIGOVERNO DOI~ 
FÁCIL MARANHÃO 

Certificamos que I D AUTOCENTER LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2403525600 

NIRE 21600124875 

CNPJ 22.358.412/0001-30 

,1111t4 Endereço Completo Rua SAO SEBASTIAO, Nº 910, LETRA A, CENTRO - Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 

Situação 
ATIVA 
Status 

Arquivamentos Posteriores 
  ~ 

Ato Número Data Descrição 

223 20240627032 09/05/2024 BALANCO 
223 20240507576 17/04/2024 BALANCO 
223 20230424678 29/03/2023 BALANCO 
002 20221500677 28/12/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
904 T2160012487 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
002 20210488956 12/04/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
091 20190928921 12/09/2019 TRANSFORMACAO 
091 20190928921 12/09/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20190928778 12/09/2019 TRANSFORMACAO 
315 20150289065 30/04/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102054123 30/04/2015 INSCRIÇÃO 

II II III IIHII IOII i II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/07/2024, às 11:58:12 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código QDLFNAEJ. 

IDII 
MAC2403525600 

HII II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1de/ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

22.358.412/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/04/2015 

NOME EMPRESARIAL 

I D AUTOCENTER LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

WAGNER AUTOCENTER 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.20-0-08 - Serviços de capotaria 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
45.41-2-07 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SAO SEBASTIAO 

CEP 

65.430-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIROGRUPOWAGNER@GMAIL.COM 

NÚMERO 

910 
COMPLEMENTO 
LETRA A 

MUNICÍPIO 

VARGEM GRANDE 
UF 

MA 

TELEFONE 

(98) 9184-6105/ (98) 9191-4291 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/04/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/07/2024 ás 17:28:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1!1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: I D AUTOCENTER LIDA 
CNPJ: 22.358.412/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 08:37:51 do dia 22/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/12/2024. 
Código de controle da certidão: 7594.D3C2.98D5.2A32 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



09/07/2024, 17:16 Consulta Regularidade do Empregador 
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cai a 
CAIXA :T.t;'C:aN~ ;F.?II`:A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 22.358.412/0001-30 

Razão 
Social: I D AUTOCENTER LTDA 

Endereço: - RUA SAO SEBASTIAO 910 A - / - / VARGEM GRANDE / MA / 65430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/06/2024 a 26/07/2024 

Certificação Número: 2024062720565396474380 

Informação obtida em 09/07/2024 17:18:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: I D AUTOCENTER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.358.412/0001-30 

Certidão n°: 43562978/2024 

Expedição: 20/06/2024, às 09:33:11 

Validade: 17/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que I D AUTOCENTER LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 22.358.412/0001-30, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 22.358.412/0001-30 Inscrição Estadual: 12.463916-0 

Razão Social: I D AUTOCENTER LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SAO SEBASTIAO 

Número: 910 Complemento: LETRA A 

Bairro: CENTRO 

Município: VARGEM GRANDE UF: MA 

CEP: 65430000 DDD: Telefone: 88569205 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4530703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
Principal: VEÍCULOS AUTOMOTORES 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4541206 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS 

4541207 ! COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS 

4543900 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520002 
. . . ..... ....... 
8020001 

4520003 

4520004 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520007 

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

4520008 SERVIÇOS DE CAPOTARIA 

4530701 ! 
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 15/01/2023 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/04/2010 - (4530701), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 14/07/2024 

Número da Consulta: 

Desenvolvido pela SefazICOTEC - 2005-2012 
o 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAF n4 00013412024 

SECRETARIA MUNLCIPAI DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
2024 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
VALIDADE: 31/12/2424 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
2112744223584120(1013t3 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
I i3 AUfOCENTER LIDA 

CPF/CNPJ 
22.358.412/4001-3Q 
NOME DE FANTASIA 
WAGNER AUTOCEPlTER 

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURÍDICAS 

LOCALIZAÇÃO 
R SAO SEBAS1 AD 910, CENTRO, LETRA A, 65430 004 VARGEM GRANDE MA 

2062 Saciedade Ernpres ria Limitadë 

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS 
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULO5 AUTOMOTORES ACIMA DE 1©0W. 

OBSERVAÇÃO 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 2024 

RESTRIÇÕES 
ESTE CONTRIBUINTE ESTA AUTORIZADO A DESENVOLVER SOMENTE A(S) ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADA (S} E FIRMA COMPROMISSO, SOB AS 
PENAS DA LEI, DOS REQUISITOS LEGAIS PARA FUNCIONAMENTO, RECONHECENDO QUE O NAO ATTNDIMENTO A LEGISLAÇÃO ACARRETARÁ A 
SUSPENSQO E CASSAÇÃO DESTE ALVARA. 

VARGEM GRANDE - MA, 17 de Janeira di 2024 

_. 
1 F

f, 

. ~~~'YZ ~. .~~~~ ~1+t'~~à 
Sup intendente do Departamento de Receitas imabilíário e Mobiliarias 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

MOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL V1SIVEL E ACESSÍVEL Á FISCALIZAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
XN378C240117 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

CNPJ:  05.648.7381000143 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 00037912024 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME/RAZÃO SOCIAL I D AUTOCENTER LTDA 1 
INSC. MUNICIPAL 211270422358412000130 
CNPJ 22.358.41210001-30 

I 
ATIVIDADE COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

ACIMA DE 100M2. 
ENDEREÇO R SÃO SEBASTIAO, 910, LETRA A, CENTRO, VARGEM GRANDE - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo n' N9000457/2024 é certificado que não constam pendéncias em seu nome relativas ã pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 22.358.412/0001-30, inerentes aos tributos municipais: 

• OUTROS - OUTROS 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

aos tobutos municipais. 

Emitida às 08:44:11 hs do dia 03 de Julho de 2024 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 01 de Outubro de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Cade na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma,com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 0K4VJ8240703. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ NQ 05.648.738/O001-83 
RUA DR NINA ROORIGUES, NQ 20, CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Nº 000149/2024 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME/RAZÃO I D AUTOCENTER LIDA SOCIAL 

ENDEREÇO R SAO SEBASTIAO, N 910, LETRA A, CENTRO r VARGEM GRANDE, 65430-000 
INSC. MUNICIPAL 211270422358412000130 
CPF/CNPJ 22.358.412/0001-30 

ATIVIDADE COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEíCULOS AUTOMOTORES 
ACIMA DE 1OOM2. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. E certificado que nesta data não constam pendéncias 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n9 000457 

Esta certidão refere-se exclusivamente ã situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 08:45:20 hs do dia 03 de Julho de 2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta documento é válido até 01 de Outubro de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de OR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.trlbutosmunlcipaisma.com.br, escolha seu 
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
254UAV240703. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 248212/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 03/07/2024 16:45:34 

Inscrição Estadual: 124639160 CPF/CNPJ:22358412000130 

Razão Social: I D AUTOCENTER LTDA 

Endereço: RUA SAO SEBASTIAO, 910 LETRA A CEP: 65430000 - CENTRO 

. elefone: (98)88569205 Município: VARGEM GRANDE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/10/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
le Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/07/2024 17:06:43 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 054038/24 Data da 03/07/2024 16:45:08 

Inscrição Estadual: 124639160 CPF/CNPJ:22358412000130 

Razão Social: I D AUTOCENTER LTDA 

Endereço: RUA SAO SEBASTIAO, 910 LETRA A CEP: 65430000 - CENTRO 

:elefone: (98)88569205 Município: VARGEM GRANDE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 01/10/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/07/2024 17:08:54 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1 Vara da Comarca de Vargem Grande 

CERTJUDONE-VNVG - 1282024 
Código de validação: CA184F2978 

Número da guia: 24058401001851363. 

CERTIDÃO 
DE 

FALÊNCIA E CONCORDATA 

CERTIFICO para os devidos fins, que em virtude de 
requerimento verbal de pessoa interessada e pela faculdade que a Lei 
me confere, que revendo os Registros de Processos Civeis que 
tramitam nesta Comarca, deles constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA 
CONCORDATA E RECUPERAÇÂO JUDICIAL, em nome da empresa I D 
AUTOCENTER LTDA - ME, empresa inscrita no CNPJ no 22.358.41210001-30, com 
endereço na Rua Sao Sebastião, n° 910, Letra A, Centro, na cidade de Vargem 
Grande/MA CEP: 65.430-000. CERTIFICO ainda que esta Secretaria 
de Distribuição é a única existente nesta cidade e Comarca de Vargem 
Grande, bem como que não constam processos baixados e/ou 
arquivados e não constam processos referentes à carta precatória. CERTIFICO por fim, 
que a presente certidão é válida por 60 (sessenta) dias. 

O referido é verdade e dou fé. 
Eu, Jasson Ryam dos Santos Silva, Secretário Judicial, conferi, digitei 

e subscrevi. 

Vargem Grande/MA Expedida na data assinalada pelo sistema 

JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

1a Vara da Comarca de Vargem Grande 
Matrícula 189472 

Documento assinado. VARGEM GRANDE, 11!07/2024 16:01 (JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA) 

CERTJUDONE-VNVG - 1282024 ! Código: CA184F2978 
Valide o documento em www.timajus.brwal dados php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
4ConsumoConsciente 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12317726034 em 13/12/2023, protocolo 231542178. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

É Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Identificação de Empresa 

D AUTOCENTER LTDA 

21600124875 

22358412000130 
........................................................ . 

Vargem Grande 

Identificação de Livro Digital 

Asslnante(s) 

00995567310 

42833582315 

DIÁRIO 

Nonne 

LEANDRO THYERRE DA SILVA 
CARVALHO 

IRACEMA DIAMANTINA DA SILVA 
DIAS 

JUCE MA 

CRC/OAB 
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Página: 2 
01/01/2022 a 31/12/2022 

DIA N.LANÇ. 
3 385 

4 368 

5 142 

5 356 

5 534 

6 367 

7 351 

7 355 

7 360 

7 361 

7 362 

7 380 

9 381 

9 386 

10 378 

HISTÓRICO 
211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

6301915BRASIL COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 

TOTAL DO DIA 03/01/2022 

DÉBITO 
818,96 

818,96 

CRÉDITO 

818,96 

818,96 

211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

10100335ELB COMERCIAL EIRELI - MA 

1.298,37 
1.298,37 

TOTAL DO DIA 04/01/2022 1.298,37 1.298,37 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000789 - Cliente: 

113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

BEZERRA e OLIV. COM. DE A. PECAS-L110001810031 

111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000789 

43,44 

2.078,00 

43,44 

43,44 

2.078,00 

43,44 

TOTAL DO DIA 05/01/2022 2.164,88 2.164,88 

211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

18900652SIGA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

805,70 
805,70 

TOTAL DO DIA 06/01/2022 805,70 805,70 

124010002 REMESSA DE MERCADORIAS 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

Krebsfer Industrial Ltda0000691541 

113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 111010001 CAIXA 

SIGA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA0000026341 

113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA0000019531 

211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001953 

113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 111010001 CAIXA 

SIGA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA0000026341 

211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

69154Krebsfer Industrial Ltda 

63,00 

73,66 

5.796,95 

424,29 

1.970,67 

63,00 

63,00 

73,66 

5.796,95 

424,29 

1.970,67 

63,00 

TOTAL DO DIA 07/01/2022 8.391,57 8.391,57 

211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

6400778ELB COMERCIAL EIRELI - MA 

211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

033451 PECISTA DISTRIBUICAO E REP DE AUTO PECAS LTDA 

758,57 

1.410,81 

758,57 

1.410,81 

TOTAL DO DIA 09/01/2022 2.169,38 2.169,38 

211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

586822DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A. 

316,01 
316,01 

TOTAL DO DIA 10/01/2022 316,01 316,01 
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11 346 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA0051673431 

11 347 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA0051673431 

11 364 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA0051672711 

11 365 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

005167343AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA 

11 370 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

005167271AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA 

TOTAL DO DIA 11/01/2022 

13 350 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

BEZERRA e OLIV. COM. DE A. PECAS-L110001826801 

13 354 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

PNEU BRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA0000285301 

13 359 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

SAV COMERCIO DE PNEUS LTDA00000606410 

13 383 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

1300030AUTO NORTE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

TOTAL DO DIA 13/01/2022 

14 373 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

28530PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

TOTAL DO DIA 14/01/2022 

15 50 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000790 - Cliente: 

15 173 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NF-
E: 000000044 - Cliente: TAC CONSTRUCOES EIRELI 

15 358 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM 120027775462 

15 393 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

001TAC CONSTRUCOES EIRELI 

15 485 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000790 

TOTAL DO DIA 15/01/2022 

17 124 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000795 - Cliente: 

17 167 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000792 - Cliente: 

17 283 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000793 

Ref: .. ,, 
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2.040,75 
2.040,75 

1.388,10 
1.388,10 

705,40 
705,40 

3.428,85 
3.428,85 

705,40 
705,40 

8.268,50 8.268,50 

1.179,08 
1.179,08 

18.301,14 
18.301, 14 

8.932,00 
8.932,00 

772,48 
772,48 

29.184,70 29.184, 70 

3.750,00 
3.750,00 

3.750,00 3.750,00 

21,72 
21,72 

31,89 
31,89 

58,20 
58,20 

150,01 
150,01 

21,72 
21,72 

283,54 283,54 

37,54 
37,54 

80,00 
80,00 

27,51 
27,51 
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17 284 111010001 CAIXA 108,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000793 - Cliente: 

17 332 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000791 - Cliente: 

17 333 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000791 

17 336 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000794 - Cliente: 

17 468 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000795 

17 500 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000792 

17 572 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000793 

17 598 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000791 

17 607 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000794 

TOTAL DO DIA 17/01/2022 

252,00 

2,51 

203,77 

37,54 

80,00 

108,00 

252,00 

203,77 

1.392,64 

108,00 

252,00 

2,51 

203,77 

37,54 

80,00 

108,00 

252,00 

203,77 

1.392,64 

18 12 112010001 CLIENTES NO PAÍS 216,24 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 216,24 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000807 - Cliente: 

18 24 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000799 - Cliente: 

18 29 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000804 - Cliente: 

18 31 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte-substituído, 
Conforme NFC-E: 000000800 - Cliente: 

18 32 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000800 

18 41 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000800 - Cliente: 

18 42 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000800 

18 51 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000801 - Cliente: 

18 63 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000798 - Cliente: 

15,00 

70,00 

15,76 

0,58 

173,24 

6,41 

325,51 

55,00 

15,00 

70,00 

15,76 

0,58 

173,24 

6,41 

325,51 

55,00 
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18 64 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 13,50 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 13,50 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000798 

18 97 111010001 CAIXA 1,02 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 1,02 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000802 - Cliente: 

18 108 111010001 CAIXA 42,78 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 42,78 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000805 - Cliente: 

18 117 111010001 CAIXA 430,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 430,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000809 - Cliente: 

18 194 111010001 CAIXA 21,72 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 21,72 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000796 - Cliente: 

18 210 111010001 CAIXA 15,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 15,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000806 - Cliente: 

18 211 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 2,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 2,00 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000806 

18 259 111010001 CAIXA 304,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 304,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000803 - Cliente: 

18 260 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 39,03 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 39,03 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000803 

18 281 111010001 CAIXA 30,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 30,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000808 - Cliente: 

18 282 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 4,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 4,00 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000808 

18 342 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,07 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,07 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000797 

18 343 111010001 CAIXA 19,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 19,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000797 - Cliente: 

18 349 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 1.840,30 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 1.840,30 

ELB COMERCIAL EIRELI - MA0000003411 

18 389 111010001 CAIXA 216,24 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 216,24 

000000807 

18 401 111010001 CAIXA 70,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 70,00 

000000804 

18 408 111010001 CAIXA 15,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 15,00 

000000799 

18 411 111010001 CAIXA 189,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 189,00 

000000800 
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18 418 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000801 

18 426 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000798 

18 439 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000802 

18 444 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000805 

18 451 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000809 

18 510 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000796 

18 522 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000806 

18 557 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000803 

18 563 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000808 

18 604 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000797 

TOTAL DO DIA 18/01/2022 
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325,51 

55,00 

1,02 

42,78 

430,00 

21,72 

15,00 

304,00 

30,00 

19,00 

5.374,43 

325,51 

55,00 

1,02 

42,78 

430,00 

21,72 

15,00 

304,00 

30,00 

19,00 

5.374,43 

19 1 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000812 

19 2 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000812 - Cliente: 

19 30 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000816 - Cliente: 

0,37 

3,50 

100,00 

0,37 

3,50 

100,00 

19 52 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 19,42 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 19,42 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000815 

19 53 111010001 CAIXA 78,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 78,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000815- Cliente: 

19 78 111010001 CAIXA 100,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 100,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000810 - Cliente: 

19 92 111010001 CAIXA 70,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 70,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000818- Cliente: 

19 93 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000818 

19 111 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000821 - Cliente: 

6,52 

115,00 

6,52 

115,00 
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19 112 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000821 

19 209 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000817 - Cliente: 

19 212 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000819 

19 213 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000819 - Cliente: 

19 243 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000814 - Cliente: 

19 273 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000811 - Cliente: 

19 290 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000822 - Cliente: 

19 291 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000822 

19 297 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000813 

19 298 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000813 - Cliente: 

19 307 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000823 

19 308 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000823 - Cliente: 

19 326 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000820 - Cliente: 

19 352 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA0003436601 

19 353 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA0051770861 

19 363 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA0051770861 

19 377 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

000343660AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA 

19 382 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

005177086AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA 

29,89 

10,00 

29,89 

22,18 

10,00 

80,00 

22,18 

50,00 

80,00 

450,00 

50,00 

96,00 

450,00 

24,00 

96,00 

55,84 

24,00 

228,00 

55,84 

0,05 

228,00 

20,00 

0,05 

24,76 

20,00 

341,68 

24,76 

1.577,06 

341,68 

2.172,43 

1.577,06 

341,68 

2.172,43 

3.749,49 

341,68 

3.749,49 
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19 392 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000812 

19 413 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000816 

19 422 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000815 

19 441 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000810 

19 442 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000818 

19 462 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000821 

19 520 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000817 

19 524 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000819 

19 552 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000814 

19 566 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000811 

19 573 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000813 

19 577 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000822 

19 585 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000823 

19 609 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000820 

TOTAL DO DIA 19/01/2022 

3,50 

100,00 

78,00 

100,00 

70,00 

115,00 

10,00 

80,00 

50,00 

450,00 

228,00 

96,00 

20,00 

24,76 

11.191,13 

3,50 

100,00 

78,00 

100,00 

70,00 

115,00 

10,00 

80,00 

50,00 

450,00 

228,00 

96,00 

20,00 

24,76 

11.191,13 

20 7 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000826 

20 8 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000826 - Cliente: 

20 10 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000838 - Cliente: 

20 11 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000838 

20 66 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000834 

0,70 

192,00 

318,00 

70,05 

4,13 

0,70 

192,00 

318,00 

70,05 

4,13 
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20 67 111010001 CAIXA 
-.__

 

_---' 

A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000834 - Cliente: 

20 68 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000827 

20 69 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000827 - Cliente: 

20 79 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000833 

20 80 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000833 - Cliente: 

20 107 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000832 - Cliente: 

20 155 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000828 - Cliente: 

20 156 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000828 

20 161 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000839 - Cliente: 

20 183 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000841 - Cliente: 

20 195 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000837 - Cliente: 

20 198 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000830 - Cliente: 

20 226 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000825 

20 227 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000825 - Cliente: 

20 233 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000829 

20 234 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000829 - Cliente: 

20 240 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000836 - Cliente: 
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115,00 

55,12 

115,00 

224,00 

55,12 

1,69 

224,00 

10,00 

1,69 

10,00 

10,00 

55,00 

10,00 

10,13 

55,00 

160,00 

10,13 

92,79 

160,00 

315,00 

92,79 

315,00 

315,00 

10,13 

315,00 

55,00 

10,13 

2,00 

55,00 

10,00 

2,00 

645,00 

10,00 

645,00 
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20 241 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS `-.. / 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000836 

20 251 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000831 

20 252 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000831 - Cliente: 

20 255 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000842 - Cliente: 

20 256 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000842 

20 263 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000824 - Cliente: 

20 264 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000824 

20 339 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000840 - Cliente: 

20 344 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000835 - Cliente: 

20 345 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000835 

20 371 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

938580BEZERRA e OLIV. COM. DE A. PECAS-L1 

20 391 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000838 

/•~ 20 398 111010001 CAIXA 
r A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000826 

20 428 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000827 

20 434 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000834 

20 435 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000833 

20 446 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000832 

20 456 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000841 

20 478 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000839 
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60,20 

1,78 

60,20 

15,00 

1,78 

95,00 

15,00 

23,29 

95,00 

55,00 

23,29 

10,13 

55,00 

60,00 

10,13 

53,00 

60,00 

13,02 

53,00 

940,68 

13,02 

318,00 

940,68 

192,00 

318,00 

224,00 

192,00 

115,00 

224,00 

10,00 

115,00 

10,00 

10,00 

92,79 

10,00 

160,00 

92,79 

160,00 
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20 492 111010001 CAIXA yP "moi 55,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS t4 ti _ - 55,00 

000000828 

20 511 111010001 CAIXA 315,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 315,00 

000000837 

20 514 111010001 CAIXA 315,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 315,00 

000000830 

20 529 111010001 CAIXA 55,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 55,00 

000000825 

20 546 111010001 CAIXA 645,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 645,00 

000000836 

20 547 111010001 CAIXA 10,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 10,00 

000000829 

20 549 111010001 CAIXA 95,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 95,00 

000000842 

20 551 111010001 CAIXA 15,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 15,00 

000000831 

20 558 111010001 CAIXA 55,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 55,00 

000000824 

20 561 111010001 CAIXA 60,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 60,00 

000000840 

20 605 111010001 CAIXA 53,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 53,00 

000000835 

TOTAL DO DIA 20/01/2022 6.792,63 6.792,63 

21 17 111010001 CAIXA 65,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 65,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000844 - Cliente: 

21 18 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 3,49 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 3,49 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000844 

21 75 111010001 CAIXA 315,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 315,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000848 - Cliente: 

21 76 111010001 CAIXA 30,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 30,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000849 - Cliente: 

21 77 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 6,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 6,00 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000849 

21 130 111010001 CAIXA 180,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 180,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000850 - Cliente: 

21 131 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 20,06 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 20,06 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000850 

21 152 111010001 CAIXA 15,20 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 15,20 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000847 - Cliente: 
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21 162 112010001 CLIENTES NO PAÍS `""' 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000843 - Cliente: 

21 218 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000851 - Cliente: 

21 219 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000851 

21 237 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000845 - Cliente: 

21 238 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000845 

21 244 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000846 

21 245 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000846 - Cliente: 

21 248 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000852 - Cliente: 

21 249 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000852 

21 277 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000853 - Cliente: 

21 369 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

4346772MONACO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. 

21 403 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000844 

21 431 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000848 

21 432 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000849 

21 475 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000850 

21 479 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000843 

21 490 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000847 

21 526 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000851 

21 541 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000845 

Ref:
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434,71 

339,00 

434,71 

30,97 

339,00 

70,00 

30,97 

2,31 

70,00 

1,00 

2,31 

5,00 

1,00 

30,00 

5,00 

4,00 

30,00 

70,00 

4,00 

790,83 

70,00 

65,00 

790,83 

315,00 

65,00 

30,00 

315,00 

180,00 

30,00 

434,71 

180,00 

15,20 

434,71 

339,00 

15,20 

70,00 

339,00 

70,00 
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21 542 111010001 CAIXA _ 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000852 

21 553 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAIS 

000000846 

21 568 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000853 

TOTAL DO DIA 21/01/2022 

22 15 

22 16 

22 34 

22 35 

22 39 

22 40 

22 45 

22 46 

22 58 

22 59 

22 60 

22 61 

22 100 

22 101 

22 118 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000855 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000855 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000868 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000868 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000857 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000857 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000866 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000866 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000863 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000863 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000854 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000854 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000865 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000865 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000864 - Cliente: 
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30,00 
30,00 

5,00 
5,00 

70,00 
70,00 

3.966,48 3.966,48 

21,20 
21,20 

84,00 
84,00 

20,00 
20,00 

2,98 
2,98 

60,00 
60,00 

4,56 
4,56 

21,00 
21,00 

4,60 
4,60 

14,00 
14,00 

56,00 
56,00 

60,00 
60,00 

4,56 
4,56 

10,00 
10,00 

1,69 
1,69 

17,00 
17,00 
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22 119 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS "' 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000864 

22 177 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000867 - Cliente: 

22 179 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000862 - Cliente: 

22 180 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000858 

22 181 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000858 - Cliente: 

22 184 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000860 - Cliente: 

22 185 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000860 

22 242 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000856 - Cliente: 

22 315 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000859 - Cliente: 

22 323 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000861 - Cliente: 

22 394 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000865 

22 402 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

/1. 000000855 

1 22 409 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000857 

22 419 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000863 

22 420 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000866 

22 421 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000868 

22 425 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000854 

22 452 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000864 

22 495 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000867 

Ref: 
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0,78 
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40,00 
40,00 
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30,00 
30,00 

4,00 
4,00 

110,00 
110,00 

60,00 
60,00 

70,08 
70,08 

10,00 
10,00 

84,00 
84,00 

60,00 
60,00 

56,00 
56,00 

21,00 
21,00 

20,00 
20,00 

60,00 
60,00 

17,00 
17,00 

434,71 
434,71 
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22 497 111010001 CAIXA \..,_.~. ' 40,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000862 

22 501 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000860 

22 503 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000858 

22 545 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000856 

22 592 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000859 

22 601 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000861 

TOTAL DO DIA 22/01/2022 

23 372 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

3200149ASA MULTIPECAS MARANHAO 

TOTAL DO DIA 23/01/2022 

24 4 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000894 - Cliente: 

24 9 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000886 - Cliente: 

24 13 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000889 - Cliente: 

24 14 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000889 

24 70 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000879 - Cliente: 

73 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000885 - Cliente: 

24 74 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000885 

24 86 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000895 - Cliente: 

24 94 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000892 - Cliente: 

24 95 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000892 

24 109 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000884 - Cliente: 
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10,00 
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110,00 
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672,85 672,85 
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100,00 

305,00 
305,00 

22,00 
22,00 

0,50 
0,50 

185,00 
185,00 

100,00 
100,00 

22,39 
22,39 
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240,00 
240,00 

15,60 
15,60 
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24 122 111010001 CAIXA --- ' 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000891 - Cliente: 

24 136 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000887 

24 137 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000887 - Cliente: 

24 148 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000881 - Cliente: 

24 149 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000881 

24 150 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000880 

24 151 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000880 - Cliente: 

24 153 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000871 

24 154 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000871 - Cliente: 

24 165 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000878 

24 166 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000878 - Cliente: 

24 174 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000877 - Cliente: 

24 188 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000882 

24 189 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000882 - Cliente: 

24 190 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000890 - Cliente: 

24 191 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000890 

24 192 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000874 

24 193 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000874 - Cliente: 

Ref: .,
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24 208 112010001 CLIENTES NO PAÍS -- 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000870 - Cliente: 

24 217 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000883 - Cliente: 

24 221 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000888 - Cliente: 

24 228 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000875 - Cliente: 

24 229 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000875 

24 266 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000869 - Cliente: 

24 269 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000872 - Cliente: 

24 286 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000873 - Cliente: 

24 287 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000873 

24 330 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000893 - Cliente: 

24 331 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000893 

24 341 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000876 - Cliente: 

24 387 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

1300017AUTO NORTE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

24 388 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000886 

24 390 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000889 

24 404 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000894 

24 429 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000879 

24 433 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000885 
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24 438 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000892 

24 450 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000895 

24 454 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000884 

24 461 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000891 

24 481 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000881 

24 491 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000871 

A 24 493 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000880 

24 499 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000878 

24 504 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000877 

24 509 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000882 

24 515 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000874 

24 516 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000890 

24 521 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000870 

24 528 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000883 

24 531 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000875 

24 532 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000888 

24 533 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000887 

24 555 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000872 

24 560 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000869 

24 574 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000873 

240,00 
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240,00 
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40,00 
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29,00 
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29,00 
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3,00 

76,34 

88,00 

3,00 

300,00 

88,00 
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100,00 

315,00 
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260,00 
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15,00 

112,00 
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24 599 111010001 CAIXA y `/J, . 392,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 392,00 

000000893 
tis 

24 611 111010001 CAIXA i) O 100,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS  100,00 

000000876 

TOTAL DO DIA 24/01/2022 11.003,64 11.003,64 

25 3 

25 5 

25 6 

25 22 

25 23 

25 27 

25 28 

25 36 

25 37 

25 38 

25 47 

25 48 

25 49 

25 145 

25 146 

25 164 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000901 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000896 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000896 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000910 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000910 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAIS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000902 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000902 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000914 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000908 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000908 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000904 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000905 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000905 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000903 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000903 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000898 - Cliente: 
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25 203 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,07 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,07 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000913 

25 204 111010001 CAIXA 33,25 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 33,25 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000913 - Cliente: 

25 214 111010001 CAIXA 130,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 130,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000912 - Cliente: 

25 246 111010001 CAIXA 8,71 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 8,71 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000907 - Cliente: 

25 257 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 378,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 378,00 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000911 

25 258 111010001 CAIXA 1.510,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 1.510,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000911 - Cliente: 

25 278 112010001 CLIENTES NO PAÍS 50,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 50,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000906 - Cliente: 

25 279 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 74,78 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 74,78 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000899 

25 280 111010001 CAIXA 296,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 296,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000899 - Cliente: 

25 302 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 20,59 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 20,59 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000909 

25 303 111010001 CAIXA 271,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 271,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000909 - Cliente: 

25 304 111010001 CAIXA 46,75 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 46,75 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000900 - Cliente: 

25 305 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,09 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,09 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000900 

25 312 111010001 CAIXA 22,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 22,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000897 - Cliente: 

25 313 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,50 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,50 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000897 

25 374 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 1.083,95 
A 111010001 CAIXA 1.083,95 

1735SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA 

25 375 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 315,99 
A 111010001 CAIXA 315,99 

586822DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A. 

25 376 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 713,81 
A 111010001 CAIXA 713,81 

1100108AUTO PECAS LEVE LTDA - ME 
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25 379 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 1.174,21 
A 111010001 CAIXA 1.174,21 

6400824ELB COMERCIAL EIRELI - MA 

25 384 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 4.071,93 
A 111010001 CAIXA 4.071,93 

1582SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA 

25 399 111010001 CAIXA 40,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 40,00 

000000902 

25 405 111010001 CAIXA 316,39 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 316,39 

000000901 

25 406 111010001 CAIXA 144,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 144,00 

000000896 

25 407 111010001 CAIXA 15,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 15,00 

000000910 

25 410 111010001 CAIXA 432,00 
! A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 432,00 

000000908 

25 416 111010001 CAIXA 7,34 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 7,34 

000000914 

25 427 111010001 CAIXA 271,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 271,00 

000000909 

25 476 111010001 CAIXA 83,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 83,00 

000000903 

25 482 111010001 CAIXA 20,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 20,00 

000000905 

25 484 111010001 CAIXA 4,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 4,00 

000000904 

25 498 111010001 CAIXA 466,39 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 466,39 

000000898 

25 513 111010001 CAIXA 33,25 
r A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 33,25 

000000913 

25 527 111010001 CAIXA 130,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 130,00 

000000912 

25 548 111010001 CAIXA 8,71 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 8,71 

000000907 

25 550 111010001 CAIXA 1.510,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 1.510,00 

000000911 

25 569 111010001 CAIXA 50,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 50,00 

000000906 

25 570 111010001 CAIXA 296,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 296,00 

000000899 

25 587 111010001 CAIXA 46,75 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 46,75 

000000900 
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25 591 111010001 CAIXA qubrica 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000897 

TOTAL DO DIA 25/01/2022 

26 19 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000924 - Cliente: 

26 25 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000926 

26 26 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000926 - Cliente: 

26 43 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000927 

26 44 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000927 - Cliente: 

26 56 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000933 - Cliente: 

26 57 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000933 

26 71 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000920 

26 72 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000920 - Cliente: 

26 81 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000935 - Cliente: 

26 82 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
^ A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000935 

26 83 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000934 - Cliente: 

26 84 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000934 

26 90 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte-substituído, 
Conforme NEC-E: 000000930 - Cliente: 

26 91 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000930 - Cliente: 

26 104 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000915- Cliente: 
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22,00 

15.843,04 

22,00 

15.843,04 

5,00 
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0,87 
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6,55 
6,55 

50,00 
50,00 

56,00 
56,00 

14,00 
14,00 

79,80 
79,80 

310,00 
310,00 

56,00 
56,00 

14,00 
14,00 

56,00 
56,00 

14,00 
14,00 

16,34 
16,34 

313,67 
313,67 

25,00 
25,00 
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26 105 111010001 CAIXA `~.,r,r 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000929 - Cliente: 

26 134 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000917 

26 135 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000917- Cliente: 

26 138 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000925 

26 139 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000925 - Cliente: 

26 168 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000923 - Cliente: 

26 169 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000923 

26 182 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000932 - Cliente: 

26 202 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000922 - Cliente: 

26 215 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000938 

26 216 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000938 - Cliente: 

26 230 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000928 - Cliente: 

26 250 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000918 - Cliente: 

26 265 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000931 - Cliente: 

26 295 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000919 

26 296 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000919 - Cliente: 

26 306 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000937 - Cliente: 
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26 314 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS - 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000936 - Cliente: 

26 320 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000921 - Cliente: 

26 329 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000916 - Cliente: 

26 366 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

18900652SIGA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

26 396 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000915 

26 397 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000929 

26 400 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000926 

26 415 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000924 

26 423 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000933 

26 424 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000920 

26 430 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000934 

26 437 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000935 

26 447 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000930 

26 455 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000932 

26 465 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000917 

26 472 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000925 

26 483 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000927 

26 494 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000923 

26 518 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000922 

26 530 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000928 

422,20 

60,00 

422,20 

60,00 

60,00 

805,70 

60,00 

25,00 

805,70 

24,40 

25,00 

383,00 

24,40 

5,00 

383,00 

56,00 

5,00 

310,00 

56,00 

56,00 

310,00 

56,00 

56,00 

330,01 

56,00 

17,79 

330,01 

24,00 

17,79 

14,00 

24,00 

50,00 

14,00 

536,00 

50,00 

5,00 

536,00 

60,00 

5,00 

60,00 
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26 544 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000918 

26 567 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000931 

26 571 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000919 

26 584 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000937 

26 588 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000936 

26 590 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000938 

^ 26 596 111010001 CAIXA 
P A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000921 

26 602 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000916 

TOTAL DO DIA 26/01/2022 

27 20 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000941 

27 21 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000941 - Cliente: 

27 110 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000950 - Cliente: 

27 129 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000939 - Cliente: 

27 140 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000943 - Cliente: 

27 141 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000943 

27 163 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000945 - Cliente: 

27 175 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000949 - Cliente: 

27 187 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000946 - Cliente: 

27 222 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000942 - Cliente: 

C) Ref: 
2~ 
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27 223 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000942 

27 270 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000948 - Cliente: 

27 299 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000947 - Cliente: 

27 317 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000940 - Cliente: 

27 340 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000944 - Cliente: 

27 414 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000941 

27 463 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000950 

27 467 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000939 

27 480 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000945 

27 506 

27 508 

111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000949 

111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000946 

27 535 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000943 

27 539 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000942 

27 564 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000948 

27 580 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000947 

27 594 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000940 

27 610 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000944 

TOTAL DO DIA 27/01/2022 

2,04 

60,00 

243,33 

81,12 

100,00 

114,00 

137,17 

358,51 

30,00 

38,98 

120,00 

391,00 

620,00 

60,00 

243,33 

81,12 

100,00 

4.687,68 

2,04 

60,00 

243,33 

81,12 

100,00 

114,00 

137,17 

358,51 

30,00 

38,98 

120,00 

391,00 

620,00 

60,00 

243,33 

81,12 

100,00 

4.687,68 

28 33 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000969 - Cliente: 

28 88 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000961 

334,70 

14,00 

334,70 

14,00 
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28 89 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000961 - Cliente: 

28 98 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000968 

28 99 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000968 - Cliente: 

28 125 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000960 - Cliente: 

28 126 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000964 - Cliente: 

28 133 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000953 - Cliente: 

28 147 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000956 - Cliente: 

28 171 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000970 - Cliente: 

28 172 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000970 

28 176 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000952 - Cliente: 

28 178 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000963 - Cliente: 

28 186 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000967 - Cliente: 

28 205 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000962 - Cliente: 

28 206 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000962 

28 207 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000965 - Cliente: 

28 220 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000958 - Cliente: 

28 224 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000972 

56,00 

5,14 

56,00 

25,00 

5,14 

31,98 

25,00 

40,00 

31,98 

5,88 

40,00 

70,00 

5,88 

2,20 

70,00 

0,48 

2,20 

5,93 

0,48 

40,00 

5,93 

3,62 

40,00 

57,00 

3,62 

13,49 

57,00 

5,00 

13,49 

214,82 

5,00 

24,79 

214,82 

24,79 
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28 225 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000972 - Cliente: 

384,00 
384,00 

28 231 111010001 CAIXA 50,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 50,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000959 - Cliente: 

28 232 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 10,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 10,00 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000959 

28 235 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,71 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,71 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000957 

28 236 111010001 CAIXA 434,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 434,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000957 - Cliente: 

28 274 111010001 CAIXA 50,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 50,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000955 - Cliente: 

28 292 111010001 CAIXA 22,50 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 22,50 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000971 - Cliente: 

28 293 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 4,13 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 4,13 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000954 

28 294 111010001 CAIXA 115,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 115,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000954 - Cliente: 

28 301 111010001 CAIXA 200,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 200,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000966 - Cliente: 

28 324 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,72 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,72 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000951 

28 325 111010001 CAIXA 21,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 21,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000951 - Cliente: 

28 357 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 2.733,22 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 2.733,22 

BRASIL COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA0000023031 

28 412 111010001 CAIXA 334,70 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 334,70 

000000969 

28 448 111010001 CAIXA 25,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 25,00 

000000968 

28 449 111010001 CAIXA 56,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 56,00 

000000961 

28 458 111010001 CAIXA 40,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 40,00 

000000964 

28 464 111010001 CAIXA 31,98 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 31,98 

000000960 
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28 470 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000953 

28 471 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000956 

28 487 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000970 

28 496 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000963 

28 502 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000967 

28 505 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000952 

28 512 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000962 

28 519 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000965 

28 525 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000958 

28 536 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000972 

28 538 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000959 

28 540 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000957 

28 575 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000955 

28 578 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000954 

28 579 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000971 

28 582 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000966 

28 608 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000951 

TOTAL DO DIA 28/01/2022 

5,88 

70,00 

2,20 

40,00 

3,62 

5,93 

57,00 

5,00 

214,82 

384,00 

50,00 

434,00 

50,00 

115,00 

22,50 

200,00 

21,00 

7.143,94 

5,88 

70,00 

2,20 

40,00 

3,62 

5,93 

57,00 

5,00 

214,82 

384,00 

50,00 

434,00 

50,00 

115,00 

22,50 

200,00 

21,00 

7.143,94 

29 54 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000975 - Cliente: 

29 55 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000975 

29 85 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000978 - Cliente: 

110,00 

27,77 

20,00 

110,00 

27,77 

20,00 
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29 102 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000977 

29 103 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000977 - Cliente: 

29 196 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000981 

29 197 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000981 - Cliente: 

29 201 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000973 - Cliente: 

29 253 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000979 

29 254 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000979 - Cliente: 

29 318 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000976 - Cliente: 

29 319 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000976 

29 327 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000974 

29 328 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000974 - Cliente: 

29 334 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

^ 
Valor do Desconto, conforme NF: 000000980 

r 1 29 335 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000980 - Cliente: 

29 395 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000977 

29 417 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000975 

29 440 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000978 

29 507 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000981 

29 517 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000973 

29 554 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000979 

11,32 

55,00 

11,32 

0,86 

55,00 

624,00 

0,86 

46,98 

624,00 

0,58 

46,98 

26,00 

0,58 

30,00 

26,00 

6,00 

30,00 

27,56 

6,00 

112,00 

27,56 

3,00 

112,00 

17,00 

3,00 

55,00 

17,00 

110,00 

55,00 

20,00 

110,00 

624,00 

20,00 

46,98 

624,00 

26,00 

46,98 

26,00 
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29 595 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000976 

29 603 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000974 

29 606 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000980 

TOTAL DO DIA 29/01/2022 
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30,00 

112,00 

17,00 

2.159,05 

30,00 

112,00 

17,00 

2.159,05 

30 489 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

001TAC CONSTRUCOES EIRELI 

31,89 

TOTAL DO DIA 30/01/2022 31,89 

31,89 

31,89 

31 62 111010001 CAIXA 8.560,86 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NF-
E: 000000049 - Cliente: LEIDINETE ROCHA DA SILVA 

31 

~ 

65 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte-substituído, 
Conforme NF-E: 000000049 - Cliente: LEIDINETE ROCHA DA SILVA 

31 87 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NF-
E: 000000045 - Cliente: TAC CONSTRUCOES EIRELI 

31 96 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000997 - Cliente: 

31 106 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NE-
E: 000000048 - Cliente: CILENE VIANA SOUSA 

31 113 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000999 

31 114 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000999 - Cliente: 

n 31 115 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001004 

31 116 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001004 - Cliente: 

552,20 

318,90 

315,00 

10.218,24 

30,00 

120,00 

7,49 

37,00 

8.560,86 

552,20 

318,90 

315,00 

10.218,24 

30,00 

120,00 

7,49 

37,00 

31 120 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 9,78 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 9,78 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000987 

31 121 111010001 CAIXA 40,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 40,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000987 - Cliente: 

31 123 111010001 CAIXA 70,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 70,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000990 - Cliente: 

31 127 112010001 CLIENTES NO PAÍS 11,69 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 11,69 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000988 - Cliente: 
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31 128 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NE-
E: 000000047 - Cliente: LUCIANA DOS SANTOS MORAES 

112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000982 - Cliente: 

31 132 

31 143 

31 144 

31 157 

31 158 

31 159 

31 160 

31 170 

31 199 

31 200 

31 239 

31 247 

31 261 

31 262 

31 267 

31 268 

31 271 

9.335,00 

118,73 

9.335,00 

118,73 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 1,50 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 1,50 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001003 

111010001 CAIXA 8,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 8,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001003 - Cliente: 

111010001 CAIXA 116,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 116,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000989 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 28,96 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 28,96 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000989 

111010001 CAIXA 91,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 91,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001005 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 3,15 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 3,15 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001005 

111010001 CAIXA 10,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 10,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000993 - Cliente: 

111010001 CAIXA 165,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 165,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000995 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 39,36 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 39,36 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000995 

112010001 CLIENTES NO PAÍS 311,02 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 311,02 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000984 - Cliente: 

111010001 CAIXA 80,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 80,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000996 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 4,98 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 4,98 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001006 

111010001 CAIXA 30,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 30,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001006 - Cliente: 

111010001 CAIXA 23,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 23,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000986 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 4,36 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 4,36 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000986 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,50 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,50 

Valor do Desconto, conforme NE: 000000994 
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31 272 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000994 - Cliente: 

22,00 
22,00 

31 275 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,22 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,22 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000983 

31 276 111010001 CAIXA 38,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 38,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000983 - Cliente: 

31 285 112010001 CLIENTES NO PAÍS 1.072,85 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 1.072,85 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000985 - Cliente: 

31 288 111010001 CAIXA 204,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 204,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000991 - Cliente: 

31 289 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 50,13 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 50,13 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000991 

31 300 111010001 CAIXA 50,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 50,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001002 - Cliente: 

31 309 111010001 CAIXA 20,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 20,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000000998 - Cliente: 

31 310 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,98 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,98 

Valor do Desconto, conforme NF: 000000998 

31 311 111010001 CAIXA 13.421,45 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 13.421,45 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NF-
E: 000000046 - Cliente: FLAVIA DA CONCEICAO BARROS 

31 316 111010001 CAIXA 40,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 40,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000000992 - Cliente: 

31 321 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,04 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,04 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001000 

31 322 111010001 CAIXA 5,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 5,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001000 - Cliente: 

31 337 111010001 CAIXA 235,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 235,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001001 - Cliente: 

31 338 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 56,71 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 56,71 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001001 

31 348 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 1.606,08 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 1.606,08 

ELB COMERCIAL EIRELI - MA0000003561 

31 436 111010001 CAIXA 9.113,06 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 9.113,06 

000000049LEIDINETE ROCHA DA SILVA 

31 443 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000997 

315,00 
315,00 
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31 445 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000048CILENE VIANA SOUSA 

31 453 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001004 

31 457 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000999 

31 459 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000987 

31 460 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000990 

31 466 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000988 

31 469 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000982 

31 473 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000047LUCIANA DOS SANTOS MORAES 

31 474 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001003 

31 477 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001005 

31 486 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000989 

31 488 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000993 

31 523 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000995 

31 537 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

n 000000984 

31 543 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000996 

31 556 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001006 

31 559 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001001 

31 562 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000986 

31 565 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000994 

31 576 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000983 
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600124875 

10.2 18,24 
10.218,24 

37,00 
37,00 

120,00 
120,00 

40,00 
40,00 

70,00 
70,00 

11,69 
11,69 

118,73 
118,73 

9.335,00 
9.335,00 

8,00 
8,00 

91,00 
91,00 

116,00 
116,00 

10,00 
10,00 

165,00 
165,00 

311,02 
311,02 

80,00 
80,00 

30,00 
30,00 

235,00 
235,00 

23,00 
23,00 

22,00 
22,00 

38,00 
38,00 
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31 581 111010001 CAIXA 50,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001002 

31 583 111010001 CAIXA 204,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000991 

31 586 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000985 

1.072,85 

31 589 111010001 CAIXA 20,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000998 

31 593 111010001 CAIXA 40,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000992 

31 597 111010001 CAIXA 13.421,45 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000046FLAVIA DA CONCEICAO BARROS 

31 600 111010001 CAIXA 5,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001000 

31 612 421010001 SALARIOS E ORDENADOS 1.500,00 
A 211030001 SALARIOS A PAGAR 

PAGAMENTO DE SALARIO MES 01/2022 

31 613 421010001 SALARIOS E ORDENADOS 6.258,50 
A 211030001 SALARIOS A PAGAR 

PAGAMENTO DE SALARIO MES 01/2022 

31 614 421010001 SALARIOS E ORDENADOS 3.755,10 
A 211030001 SALARIOS A PAGAR 

PAGAMENTO DE SALARIO MES 01/2022 

31 615 421010001 SALARIOS E ORDENADOS 2.503,40 
A 211030001 SALARIOS A PAGAR 

PAGAMENTO DE SALARIO MES 01/2022 

31 616 421010006 FGTS FUNDO DE GARANTIA 120,00 
A 211040002 FGTS A RECOLHER 

FGTS A PAGAR 01/2022 

31 617 421010006 FGTS FUNDO DE GARANTIA 534,69 
A 211040002 FGTS A RECOLHER 

FGTS A PAGAR 01/2022 

31 618 421010006 FGTS FUNDO DE GARANTIA 300,39 
A 211040002 FGTS A RECOLHER 

FGTS A PAGAR 01/2022 

31 619 421010006 FGTS FUNDO DE GARANTIA 200,26 
A 211040002 FGTS A RECOLHER 

FGTS A PAGAR 01/2022 

31 620 211030001 SALARIOS A PAGAR 116,82 
A 211040001 INSS A RECOLHER 

INSS 01/2022 

31 621 211030001 SALARIOS A PAGAR 510,65 
A 211040001 INSS A RECOLHER 

INSS 01/2022 

31 622 211030001 SALARIOS A PAGAR 283,41 
A 211040001 INSS A RECOLHER 

INSS 01/2022 

31 623 211030001 SALARIOS A PAGAR 188,94 
A 211040001 INSS A RECOLHER 

INSS 01/2022 

50,00 

204,00 

1.072,85 

20,00 

40,00 

13.421,45 

5,00 

1.500,00 

6.258,50 

3.755,10 

2.503,40 

120,00 

534,69 

300,39 

200,26 

116,82 

510,65 

283,41 

188,94 

TOTAL DO DIA 31/01/2022 109.077,38 109.077,38 

TOTAL DO MÊS 01/2022 245.912,25 245.912,25 
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1 3441 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001027 - Cliente: 

1 3442 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001027 

1 3532 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001030- Cliente: 

1 3551 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001013 - Cliente: 

1 3552 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001013 

1 3561 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001014- Cliente: 

1 3620 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001020 - Cliente: 

1 3682 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001017 - Cliente: 

1 3724 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001021 

1 3725 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001021 - Cliente: 

1 3814 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001007 

1 3815 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001007 - Cliente: 

1 3854 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001031 - Cliente: MARCELO MAIKY BARROS DE OLIVEIRA 

1 3866 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001012 - Cliente: 

1 3980 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001015 

1 3981 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001015 - Cliente: 

1 3986 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001008 

1 3987 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001008 - Cliente: 

~v; 
A~ 
o 
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124875 

11,00 

1,95 

11,00 

2,70 

1,95 

63,00 

2,70 

15,47 

63,00 

70,56 

15,47 

450,00 

70,56 

434,71 

450,00 

14,00 

434,71 

56,00 

14,00 

39,76 

56,00 

165,00 

39,76 

34,00 

165,00 

105,36 

34,00 

2,00 

105,36 

8,00 

2,00 

0,22 

8,00 

44,00 

0,22 

44,00 
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1 4014 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001019 

1 4015 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001019 - Cliente: 

1 4074 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001018 

1 4075 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DF_ MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001018 - Cliente: 

1 4182 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001009 - Cliente: 

1 4183 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001009 

1 4195 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001011 - Cliente: 

1 4196 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001011 

1 4214 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001022 - Cliente: 

1 4227 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001024- Cliente: 

1 4390 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001010 - Cliente: 

1 4391 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001010 

1 4457 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001023 - Cliente: 

1 4458 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001023 

1 4463 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001029 - Cliente: 

1 4496 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001026- Cliente: 

1 4604 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001016 - Cliente: 

1 4605 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001016 

0,47 

225,00 

0,47 

16,47 

225,00 

62,00 

16,47 

142,00 

62,00 

32,28 

142,00 

145,00 

32,28 

35,00 

145,00 

319,58 

35,00 

50,00 

319,58 

43,00 

50,00 

9,00 

43,00 

310,00 

9,00 

53,09 

310,00 

60,00 

53,09 

20,00 

60,00 

257,18 

20,00 

64,90 

257,18 

64,90 
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1 4692 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001025 - Cliente: 

1 4710 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001028 - Cliente: 

1 4711 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001028 

1 8704 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001027 

1 8754 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001030 

1 8778 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001013 

1 8784 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001014 

1 8807 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001020 

1 8853 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001017 

1 8878 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001021 

1 8928 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001007 

1 8972 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001031 MARCELO MAIKY BARROS DE OLIVEIRA 

1 9045 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001015 

1 9050 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001012 

1 9066 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001008 

1 9073 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001019 

1 9108 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001018 

1 9180 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001009 

1 9191 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001011 

1 9201 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001022 

180,00 

7,00 

180,00 

0,58 

7,00 

11,00 

0,58 

2,70 

11,00 

63,00 

2,70 

70,56 

63,00 

450,00 

70,56 

434,71 

450,00 

56,00 

434,71 

165,00 

56,00 

34,00 

165,00 

8,00 

34,00 

105,36 

8,00 

44,00 

105,36 

225,00 

44,00 

62,00 

225,00 

142,00 

62,00 

145,00 

142,00 

319,58 

145,00 

319,58 
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1 9209 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001024 

1 9326 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001010 

1 9366 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001029 

1 9377 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001023 

1 9389 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001026 

1 9463 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001016 

1 9517 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001025 

1 9528 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001028 

TOTAL DO DIA 01/02/2022 
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50,00 

43,00 

60,00 

310,00 

20,00 

257,18 

180,00 

7,00 

6.815,37 

50,00 

43,00 

60,00 

310,00 

20,00 

257,18 

180,00 

7,00 

6.815,37 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

3463 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001042 - Cliente: 

3464 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001042 

3540 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001047 - Cliente: 

3579 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001038- Cliente: 

3580 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001038 

3584 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001049 - Cliente: 

3655 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001050 

3656 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001050 - Cliente: 

3676 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001040 

3677 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001040 - Cliente: 

520,00 

31,51 

20,00 

324,00 

62,95 

420,00 

0,56 

40,00 

24,24 

105,00 

520,00 

31,51 

20,00 

324,00 

62,95 

420,00 

0,56 

40,00 

24,24 

105,00 
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2 3829 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,06 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,06 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001034 

2 3830 111010001 CAIXA 29,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 29,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001034 - Cliente: 

2 3853 111010001 CAIXA 1,30 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 1,30 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001035 - Cliente: 

2 3871 111010001 CAIXA 144,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 144,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001045 - Cliente: 

2 3878 111010001 CAIXA 120,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 120,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001052 - Cliente: 

2 3895 111010001 CAIXA 13,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 13,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001051 - Cliente: 

2 3896 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,51 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,51 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001051 

2 3948 111010001 CAIXA 120,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 120,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001039 - Cliente: 

2 4046 111010001 CAIXA 286,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 286,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001032 - Cliente: 

2 4047 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 68,02 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 68,02 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001032 

2 4068 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 239,22 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 239,22 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001044 

2 4069 111010001 CAIXA 1.056,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 1.056,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001044 - Cliente: 

2 4160 111010001 CAIXA 83,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 83,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001037 - Cliente: 

2 4161 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,98 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,98 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001037 

2 4172 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 12,81 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 12,81 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001043 

2 4173 111010001 CAIXA 72,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 72,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001043 - Cliente: 

2 4319 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 3,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 3,00 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001048 

2 4320 111010001 CAIXA 12,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 12,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001048 - Cliente: 
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2 4324 

2 4444 

2 4572 

2 4579 

2 4580 

2 4623 

2 4624 

2 6312 

2 8706 

2 8759 

2 8779 

2 8787 

2 8798 

2 8849 

2 8940 

2 8956 

2 8968 

2 8987 

2 8991 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001033 - Cliente: 

112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001036 - Cliente: 

i~ 

~ 
t) O 

1 •001 R 1600124875 

32,00 
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32,00 

434,71 
434,71 

111010001 CAIXA 5,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 5,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001053 - Cliente: 

111010001 CAIXA 188,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 188,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001046 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 45,29 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 45,29 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001046 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 46,68 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 46,68 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001041 

112010001 CLIENTES NO PAÍS 1.100,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 1.100,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001041 - Cliente: 

211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 818,97 
A 111010001 CAIXA 818,97 

6301915BRASIL COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 

111010001 CAIXA 520,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 520,00 

000001042 

111010001 CAIXA 20,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 20,00 

000001047 

111010001 CAIXA 324,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 324,00 

000001038 

111010001 CAIXA 420,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 420,00 

000001049 

111010001 CAIXA 40,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 40,00 

000001050 

111010001 CAIXA 105,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 105,00 

000001040 

111010001 CAIXA 29,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 29,00 

000001034 

111010001 CAIXA 1,30 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 1,30 

000001035 

111010001 CAIXA 144,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 144,00 

000001045 

111010001 CAIXA 13,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 13,00 

000001051 

111010001 CAIXA 120,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 120,00 

000001052 
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2 9020 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001039 

2 9091 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001032 

2 9170 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001037 

2 9177 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001043 

2 9186 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001044 

2 9274 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001048 

2 9275 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001033 

2 9357 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001036 

2 9453 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001053 

2 9458 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001046 

2 9486 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001041 

TOTAL DO DIA 02/02/2022 

120,00 

286,00 

83,00 

72,00 

1.056,00 

12,00 

32,00 

434,71 

5,00 

188,00 

1.100,00 

11.604,82 

120,00 

286,00 

83,00 

72,00 

1.056,00 

12,00 

32,00 

434,71 

5,00 

188,00 

1.100,00 

11.604,82 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3437 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001074 - Cliente: 

3504 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001070 - Cliente: 

3505 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001070 

3525 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001068 

3526 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001068 - Cliente: 

3592 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001057 - Cliente: 

3593 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001057 

3643 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001063 - Cliente: 

801,84 

21,00 

0,94 

15,79 

65,00 

64,00 

14,19 

2,00 

801,84 

21,00 

0,94 

15,79 

65,00 

64,00 

14,19 

2,00 



Diário 
I D AUTOCENTER LTDA 

Rua SÃO SEBASTIÃO 910/LETRA A, Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 / CNPJ: 22.358.4 •00124875 

Página 43 de 575 
Ref: „ ,., ~,~.,« a IL,LV LL 

3 3646 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS - 50,34 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 50,34 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001071 

3 3647 111010001 CAIXA 192,05 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 192,05 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001071 - Cliente: 

3 3649 111010001 CAIXA 12,95 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 12,95 

Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte-substituido, 
Conforme NEC-E: 000001071 - Cliente: 

3 3650 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 3,39 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 3,39 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001071 

3 3775 112010001 CLIENTES NO PAÍS 249,65 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 249,65 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001056 - Cliente: 

3 3800 111010001 CAIXA 80,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 80,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001069 - Cliente: 

3 3807 111010001 CAIXA 20,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 20,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001065 - Cliente: 

3 3822 111010001 CAIXA 2,60 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 2,60 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001067 - Cliente: 

3 3823 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,03 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,03 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001067 

3 3882 112010001 CLIENTES NO PAÍS 145,35 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 145,35 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001055 - Cliente: 

3 3959 111010001 CAIXA 260,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 260,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001061 - Cliente: 

3 3960 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 55,99 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 55,99 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001061 

3 4139 112010001 CLIENTES NO PAÍS 78,47 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 78,47 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001058 - Cliente: 

3 4154 111010001 CAIXA 1.193,87 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 1.193,87 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001064- Cliente: 

3 4270 111010001 CAIXA 160,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 160,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001066 - Cliente: 

3 4271 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 39,62 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 39,62 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001066 

3 4332 111010001 CAIXA 35,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 35,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001072 - Cliente: 
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3 4350 112010001 CLIENTES NO PAÍS `  475,30 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 475,30 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001060 - Cliente: 

3 4644 111010001 CAIXA 80,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 80,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001062 - Cliente: 

3 4674 112010001 CLIENTES NO PAÍS 38,68 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 38,68 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001054- Cliente: 

3 4718 112010001 CLIENTES NO PAÍS 5,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 5,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. Conforme NFC-
E: 000001073 - Cliente: 

3 4736 111010001 CAIXA 10,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 10,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001059 - Cliente: 

3 8686 111010001 CAIXA 801,84 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 801,84 

000001074 

3 8689 111010001 CAIXA 21,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 21,00 

000001070 

3 8748 111010001 CAIXA 65,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 65,00 

000001068 

3 8804 111010001 CAIXA 64,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 64,00 

000001057 

3 8829 111010001 CAIXA 205,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 205,00 

000001071 

3 8836 111010001 CAIXA 2,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 2,00 

000001063 

3 8907 111010001 CAIXA 249,65 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 249,65 

000001056 

3 8918 111010001 CAIXA 80,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 80,00 

000001069 

3 8924 111010001 CAIXA 20,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 20,00 

000001065 

3 8936 111010001 CAIXA 2,60 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 2,60 

000001067 

3 8978 111010001 CAIXA 145,35 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 145,35 

000001055 

3 9030 111010001 CAIXA 260,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 260,00 

000001061 

3 9150 111010001 CAIXA 78,47 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 78,47 

000001058 

3 9162 111010001 CAIXA 1.193,87 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 1.193,87 

000001064 
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3 9237 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001066 

3 9293 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001060 

3 9300 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001072 

3 9488 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001062 

3 9509 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001054 

3 9533 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001073 

3 9563 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001059 

TOTAL DO DIA 03/02/2022 
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E: 21600124875 

160,00 

475,30 

35,00 

80,00 

38,68 

5,00 

10,00 

8.165,81 

160,00 

475,30 

35,00 

80,00 

38,68 

5,00 

10,00 

8.165,81 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

3550 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001078 - Cliente: 

3591 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001096 - Cliente: 

3635 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001097 

3636 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001097 - Cliente: 

3654 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001077- Cliente: 

3731 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001092 

3732 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001092 - Cliente: 

3741 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001083 - Cliente: 

3742 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001083 

3836 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001082 - Cliente: 

3837 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001082 

447,39 

20,00 

0,88 

43,00 

605,00 

1,28 

10,00 

147,00 

2,45 

60,00 

11,98 

447,39 

20,00 

0,88 

43,00 

605,00 

1,28 

10,00 

147,00 

2,45 

60,00 

11,98 
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4 3914 111010001 CAIXA  --'' 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001090 - Cliente: 

4 3995 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001099 - Cliente: 

4 4135 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001093- Cliente: 

4 4144 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001076 - Cliente: 

4 4219 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001086 

4 4220 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001086 - Cliente: 

4 4237 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001091 - Cliente: 

4 4282 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001094 - Cliente: 

4 4283 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001094 

4 4294 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001085 - Cliente: 

4 4295 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001085 

4 4309 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001098 - Cliente: 

4 4342 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001089 - Cliente: 

4 4405 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001084 

4 4406 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001084- Cliente: 

4 4449 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001079 - Cliente: 

4 4450 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001079 

227,08 

110,00 

227,08 

14,96 

110,00 

20,00 

14,96 

5,54 

20,00 

23,00 

5,54 

10,00 

23,00 

5,00 

10,00 

0,64 

5,00 

93,00 

0,64 

30,60 

93,00 

60,00 

30,60 

377,99 

60,00 

12,00 

377,99 

48,00 

12,00 

204,00 

48,00 

30,40 

204,00 

30,40 
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4 

4 4611 

4 4660 

4 4701 

4 4724 

4 4729 

4 4730 

4 4746 

4 4747 

4 6084 

4 6189 

4 6194 

4 6204 

4 6205 

4 6209 

4 6358 

4 6726 

4 8766 

4610 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 10,40 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 10,40 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001081 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001081 - Cliente: 

111010001 CAIXA 80,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 80,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001088 - Cliente: 

111010001 CAIXA 76,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 76,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001080 - Cliente: 

112010001 CLIENTES NO PAÍS 377,99 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 377,99 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001087 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 4,04 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 4,04 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001075 

111010001 CAIXA 94,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 94,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001075 - Cliente: 

199,00 
199,00 

111010001 CAIXA 65,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 65,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001095 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 12,51 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 12,51 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001095 

113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 1.026,76 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 1.026,76 

SK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS 
LTDA0000045451 

113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 3.158,72 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 3.158,72 

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.00048639410 

113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 818,78 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 818,78 

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.00048639410 

113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 448,80 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 448,80 

UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS LTDA0001607231 

113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 575,59 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 575,59 

UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS LTDA0001607231 

113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 2.857,64 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 2.857,64 

BEZERRA e OLIV. COM. DE A. PECAS-L110001870911 

211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 1.932,32 
A 111010001 CAIXA 1.932,32 

1953SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA 

211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 692,68 
A 111010001 CAIXA 692,68 

954528BEZERRA e OLIV. COM. DE A. PECAS-L11 

111010001 CAIXA 447,39 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 447,39 

000001078 

4 8789 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001096 

20,00 
20,00 
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4 8821 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001097 

4 8834 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001077 

4 8888 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001083 

4 8891 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001092 

4 8945 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001082 

4 8950 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001090 

4 9055 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001099 

4 9140 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001093 

4 9154 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001076 

4 9206 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001086 

4 9214 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001091 

4 9247 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001094 

4 9257 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001085 

4 9267 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001098 

4 9287 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001089 

4 9333 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001084 

4 9370 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001079 

4 9466 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001081 

4 9497 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001088 

4 9532 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001080 

Ref: 

21600124875 
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43,00 

605,00 

43,00 

147,00 

605,00 

10,00 

147,00 

60,00 

10,00 

227,08 

60,00 

110,00 

227,08 

14,96 

110,00 

20,00 

14,96 

23,00 

20,00 

10,00 

23,00 

5,00 

10,00 

93,00 

5,00 

60,00 

93,00 

377,99 

60,00 

48,00 

377,99 

204,00 

48,00 

199,00 

204,00 

80,00 

199,00 

76,00 

80,00 

76,00 
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4 9541 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001075 

4 9555 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001087 

4 9557 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001095 

TOTAL DO DIA 04/02/2022 

94,00 

377,99 

65,00 

18.468,83 

94,00 

377,99 

65,00 

18.468, 83 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

3537 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001100- Cliente: 

3890 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001109 - Cliente: 

3919 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001107 

3920 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001107 - Cliente: 

70,00 

4,00 

55,00 

260,00 

70,00 

4,00 

55,00 

260,00 

3935 111010001 CAIXA 50,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 50,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001102 - Cliente: 

4120 112010001 CLIENTES NO PAÍS 572,80 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 572,80 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001105 - Cliente: 

4184 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001112 -Cliente: 

4429 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001101 

4430 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001101 - Cliente: 

4554 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001106 

4555 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001106 - Cliente: 

4570 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001104 - Cliente: 

4591 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001108 

4592 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001108 - Cliente: 

4599 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001103- Cliente: 

200,00 

41,57 

185,00 

8,85 

131,00 

94,15 

19,89 

79,54 

459,41 

200,00 

41,57 

185,00 

8,85 

131,00 

94,15 

19,89 

79,54 

459,41 
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5 4617 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001110 

5 4618 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001110 - Cliente: 

5 4665 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001111 - Cliente: 

5 4666 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001111 

5 8757 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001100 

5 8998 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001109 

5 9004 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001107 

5 9034 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001102 

5 9135 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001105 

5 9194 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001112 

5 9349 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001101 

5 9428 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001106 

5 9439 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001104 

5 9456 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001108 

5 9459 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001103 

5 9470 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001110 

5 9501 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001111 

TOTAL DO DIA 05/02/2022 

6 6681 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

6000794SIGA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

TOTAL DO DIA 06/02/2022 

7 3559 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001131 

Ref: ., „.,
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55,00 
55,00 

260,00 
260,00 

223,00 
223,00 

55,14 
55,14 

70,00 
70,00 

4,00 
4,00 

260,00 
260,00 

50,00 
50,00 

572,80 
572,80 

200,00 
200,00 

185,00 
185,00 

131,00 
131,00 

94,15 
94,15 

79,54 
79,54 

459,41 
459,41 

260,00 
260,00 

223,00 
223,00 

5.413,25 5.413,25 

511,08 
511,08 

511,08 511,08 

22,00 
22,00 
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7 3560 111010001 CAIXA  -f 100,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001131 - Cliente: 

7 3605 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001127 - Cliente: 

7 3615 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001124 - Cliente: 

7 3616 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001124 

7 3668 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001116- Cliente: 

7 3673 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001114- Cliente: 

7 3864 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001120 - Cliente: 

7 4106 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001122 

7 4107 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001122- Cliente: 

7 4316 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001130 - Cliente: 

7 4317 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001130 

7 4365 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001128 - Cliente: 

7 4366 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001128 

7 4380 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001119- Cliente: 

7 4387 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001117- Cliente: 

7 4467 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001126 

7 4468 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001126 - Cliente: 

100,00 

20,05 
20,05 

32,00 
32,00 

6,53 
6,53 

30,00 
30,00 

70,00 
70,00 

228,60 
228,60 

25,08 
25,08 

100,00 
100,00 

32,00 
32,00 

7,38 
7,38 

33,00 
33,00 

0,15 
0,15 

705,90 
705,90 

22,50 
22,50 

8,00 
8,00 

36,00 
36,00 
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7 4473 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001115 

7 4474 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001115 - Cliente: 

7 4486 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001121 - Cliente: 

7 4517 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001113 

7 4518 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001113 - Cliente: 

7 4524 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001129 - Cliente: 

7 4583 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001118 - Cliente: 

7 4584 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001118 

7 4628 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001123 

7 4629 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001123 - Cliente: 

7 4630 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001125 

7 4631 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001125 - Cliente: 

7 6074 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.00059679010 

7 8772 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001131 

7 8811 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001127 

7 8820 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001124 

7 8842 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001116 

7 8846 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001114 

7 8960 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001120 

Ref: .., ,.. 
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12,71 

55,00 

12,71 

150,54 

55,00 

71,80 

150,54 

217,00 

71,80 

705,90 

217,00 

22,00 

705,90 

0,50 

22,00 

20,93 

0,50 

86,00 

20,93 

4,38 

86,00 

30,00 

4,38 

1.943,30 

30,00 

100,00 

1.943,30 

20,05 

100,00 

32,00 

20,05 

30,00 

32,00 

70,00 

30,00 

228,60 

70,00 

228,60 
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7 9127 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001122 

7 9269 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001130 

7 9306 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001128 

7 9315 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001119 

7 9321 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001117 

7 9373 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001115 

7 9384 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001121 

7 9408 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001113 

7 9410 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001129 

7 9441 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001126 

7 9450 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001118 

7 9478 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001123 

7 9537 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001125 

TOTAL DO DIA 07/02/2022 

100,00 

32,00 

33,00 

705,90 

22,50 

55,00 

150,54 

217,00 

705,90 

36,00 

22,00 

86,00 

30,00 

7.475,74 

100,00 

32,00 

33,00 

705,90 

22,50 

55,00 

150,54 

217,00 

705,90 

36,00 

22,00 

86,00 

30,00 

7.475,74 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

3433 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001164 - Cliente: 

3434 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001164 

3448 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001147 

3449 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001147 - Cliente: 

3459 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001143 - Cliente: 

3491 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001157- Cliente: 

136,00 

33,26 

9,72 

39,00 

75,00 

74,96 

136,00 

33,26 

9,72 

39,00 

75,00 

74,96 
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8 3500 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001146 - Cliente: 

8 3501 

8 3513 

8 3568 

8 3598 

8 3599 

8 3608 

8 3609 

8 3694 

8 3695 

8 3709 

8 3710 

8 3713 

8 3736 

8 3778 

8 3779 

8 3790 

8 3791 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001146 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001154 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001162 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001167 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001167 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001137 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001137 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001136- Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001136 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001135 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001135 - Cliente: 

112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001155 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001165 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001141 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001141 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001140 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001140 - Cliente: 

148,00 

3,75 

148,00 

20,00 

3,75 

40,00 

20,00 

0,96 

40,00 

14,00 

0,96 

1,26 

14,00 

20,00 

1,26 

10,00 

20,00 

1,72 

10,00 

0,39 

1,72 

34,00 

0,39 

242,02 

34,00 

30,00 

242,02 

128,00 

30,00 

32,52 

128,00 

3,55 

32,52 

15,00 

3,55 

15,00 
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8 3899 111010001 CAIXA 

8 3900 

8 3931 

8 3932 

8 3999 

8 4000 

8 4019 

8 4031 

8 4032 

8 4042 

8 4114 

8 4123 

8 4124 

8 4251 

8 4299 

8 4356 

8 4357 

8 4423 

A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001145 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001145 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001159 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001159 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001151 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001151 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001156 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001161 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001161 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001158- Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001149 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001142 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001142 

112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001160 - Cliente: 

112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001153 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001132 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001132 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001166 - Cliente: 

Ref: 
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Rua SÃO SEBASTIAO 910/LETRA A, Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 / CNPJ: 22.358.412/' 'C = ,~.uw; 

8 4438 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001150 - Cliente: 

8 4455 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001152- Cliente: 

8 4513 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001163 - Cliente: 

8 4527 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001168 - Cliente: 

8 4528 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001168 

8 4546 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001148 - Cliente: 

8 4547 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001148 

8 4566 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001138 

8 4567 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001138 - Cliente: 

8 4574 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001133 

8 4575 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001133- Cliente: 

8 4635 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001144 - Cliente: 

8 4636 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001144 

8 4654 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001170- Cliente: 

8 4706 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001134 

8 4707 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001134 - Cliente: 

8 4712 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001169 

8 4713 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001169 - Cliente: 

Ref: .,, 
Página 56 de 575 
 i,~.,« a ~, i~,~.,« 

• 1 •124875 

539,49 
539,49 

40,00 
40,00 

30,00 
30,00 

72,00 
72,00 

17,24 
17,24 

71,00 
71,00 

13,45 
13,45 

1,26 
1,26 

20,00 
20,00 

13,48 
13,48 

78,00 
78,00 

22,00 
22,00 

0,50 
0,50 

40,00 
40,00 

34,62 
34,62 

145,00 
145,00 

0,50 
0,50 

22,00 
22,00 



oEv
~ Diário

Í D AUTOCENTER LTDA ~ O 'L .,ó ~ 
V O 

. ..~, ~` ... Rua SÃO SEBASTIÃO 910/LETRA A, Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 / CNPJ: 22.358.412/000 875 
8 4739 111010001 CAIXA 

A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001139 - Cliente: 

8 8694 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001147 

8 8698 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001164 

8 8701 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001143 

8 8728 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001146 

8 8736 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001154 

8 8741 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001157 

8 8775 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001162 

8 8795 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001167 

8 8801 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001137 

8 8859 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001136 

8 8871 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001155 

8 8881 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001135 

8 8884 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001165 

8 8927 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001140 

8 8981 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001141 

8 9009 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001145 

8 9016 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001159 

8 9061 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001151 

8 9076 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001156 
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Rua SÃO SEBASTIÃO 910/LETRA A. Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 / CNPJ: 22.358.412/00 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

9080 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001161 

9084 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001142 

9103 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001158 

9130 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001149 

9222 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001160 

9260 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001153 

9302 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001132 

9344 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001166 

9353 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001150 

9363 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001152 

9403 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001163 

9424 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001168 

9435 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001148 

9446 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001133 

9449 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001138 

9482 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001144 

9506 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001170 

9524 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001134 

9545 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001169 

9552 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001139 

TOTAL DO DIA 08/02/2022 

2 1 
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Rua SÃO SEBASTIÃO 910/LETRA A, Centro, Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 / CNPJ: 22.358.412/030 21 

9 3801 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001174 - Cliente: 

9 3802 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001174 

9 3846 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001177 - Cliente: 

9 3847 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001177 

9 3908 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001171 - Cliente: 

9 4060 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001178 - Cliente: 

9 4061 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001178 

9 4257 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001175- Cliente: 

9 4263 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001172 - Cliente: 

9 4277 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001176 - Cliente: 

9 4676 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte-substituído, 
Conforme NEC-E: 000001173- Cliente: 

9 4677 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001173 

9 6753 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

586822DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A. 

9 8935 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001174 

9 8953 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001177 

9 8995 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001171 

9 9098 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001178 

9 9228 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001175 

} 

Ó 
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Rua SÃO SEBASTIÃO 910/LETRA A, Centro. Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 / CNPJ: 22.35 

9 9233 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

y 

000001172 

9 9242 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001176 

9 9512 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001173 

TOTAL DO DIA 09/02/2022 

11 6136 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 111010001 CAIXA 

PNEU BRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA0000288331 

11 6652 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

000028833PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

TOTAL DO DIA 11/02/2022 

12 

~ 

6387 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

1300030AUTO NORTE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

12 6460 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

964623BEZERRA e OLIV. COM. DE A. PECAS-L11 

12 6702 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

28530PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

TOTAL DO DIA 12/02/2022 

14 6426 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

010000006064SAV COMERCIO DE PNEUS LTDA 

TOTAL DO DIA 14/02/2022 

15 6110 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

LUBNORTE COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA0000424140 

15 6406 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

18900652SIGA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

15 9615 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

001TAC CONSTRUCOES EIRELI 

TOTAL DO DIA 15/02/2022 

16 6065 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.00048819210 

16 6067 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.00048819210 

16 6320 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

2777546ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM12 

TOTAL DO DIA 16/02/2022 

17 6382 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

6400855ELB COMERCIAL EIRELI - MA 

TOTAL DO DIA 17/02/2022 

19 3698 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001179 

Ref: 1.1 

600124875 
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19 3699 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001179 - Cliente: VENDA AO CONSUMIDOR 

Página 61 de 575 
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19 4480 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. Conforme NEC-
E: 000001180 - Cliente: 

19 4481 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001180 

19 6341 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

938580BEZERRA e OLIV. COM. DE A. PECAS-L1 

19 6729 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

954528BEZERRA e OLIV. COM. DE A. PECAS-L11 

19 8865 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001179VENDA AO CONSUMIDOR 

19 9394 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001180 

TOTAL DO DIA 19/02/2022 

508,00 

508,00 

127,41 

940,68 

692,66 

508,00 

508,00 

3.920,16 

508,00 

508,00 

127,41 

940,68 

692,66 

508,00 

508,00 

3.920,16 

20 6527 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

4346772MONACO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA. 

790,83 
790,83 

TOTAL DO DIA 20/02/2022 790,83 790,83 

21 3630 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001181 - Cliente: 

21 3631 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001181 

21 4026 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001182 - Cliente: 

21 6333 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

2799842ARMAZEM MATEUS SA - ITAPERA KM12 

21 8815 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001181 

21 9092 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001182 

46,00 

10,93 

110,00 

58,20 

46,00 

110,00 

46,00 

10,93 

110,00 

58,20 

46,00 

110,00 

TOTAL DO DIA 21/02/2022 381,13 381,13 

22 6193 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

DULUB LUBRIFICANTES LTDA MA0000043041 

85,00 
85,00 

TOTAL DO DIA 22/02/2022 85,00 85,00 

24 6448 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

6400824ELB COMERCIAL EIRELI - MA 

24 6712 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

1735SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA 

24 6752 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

586822DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A. 

1.174,22 

1.083,94 

315,99 

1.174,22 

1.083,94 

315,99 
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24 6760 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

1100108AUTO PECAS LEVE LTDA - ME 

TOTAL DO DIA 24/02/2022 

25 6236 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAIS 

SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA0000022921 

25 6245 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 312020003 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000002292 

25 6246 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA0000022921 

TOTAL DO DIA 25/02/2022 

26 6680 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

6000794SIGA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

TOTAL DO DIA 26/02/2022 

i~ 27 6781 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

6301987BRASIL COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 

TOTAL DO DIA 27/02/2022 

28 3455 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001199 - Cliente: 

28 3520 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001201 - Cliente: 

28 3530 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001196 - Cliente: 

28 3624 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001202 - Cliente: 

28 3640 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001197 - Cliente: 

28 3690 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001200 

28 3691 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001200 - Cliente: 

28 3707 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001185 - Cliente: 

28 3708 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001185 

28 3719 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001188 - Cliente: 

28 3763 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001191 - Cliente: 
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0,70 
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28 3764 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS ~/ 31,63 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 31,63 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001191 

28 3765 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 2,04 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 2,04 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001191 

28 3766 111010001 CAIXA 14,30 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 14,30 

Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte-substituído, 
Conforme NFC-E: 000001191 - Cliente: 

28 3929 111010001 CAIXA 60,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 60,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001193 - Cliente: 

28 3974 111010001 CAIXA 57,78 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 57,78 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001187 - Cliente: 

28 4054 111010001 CAIXA 50,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 50,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001190- Cliente: 

28 4097 111010001 CAIXA 1.704,79 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 1.704,79 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NF-
E: 000000051 - Cliente: LUCIANA DOS SANTOS MORAES 

28 4147 111010001 CAIXA 7,68 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 7,68 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001186 - Cliente: 

28 4244 111010001 CAIXA 19,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 19,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001189 - Cliente: 

28 4245 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 3,98 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 3,98 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001189 

28 4291 111010001 CAIXA 25,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 25,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001198 - Cliente: 

28 4302 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 15,97 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 15,97 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001194 

28 4303 111010001 CAIXA 67,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 67,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001194 - Cliente: 

28 4330 111010001 CAIXA 440,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 440,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001184 - Cliente: 

28 4331 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,70 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,70 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001184 

28 4507 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 22,56 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 22,56 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001192 

28 4508 111010001 CAIXA 100,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 100,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001192 - Cliente: 
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28 4684 111010001 CAIXA ~ . ' 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NF-
E: 000000050 - Cliente: FLAVIA DA CONCEICAO BARROS 

28 4686 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001183 

28 4687 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001183- Cliente: 

28 4688 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001195 

28 4689 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001195 - Cliente: 

28 8708 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001199 

28 8745 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001201 

28 8752 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001196 

28 8824 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001197 

28 8856 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001200 

28 8866 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001185 

28 8874 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001202 

28 8887 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001188 

28 8913 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001191 

28 9011 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001193 

28 9060 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001187 

28 9114 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001190 

28 9122 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000051 LUCIANA DOS SANTOS MORAES 

28 9157 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001186 

28 9217 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001189 

2.530,49 

0,76 

2.530,49 

24,00 

0,76 

2,92 

24,00 

15,00 

2,92 

227,70 

15,00 

35,00 

227,70 

50,00 

35,00 

20,00 

50,00 

65,00 

20,00 

440,00 

65,00 

2.069,14 

440,00 

57,78 

2.069,14 

236,00 

57,78 

60,00 

236,00 

57,78 

60,00 

50,00 

57,78 

1.704,79 

50,00 

7,68 

1.704,79 

19,00 

7,68 

19,00 
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28 9251 111010001 CAIXA / 25,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001198 

28 9263 111010001 CAIXA 67,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001194 

28 9280 111010001 CAIXA 440,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001184 

28 9399 111010001 CAIXA 100,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001192 

28 9515 111010001 CAIXA 24,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001183 

28 9519 111010001 CAIXA 2.530,49 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000000050FLAVIA DA CONCEICAO BARROS 

28 9526 111010001 CAIXA 15,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001195 

TOTAL DO DIA 28/02/2022 16.699, 83 

25,00 

67,00 

440,00 

100,00 

24,00 

2.530,49 

15,00 

16.699,83 

TOTAL DO MÊS 02/2022 121.847,29 121 .847,29 
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1 3238 111010001 CAIXA . ./ 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001203 - Cliente: 

1 3239 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001203 

1 3246 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001204 - Cliente: 

1 3247 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001204 

1 3457 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001210- Cliente: 

1 3458 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001210 

1 4108 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001206 - Cliente: 

1 4221 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001205 

1 4222 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001205 - Cliente: 

1 4275 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001207 - Cliente: 

1 4466 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001211 -Cliente: 

1 4561 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001208 - Cliente: 

1 4562 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001208 

1 4632 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001209 - Cliente: 

1 8548 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001203 

1 8556 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001204 

1 8700 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001210 

1 9146 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001206 

40,00 

3,09 

40,00 

55,00 

3,09 

17,15 

55,00 

280,00 

17,15 

70,82 

280,00 

59,69 

70,82 

37,70 

59,69 

175,00 

37,70 

10,00 

175,00 

30,00 

10,00 

129,00 

30,00 

31,10 

129,00 

25,00 

31,10 

40,00 

25,00 

55,00 

40,00 

280,00 

55,00 

59,69 

280,00 

59,69 
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1 9204 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAIS 

000001205 

1 9240 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001207 

1 9433 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001208 

1 9442 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001211 

1 9538 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001209 

TOTAL DO DIA 01/03/2022 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2680 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001223 - Cliente: 

2681 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001223 

2772 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001215 - Cliente: 

2773 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001215 

2991 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001225 

2992 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001225 - Cliente: 

3148 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001212 - Cliente: 

3163 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001219 - Cliente: 

3164 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001219 

3268 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001218 - Cliente: 

3321 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001227 - Cliente: 

3332 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001220 - Cliente: 

3386 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001217 - Cliente: 
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175,00 
175,00 

10,00 
10,00 

129,00 
129,00 

30,00 
30,00 

25,00 
25,00 

1.767,24 1.767,24 

160,00 
160,00 

40,00 
40,00 

2,00 
2,00 

0,02 
0,02 

44,11 
44,11 

180,00 
180,00 

17,78 
17,78 

5,00 
5,00 

0,04 
0,04 

80,00 
80,00 

130,00 
130,00 

30,00 
30,00 

35,00 
35,00 
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2 3387 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001217 

2 3642 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001222 - Cliente: 

2 3705 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001216 - Cliente: 

2 3706 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001216 

2 3973 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001226 - Cliente: 

2 4062 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001224 - Cliente: 

2 4421 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001214 

2 4422 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001214 - Cliente: 

2 4464 

2 4637 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001213 - Cliente: 

112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001221 - Cliente: 

2 6150 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 

AUTO PECAS LEVE LTDA - ME0000040751 

2 6424 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

6400868ELB COMERCIAL EIRELI - MA 

2 8179 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001223 

2 8239 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001215 

2 8383 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001225 

2 8503 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001219 

2 8506 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001212 

2 8571 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001218 

2 8607 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001227 
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8,57 
8,57 

27,87 
27,87 

7,00 
7,00 

0,19 
0,19 

70,00 
70,00 

60,00 
60,00 

4,46 
4,46 

30,00 
30,00 

25,00 
25,00 

334,58 
334,58 

1.716,14 
1.7 16,14 

401,52 
401,52 

160,00 
160,00 

2,00 
2,00 

180,00 
180,00 

5,00 
5,00 

17,78 
17,78 

80,00 
80,00 

130,00 
130,00 
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2 8624 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001220 

2 8663 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001217 

2 8835 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001222 

2 8867 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001216 

2 9059 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001226 

2 9101 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001224 

2 9343 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001214 

2 9368 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001213 

2 9483 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001221 

TOTAL DO DIA 02/03/2022 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

2593 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001231 

2594 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001231 - Cliente: 

2954 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001235 - Cliente: 

3055 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001243 - Cliente: 

3056 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001243 

3085 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001238 

3086 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001238 - Cliente: 

3348 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001242 - Cliente: 

3349 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001242 

3378 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001244 - Cliente: 
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3 3405 111010001 CAIXA ' , j , -' 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001240 - Cliente: 

3 3406 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001240 

3 3488 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001239 - Cliente: 

3 3490 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001241 - Cliente: 

3 3628 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001233 

3 3629 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001233 - Cliente: 

3 3729 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001229 - Cliente: 

3 3735 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001230 - Cliente: 

3 3927 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001232 

3 3928 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001232 - Cliente: 

3 3979 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001236 - Cliente: 

3 4258 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte-substituido, 
Conforme NEC-E: 000001228 - Cliente: 

3 4556 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001237 - Cliente: 

3 4557 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001237 

3 4690 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001234 - Cliente: 

3 4715 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001245 - Cliente: 

3 8119 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001231 
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3 8378 111010001 CAIXA 
tom . 

A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
000001235 

3 8424 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001243 

3 8446 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001238 

3 8657 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001244 

3 8674 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001242 

3 8716 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001240 

3 8722 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001239 

3 8742 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001241 

3 8814 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001233 

3 8883 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001230 

3 8890 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001229 

3 9012 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001232 

3 9044 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001236 

3 9230 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001228 

3 9492 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001237 

3 9527 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001234 

3 9547 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001245 

TOTAL DO DIA 03/03/2022 

4 

4 

2614 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001261 - Cliente: 

2686 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001259 - Cliente: 

Ref: „ 
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4 2715 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS - 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001262 - Cliente: 

4 2716 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001262 

4 3186 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001246 - Cliente: 

4 3187 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001246 

4 3356 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001249 - Cliente: 

4 3416 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001253 - Cliente: 

4 3421 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001257 

4 3422 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001257 - Cliente: 

4 3438 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001254 - Cliente: 

4 3439 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001254 

4 3511 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001248 - Cliente: 

4 3512 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001248 

4 3652 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001255 

4 3653 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001255 - Cliente: 

4 3820 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001250 

4 3821 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001250 - Cliente: 

4 3903 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001251 - Cliente: 

4 3904 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001251 

560,00 

34,84 

560,00 

270,00 

34,84 

99,10 

270,00 

175,00 

99,10 

22,50 

175,00 

1,04 

22,50 

4,00 

1,04 

65,60 

4,00 

16,40 

65,60 

280,00 

16,40 

69,96 

280,00 

10,00 

69,96 

40,00 

10,00 

54,94 

40,00 

220,00 

54,94 

30,00 

220,00 

6,00 

30,00 

6,00 
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4 3940 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS ic 0,80 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 0,80 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001247 

4 3941 111010001 CAIXA 6,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 6,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001247 - Cliente: 

4 4024 112010001 CLIENTES NO PAÍS 80,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 80,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001256 - Cliente: 

4 4104 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 1,52 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 1,52 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001258 

4 4105 111010001 CAIXA 10,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 10,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001258 - Cliente: 

4 4573 111010001 CAIXA 4,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 4,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001260 - Cliente: 

4 4734 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 5,20 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 5,20 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001252 

4 4735 111010001 CAIXA 22,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 22,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001252 - Cliente: 

4 6108 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 1.463,95 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 1.463,95 

BEZERRA e OLIV. COM. DE A. PECAS-L10029373061 

4 6109 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 1.026,77 
A 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 1.026,77 

BEZERRA e OLIV. COM. DE A. PECAS-L10029373061 

4 6160 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 2.671,68 
A 111010001 CAIXA 2.671,68 

SIGA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA0000027951 

4 6163 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 207,51 
A 111010001 CAIXA 207,51 

SIGA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA0000027951 

4 6271 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 1.558,02 
A 111010001 CAIXA 1.558,02 

ASA MULTIPECAS MARANHAO0000018301 

4 6272 113010001 MERCADORIAS PARA REVENDA 232,66 
A 111010001 CAIXA 232,66 

ASA MULTIPECAS MARANHAO0000018301 

4 8129 111010001 CAIXA 684,29 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 684,29 

000001259 

4 8133 111010001 CAIXA 44,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 44,00 

000001261 

4 8201 111010001 CAIXA 560,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 560,00 

000001262 

4 8516 111010001 CAIXA 270,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 270,00 

000001246 

4 8631 111010001 CAIXA 175,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 175,00 

000001249 
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4 8672 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001253 

4 8677 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001257 

4 8685 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001254 

4 8737 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001248 

4 8833 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001255 

4 8937 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001250 

4 8992 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001251 

4 9019 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001247 

4 9079 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001256 

4 9126 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001258 

4 9443 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001260 

4 9544 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001252 

TOTAL DO DIA 04/03/2022 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

2505 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001267 

2506 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001267 - Cliente: 

2608 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001266 

2609 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001266 - Cliente: 

2736 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001272 - Cliente: 

2737 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001272 

3025 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001268 - Cliente: 

Ref. ,,,~
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5 3097 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Con o  FC-
E: 000001264 - Cliente: 

5 3369 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001271 - Cliente: 

5 3558 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001273 - Cliente: 

5 3880 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001263 - Cliente: 

5 3881 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001263 

5 4286 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001270 

5 4287 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001270 - Cliente: 

5 4396 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NE: 000001269 

5 4397 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001269 - Cliente: 

5 4622 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001265 - Cliente: 

5 8062 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001267 

5 8146 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001266 

5 8304 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001272 

5 8347 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001268 

5 8455 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001264 

5 8615 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001271 

5 8773 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001273 

5 8976 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001263 

5 9249 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001270 

)i 0124875 
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5 9329 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001269 

5 9475 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001265 

TOTAL DO DIA 05/03/2022 

6 

6 

6 

6408 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

1000004545SK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS 
LTDA 

6728 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

954528BEZERRA e OLIV. COM. DE A. PECAS-L11 

6735 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

990517BEZERRA e OLIV. COM. DE A. PECAS-L11 

TOTAL DO DIA 06/03/2022 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

2927 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001285 

2928 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001285 - Cliente: 

3071 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001289 - Cliente: 

3072 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001289 

3075 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001276 - Cliente: 

3272 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001287 - Cliente: 

3324 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001281 - Cliente: 

3538 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001286 - Cliente: 

3548 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001290 - Cliente: 

3603 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001277 - Cliente: 

3604 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001277 

3715 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001274 - Cliente: 
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269,00 
269,00 
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2.653,92 2.653,92 

521,85 
521,85 

692,66 
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12,00 
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7 3716 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS pub.ic. 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001274 

7 3726 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001278 - Cliente: 

7 3783 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001282 - Cliente: 

7 3784 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001282 

7 4150 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001275 

7 4151 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001275 - Cliente: 

7 4162 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001284 - Cliente: 

7 4205 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001280 - Cliente: 

7 4206 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001280 

7 4414 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001283 - Cliente: 

7 4501 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001279 - Cliente: 

7 4509 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001288 - Cliente: 

7 4510 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001288 

7 6528 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

486394DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A. 

7 6722 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 
A 111010001 CAIXA 

160723UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS LTDA 

7 8340 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001285 

7 8432 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001289 

7 8450 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001276 
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7 8574 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001287 

7 8620 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001281 

7 8758 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001286 

7 8764 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001290 

7 8796 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001277 

7 8873 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001274 

7 8879 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001278 

7 8911 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001282 

7 9160 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001275 

7 9168 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001284 

7 9196 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001280 

7 9339 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001283 

7 9392 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001279 

7 9401 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001288 

TOTAL DO DIA 07/03/2022 

8 

8 

8 

8 

8 

2517 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001305- Cliente: 

2518 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001305 

2600 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001304 - Cliente: 

2723 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001311 - Cliente: 

3081 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001308 - Cliente: 

Ref: ., ,, 

124875 
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8 3192 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001291 

8 3193 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001291 - Cliente: 

8 3230 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001307 - Cliente: 

8 3275 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001306 - Cliente: 

8 3310 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-

(7~

o ~. 3.~ V D~ 
`t) Q 
Y/0001-30 RE:216 0124875 

E: 000001294 - Cliente: 

8 3390 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001293 - Cliente: 

8 3391 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001293 

8 3446 

8 3447 

8 3461 

8 3617 

8 3669 

8 3827 

8 3828 

8 3963 

8 4055 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001296 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001296 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001297 - Cliente: 

112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001303 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001292 - Cliente: 

422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001313 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001313- Cliente: 

112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001298 - Cliente: 

111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001309 - Cliente: 

8 4056 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001309 
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70,00 
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2,13 

15,31 
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8 4127 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS '" 
25,32 

A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 25,32 
Valor do Desconto, conforme NF: 000001310 

8 4128 111010001 CAIXA 100,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 100,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001310- Cliente: 

8 4188 111010001 CAIXA 30,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 30,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001299 - Cliente: 

8 4189 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 4,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 4,00 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001299 

8 4353 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 3,06 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 3,06 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001300 

8 4354 111010001 CAIXA 102,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 102,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001300- Cliente: 

8 4535 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 41,84 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 41,84 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001302 

8 4536 111010001 CAIXA 200,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 200,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001302 - Cliente: 

8 4698 111010001 CAIXA 10,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 10,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001312 - Cliente: 

8 4705 112010001 CLIENTES NO PAÍS 29,85 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 29,85 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001295 - Cliente: 

8 4744 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 2,64 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 2,64 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001301 

8 4745 111010001 CAIXA 25,00 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 25,00 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001301 - Cliente: 

8 6360 211010001 FORNECEDORES NO PAÍS 1.932,32 
A 111010001 CAIXA 1.932,32 

1953SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - FILIAL MA 

8 8089 111010001 CAIXA 1,01 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 1,01 

000001305 

8 8125 111010001 CAIXA 60,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 60,00 

000001304 

8 8224 111010001 CAIXA 57,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 57,00 

000001311 

8 8499 111010001 CAIXA 70,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 70,00 

000001307 

8 8527 111010001 CAIXA 70,05 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 70,05 

000001308 

8 8534 111010001 CAIXA 65,00 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 65,00 

000001291 
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8 8599 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001294 

8 8634 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001306 

8 8654 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001293 

8 8693 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001296 

8 8703 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001297 

8 8818 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001303 

8 8844 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001292 

8 8941 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001313 

8 9032 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001298 

8 9085 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001310 

8 9096 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001309 

8 9184 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001299 

8 9299 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001300 

8 9415 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001302 

8 9521 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001295 

8 9531 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001312 

8 9559 111010001 CAIXA 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

000001301 

TOTAL DO DIA 08/03/2022 

9 

9 

9 

2649 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001316 

2650 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001316 - Cliente: 

2664 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001322 

Ref: , 

600124875 
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5,00 

20,00 
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32,00 
32,00 
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22,04 
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9 2665 111010001 CAIXA -' 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001322 - Cliente: 

9 2765 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001321 - Cliente: 

9 3057 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte-substituído, 
Conforme NFC-E: 000001314- Cliente: 

9 3063 112010001 CLIENTES NO PAÍS 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001314 - Cliente: 

9 3130 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC- 
E: 000001329 - Cliente: 

9 3131 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001329 

9 3179 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001324- Cliente: 

9 3180 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001324 

9 3335 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001331 - Cliente: 

9 3336 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001331 

9 3361 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001330- Cliente: 

9 3362 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001330 

9 3659 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NFC-
E: 000001319 - Cliente: 

9 3688 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001328 

9 3689 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001328- Cliente: 

9 3700 111010001 CAIXA 
A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, Conforme NEC-
E: 000001326- Cliente: 

9 3701 422010002 DESCONTOS CONCEDIDOS 
A 112010001 CLIENTES NO PAÍS 

Valor do Desconto, conforme NF: 000001326 

92,00 

110,00 

92,00 

34,93 

110,00 

365,07 

34,93 

500,00 

365,07 

166,41 

500,00 

33,00 

166,41 

7,21 

33,00 

152,00 

7,21 

38,00 

152,00 

20,00 

38,00 

2,65 

20,00 

50,00 

2,65 

0,20 

50,00 

15,00 

0,20 

41,53 

15,00 

10,38 

41,53 

10,38 


